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(QUINTA· FEIRA) 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇAO 

ORDEM DO DIA 

Cédula 
1 

Veto 

único 

Matéria a que se refere 
Art. 54 e seu parágrafo único 

Parágrafo único do art. 55 
Art. 65 Veto Presidencial: 

Ao Projeto de Lei n.o 1. 376, de 1968, na Câmara, 
n.o 104, de 1968, no Senado, que aprova a IV Etapa do 
Plano-Diretor do Desenvolvimento Econômico e Social do 
Nordeste para os anos de 1969, 1970, 1971, 1972 e 1973, e 
dá outras providências. 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

" 
" 
" Art. 66 

" Art. 67 

Art. 72 

" Parágrafo 2.0 do art. 95. 

SENADO 'FEDERAL 
PRESIDll:NCIA 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Gilberto Marinho, 
Presidente, nos termos do art. 47, n.0 16, do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 60, DE 1968 

Prorroga, por um ano, a licença concedida a Joaquim Conêa 
de Oliveira Andrade, Taquígrafo, PL-3, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Artigo único - É prorrogada, por um ano, a partir de outubro de 1968, 
a licença concedida pela Resolução n. 0 47, de 1966, que pôs à disposição 
do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA -, sem vencimentos, 
nos termos dos arts. 92 e 300, item I, da Resolução n.O 6, de 1960, o Taquí­
grafo, PL-3, do Quadro Anexo da Secretaria do Senado Federal, Joaquim 
Corrêa de Oliveira Andrade. 

Senado Federal, em 19 de novembro de 1968. 
Gilberto Marinho 

Pres:idente do Senado Federal 

ATA DA 280.0 SESSÃO, EM 20 DE NOVEMBRO DE 1968 
2.0 Sessão Legislativa Ordinária da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRllSIDilNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E AARAO STEINBRUCH 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Flávio Brito - Edmun-

do Levi - Desiré Guarani - Mil­
ton Trindade - Cattete Pinhei­
ro - Lobão da Silveira - Clo­
domir Millet - Victorino Freire-

Petrônio Portella - Sigefredo Pa­
checo - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - Di­
narte Mariz - Manoel Villaça -
Argemiro de Figueiredo - João 

Cleofas - Arnaldo Paiva - Ar­
non de Mello - Leandro Maciel 

- Júlio Leite - José Leite -
Aloysio de carvalho - Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - Raul Giuberti -'Paulo 
Torres - Aarão Steinbruch -
Mário Martins - Aurélio Vianna 
- Gilberto Marinho - Milton 
Campos - Benedicto Valladares 
- Nogueira da Gama - Carva­
lho Pinto - Llno de Mattos -
João Abrahão- José Feliciano -
Pedro Ludovico - Filínto Müller 
- Bezerra Neto - Adolpho Fran ~ 
co - Antônio Carlos - Guido 
Mondin - Dani•l Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A lista dei presença àcusa 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPER!NTI!:NDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
Cbe!e Ga DivisAo Administrativa Chere da Divisão Industrial 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chefe da Seção de Revisão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

I 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Assinatura Via Superfície Assinatura Via Aérea 
Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 
Ano . .. .. .. .. .. .. . .. NCr$ 40,00 

Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 40,00 
Ano . . . . .. . .. .. .. .. . NCr$ 80,00 

Número avulso ............ · · .. · .... · · · · ·• NCr$ 0,20 

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 

o comparecimento de 51 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debates, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO MINISTRO DA INDúSTRIA E 
DO COMÉRCIO 

- N.0 AP/365/68, de 14 do corrente 
mês - comunicando que o Re­
querimento de Informações n.o 
1.457/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, foi encaminhado 
ao Ministério da Agricultura, Por 
se tratar de assunto afeto àquela 
Pasta. 

' O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma. 
rinho) - Há sôbre a mesa projeto de 
lei cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 
1.0~Secretário. 

É lido o seguinte Projeto de Lei. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 133, DE 1968 

Altera a letra "a" do § 2.0 do 

art. 93 da Lei n.• 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961 (Lei de Diretri· 

zes e Bases da Educação Nacio· 
nai) 

O Congresso Nacional decreta: 

' Art. ·1.0 - A letra "a" do § 2.0 do 

art. 93 da Lei n.O 4. 024, de 20 de de­
zembro de 1961 (Lei de 'Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional) passa 
a vigorar com a seguinte redaçã\J: 

ua) as de assistência social e hos­
pitalar, exceto as destinadas 
aos hospitais-escola, que são 
consideradas despesas com 
ensino." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Tiragem: 16.000 exemplares 

Justificação 

O projeto objetiva considerar des­
pesas com o ensino as outorgadas aos 
hospitais~escola do País. 

É das mais precárias a situação fi­
nanceira em que se encontram quase 
todos os hospitais~escola, o que tem 
ameaçado de fechamento inúmeras 
faculdades de medicina, por falta de 
centros de ensino prático, como está 
ocorrendo com o Hospital São Paulo, 
da Escola Paulista de Medicina. 1 

Aliás, a adoção desta medida foi 
encare c ida, unânimemente, pelo 
EMPLA, realizado em , Brasília, em 
1967, sob os auspícios ·do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Sala das Sessões, 20 de novembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

LEGI SLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.024 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 
Fixa as· Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional 

Art. 93 - Os recursos a que se re­
fere o art. 169 da Constituição Fe-
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deral, $erão aplicados preferencial­
mente na manutenção e desenvolvi­
mento do sistema público de ensino, 
de acôrdo com os planos estabelecl­
dos pelo Conselho Federal e pelos 
conselhos estaduais de educação, de 
sorte que se assegurem: 

a) as de assistência social e hos­
pitalar, mesmo quando liga­
das ao ensino. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça de Educação e Cultura e fi.~ 

Finanças.} 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma .. 
rinho) - O projeto vai à publicação 
e, em seguida, será remetido âs Co-­
missões competentes. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, projeto de re: 
solução que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É I! do o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.• 68, DE 1968 

' 
Nomei~t para cargos vagos de 

Oficial Bibliotecário candidatas 
habUitadas em concurso público. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - São nomeadas, de 
acôrdo com o art. 8.5, alinea c, item 
2, do Regimento Interno, para os car­
gos vagos de Oficial Bibliotecário, 
PL .... 5, do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal, Maria Luiza Pereira 
Varella e Antônia Motta de Castro. 

Justificação 

De acôrdo com a homologação do 
concurso público realizado pelo Sena­
do para provimento de cargos vagos 
na classe inicial da carreira de Oficial 
Bibliotecário, a Comissão Diretora 
submete à consideração do Plenârio 
a nomeação das duas primeiras can­
didatas habilitadas, obedecida rigoro­
samente a ordem de classificação, pu­
bllcada no DCN de 16-10-1968. 

Sttla das Sessões, em 20 de novem­
bro de !968. - Gilberto Marinho -
Pedl'o Ludovico - Victorino Freire -
Cattete Pinheiro - G11ido Mondin -
Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O projeto será publicado e 
1nc1uido, oportunamente, na Ordem 
do Pia. (Pausa.) 

O SR: PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) ~ Sôbre a mesa, projeto de 
resolução ®e. será lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. · -· 

É lido o segUinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
\ N.• 69, DE 1968 

Nomeia para o cargo vago de 
Auxiliar Legislativo, PL-10, can­
didato habilitado em concu'"so 
público. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Ê nomeado de acôr­
do com o art. 85, alínea c, n.O 2, do 
Regimento Interno, para o cargo vago 
de Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral, Roberto Bassit Lameira da 
Costa, candidato habilitado em con­
curso público. 

Justificação 

Com a exoneração, a pedido, de 
Maria Inilta Pessoa, Auxiliar Legisla­
tivo, PL-10, deu-se uma -vaga na clas­
se inicial da carreira de Auxiliar ;,e­
gislativo, que deverá ser provida pelo 
próximo candidato habilitado em 
concurso, obedecida rigorosamente a 
ordem de Classificação Final, publi- , 
cada no DCN de 27-11-1964. 

Pela Resolução n.0 56, de 1966, pu­
blicada no DCN de 29 de novembro 
de 1966, a validade do referido coll­
curso foi prorrogada, por mais dois 
anos, isto é, até novembro de 1968. 

Diante do exposto, a Comissão Di­
retora propõe a nomeação de Rober­
to Bassit Lameira da Costa, candidato 
habilitado no 110.0 lugar na ordem de 
classificação finaL 

Assim justificado, submetemos o 
presente projeto à consideração d'o 
Plenário. 

Sala das Sessões, em 20 de novem­
bro de 1968. - Gilberto Marinho -
Pedro Ludovico - Victorino Freire -
Cattete Pinheiro - Guido Mondin -
Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O projeto será publicado e 
incluído oportunamente na Ordem do 
Dia. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimen­
tos de informações que serão lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 527, DE I968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, 
seja encaminhado ao Exm.0 Sr. Mi­
nistro da Educação e Cultura o se­
guinte pedido de informações: 

l.0 ) Quais as razões do corte da 
verba de NCr$ 5 mllh6es de 
cruzeiros novos para ...... . 
NCr$ I. 700.000,00, destinada 
a o s serviços hospital ares 
<Hospital São Paulo) da Es­
cola Paulista de Medicina, 
único centro de pesquisas 
m é di c a s da Organização 
Mundial de Saúde na Amé­
rica do Sul, e que, em con­
seqüência daquela medida, 
está ameaçado de fechamen­
to com a suspensão de suas 
atividades? 

2.0 ) Pretende o Govêrno trans­
formar aquêle centro em fun­
dação, dentro do espírito do 
acôrdo MEC-USAID? 

3.0 ) Que providências tomou êsse 
Ministério para atender aos 
milhares de doentes que não 
estão sendo atendidos pelo 
Hospital São Paulo, em vir­
tude da redução das verbas 
orçamentárias que lhe eram 
destinadas? 

4.0 } Que medidas tomou ou irá 
tomar êsse Ministério para 
solucionar a suspensão das 
aulas da Escola Paulista de 
Medicina, decretada em vir­
tude de o ensino de clínica 
médica depender do Hospital 
São Paulo, recentemente fe­
chado por falta de verbas or­
çamentárias? 

5.0 ) Os alunos da Escola Paulista 
estão ameaçados de perder 
o ano por falta de aulas prá­
ticas? 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.528, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Interno, 
requeiro se digne V. Ex. a mandã.r so­
licitar do Excelentíssimo Senhor M1-
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nistro da Indústria 1 e do Comércio as 
informações segUintes: 

' l.a) qual o estoque de café man-
tido pelo IBC no pôrto de 

1 Hong Kong sob a responsa­
bilidade do Escritório sedia­
do em Tokio, nos últimos 
cinco anos e de que tipos se 
compõe o referido estoque; 

2.4 ) quantas sacas de café foram 
comercializadas pelo Escritó­
rio de Tokio nos anos de 1964, 

3.•) 

5.•) 

· 1965, 1966, 1967 e 1968 e o seu 
valor em dólares, . discrimi­
nando os 'tipos; 

I 
qual a despesa total do Es-
critório de Tokio e do Entre­
posto de Hong ;Kong nos ú'I­
timos cinco anos, discrimina­
dos ano por ano; 
qual o valor do frete pago 
por saca de café do Brasil 
aos portos de Tokio e Hong 
Kong; 

na opinião do IBC, se os re­
sultados das operações reali­
zadas pelo Escritório de To­
kio foram satisfatórias como 
conquista de novos mercados 
e operação comercial; 

8,a) os jornais noticiaram que o 
IBC teria contratado a co­
mercialização de café e sua 
propaganda nó C>riente com 
uma firma ou emprêsa co­
mercial. Caso exata essa no­
tícia, informar: 

·a) qual a firma contratada, sua 
nacionalidade, ·sede e qual seu 
negócio principal (representa­
ções, comércio de gêneros, ca­
fé etc.) 

b) quais as condições do contra­
to, esclarecendo o IBC os mo­
tivos que o levaram a tal pro­
vidência, e, vantagens para o 
País, e, se não fôr segrêdo, 
uma ·cópia do contrato; 

c) se os Escritórios de Tokío e 
Entreposto de Hong KoÍlg se­
rão mantidos e em que .con-
dições; ~ 

d) se o comércio de café para o 
Oriente é livre para qualquer 
comerciante no gênero ou só 
pode ser realizado através do 
!BC~ ou seus prepostos. 

Sala .das Sessões, em 20 de novem­
pro de 1968. - Carlos Lindenberg. 

' O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os requerimentos lidos vão 
à publicação e, a seguir, serão despa­
chados pela Presidência. 

O primeiro orador inscrito é o Sr. 
Senador Aarão Steinbruch, a quem 
dou a palavra. 

O SR. AARAO STEINBRUCH (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Caxias, no Estado do 
Rio de Janeiro, foi palcO de mais uma 
lamentável ocorrência, com a liqui­
dação sumária de um marginal pela 
Polícia Militar do Estado do Rio de 
Janeiro. Com esta violência, insere­
se mais um outro capítulo no quadro 
geral de atrabiliarismo que Ultima­
mente vem caracterizando 'a autori­
dade policial no Brasil. É a própria 
sociedade brasileira que está em cri­
se, sob a égide de um regime social, 
econômico e político que se baseia -
cada vez mais - na espoliação e na 
violência. 

As teses jurídicas hoje vigentes e 
consideradas aS mais modernas e 
atualizadas segundo 'a experiência da 
civilização recomendam que a um 
criminoso sejam concedidas tôdas as 
oportunidades possíveis de recupera­
ção sob a custódia do Estado. E tanto 
é assim que nações com um processo 
jurídico-penal muito mais rígido que 
o nosso têm evoluído progressiva­
mente em direção a êsses conceitos, 
que se .baseiam indistintamente no 
direito da personalidade humana, 
mesmo sendo ela a de um criminoSo. 
Outro não foi o sentido da elimina­
ção da pena de morte na Grã-Breta­
nha. E se relembro aqui êsse país 
amigo, faço-o propositádamente, pois 
tão logo a Chefe de Estado nos dei­
xa, após concluir seus programas da 
visita oficial ao Brasil, procede-se ao 
fuzilamento, em plena rua e diante 
do povo, inclusive na presença de cri­
anças, de um criminoso por algumas 
dezenas de milicianos de uma orga­
nização paramilitar. O Governador do 
Estado do Rio de Janeiro condenou 
pUblicamente o morticínio, é verda­
de. Mas quem garante a punição dos 
executores? Éste fuzilamento de um 
marginal, encurralado pela sociedade 
na miséria,' na ignorância, no crime 
e, em seguida, acuando-o num bura­
co de esgôto, é um fato gravíssimo e 
dos mais deploráveis da distorção dos 
princípios humanitaristas e de respei­
to à vida popular, que a Polícia de-

veria ser a primeira a praticar. Disse­
ram alguns jornais que o criminoso, 
desarmado, após um jejum e escuri­
dão de mais de 33 horas, pedia ntti­
damente pela vida, ao que os praças, 
obedecendo ao comando que orienta­
va o trucidamento, responderam com 
balas até matá-lo. 

Diante dessa publicidade a mais 
completa de uma ação destas, temos 
de concluir que, infelizmente, a filo­
sofia do esquadrão da morte está vi­
toriosa. Vitoriosa e pe]ffeitamente si­
tuacionada em nossa sociedade, por­
que eu acho que não houve a reper­
cussão necessária para reprovar um 
ato dêstes como seria de se esperar 
ante tamanha barbárie, mormente 
quando lembramos a repulsa total e 
esmagadora com que foram . conde­
nados outros massacres perpetrados 
em governos passados. 

Quero relembrar aqui que se con­
denou o Govêrno 'Lacerda pela cha­
mada matança dos mendigos, que 
eram atirados ao rio. Agora se fuzila, 
na presença de populares, de crian­
ças, velhos e mulheres, um homem 
que fica durante 33 horas nos esgo­
tos da cidade e sai com as mãos na 
nuca pedindo: "Piedade, eu quero vi­
ver!" Rajadas de metralhàdoras ful ... 
minam êsse homem que tinha, de 
acôrdo com nossas leis, direito a um 
julgamento, direito d~ defesa. Foi su­
màriamente executado, embora ine­
xista no Brasil a pena de morte, em- · 
bora o direito de defesa seja abrigado 
na Carta dos Direitos Humanos, da 
ONU. 

Segundo a vigência do espírito de 
supressão brutal da vida humana que 
impera -nestes setores da organiza­
ção policial, os marginais da Socie­
dade devem ser liquidados - sumà­
riamente pelos representantes 
desta mesma sociedade que não con­
seguiu absorvê-lo, integrá-los, civili­
zá-los, e torná-los cidadãos úteis e 
produtivos. Não há lei nem civiliza­
ção. Resta apenas a violência, e o que 
é pior, a louvação da violêncla. O po­
licial assassino aparece como um he­
rói, quando na realidade outra coisa 
não· é que um bandido infiltrado en­
tre autoridades, e protegido por 1e1 
desta própria sociedade, leis que se 
esquecem e prerrogativas injustas de 
proteção e favoritismo. Todo ní.undo 
sabe que o chamado esquadrão da 
morte, que já matou, pelo menos, uma 
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centena e ineia de cr-iminosos, é cons­
tituido por elerlientos da polícia da 
Guanabara. Da mesma forma, nin­
guém ignora também que há um con­
vênio não escrito, espécie de acôrdo 
entre brutos, ligando êste grupo es­
pecial da policia guanabarina a um 
grupo semelhante da Policia do Esta­
do do Rio. 

Entretanto, tudo isso já se tornou 
normal e corri~eiro. A espoliação sis­
temátictt dos trabalhadores do campo, 
que culminou com a liqufdação su­
mária de membros de síndicatos ru­
rais e de ligas camponesas em Per­
nambuco, na Paraíba e em Minas, faz 
parte dêsse quadro geral de violência 
permitida, na sustentação de uma or­
dem social baseada na injustiça. 

Oo mesmo modo, as repressões, pela 
violência, dos movimentos grevistas 
dos centros urbanos, invasões de uni­
vet·sidades, como a de Brasília, via­
lamento da Catedral de Goiânia, in­
vasão de um Hospital no Rio, a pu­
blicidade exagerada das teorias das 
guerras revolucionárias, o preparo in­
tensivo de tropas contra a chamada 
"guerrilha urbana", enquanto se pa­
trocina o crescimento monstruoso dos 
órgãos de espionagem interna, e a 
tolerância oficial às atividades do 
chamado Comando de Caça aos Co­
munistas - que foram expostos, to­
dos êles, .em fotografias, numa repor­
tagem de O Cruzeiro, que indicou 
quem eram, e êles declararam 
qual a missão de que estavam inves­
tidos, inclusive muitos dêles dizendo 
que o maior prazer que tinham era 
lnatar - tudo isto tem a importância 
fundamental do exemplo que vem da 
cúpula. 

Quando, num país, a política é in­
terpretada em têrmos de guerra civil 
latente, na qual todos os métodos são 
admissíveis, nos escalões mais humil­
des . se reflete logo êste primado da 
brutalidade, e a polícia, lnevitàvel­
mente, transforma a repressão do 
crime comum numa violência ainda 
maior. Na psicologia das massas, isto 
reflete a necessidade da descarga das 
pressões sob que vivem as coletivida­
des, em especial aquelas organizadas 
com um fim determinado de ação, no 
nosso caso ainda a polícia, . contra.. o 
primeira indivíduo que apareça a de-

safiá-Ja, encarnando êle tôdas as in­
satisfações e infelicidades-; que opri­
mem os que vão comb$tê-1Jr.l· 

ll tipico da des~gre~l~· social. E 
êste processo de deterioramento, por 
seu turno, garante a certeza da im­
punidade que estimula a violência 
policial. 

O Sr. Lino de Mattos Permite-
me, V. Ex.a, um aparte (assentimen ... 
to do orador.) -Desejo louvar V. Ex. a 
pela corajo~a atitude de exibir à opi-

\ .nlão pública as chagas cancerosas, 
q\!e estão .colocando· os policiais em 
posição antipática perante e~sa mes­
ma opinião pública. Parece incrivel 
que a própria imprensa noticie, com 
destaque, a existência, nos nossos 
quadros policiais, de um esquadrão da 
morte, como se isto fôsse a coisa mais 
natural dentro de uma sociedade. Fa­
lou V. Ex:.a que o número de vítimas 
do Esquadrão da Morte orça p~ra 

mais de uma centena. As informa­
çôes que tenho são de que as vítimas 
já atingem à casa dos 300 mortos, @.S­
snssinados, fuzilados. No entanto, não 
v1 ainda em nenhum órgão da nos­
se. imprensa um repúdio à existência 
do Esquadrão da Morte, numa socie­
dade que se pressupõe amparada pe­
Im direitos humanos e, principal­
mente, pelos princípios constantes da 
nossa Constituição. É verdadeira­
mente deplorável. t possível, re@.l­
mente, que o Govêrno estivesse de 
olhos fechados quanto a êsses casos 
e, principalmente, no que se refere ao 
chamado CCC, o Comando d.e Caça 
aos Comunistas que, como V. Ex. a fri­
sa, foi motivo de uma reportagem de 
uma das grandes revistas brasileiras, 
sem que o Govêrno instaurasse uma 
comissão de inquérito ou determinas­
se uma sindicância, providências no 
sentido de coibir a existência de uma 

--orga.nização evidentemente ditato­
rial. violenta, de tendências nazistas, 
e que, como V. Ex.a frisou, sente até 
prazer em matar. r; possível que o 
Govêrno estivesse de olhos fechados, 
pensando que a opinião pública bra­

. si!ei:ra, desinteressada por pleitos 
eleitorais, se inclinasse a aceitar a di-
tadura no País. No entanto, o dia 15 
de novembro mostrou às autoridades 
go·,ernamentais, mostrou ao mundo 
o , sentimento democrático do nosso 
pavo porque êste compareceu às ur­
ns.s para uma eleição que ·a impren­
sa di:zia sem interêsse, compareceu em 

maioria absoluta e votou. Se votou 
bem ou se votou mal, é outro proble­
ma, mas o sentimento democrático 
do povo, o seu desejo de realização 
de eleições, o seu sentimento cívico 
ficaram demonstrados. 1t preciso que 
o Presidente da República, Marechal 
Costa .e Silva, cujo sentimento demo­
crátiéo quero admitir, tenha presente 
o resultado das urnas para mudar o 
curso da orientação da política brasi­
leira.' 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Es­
pecialmente com relaçãO a êSses ca­
sos que eStou abordando, ontem mes­
mo li, estarrecido, notícia da impren­
sa de que jovem estudante saiu da 
casa de sua namorada, em Nova 
Iguaçu, para -SUa residência e foi en­
contrado, no día seguinte, morto, en­
forcado por uma fita de nailon, insíg­
nia usada pelo Esquadrão da Morte. 
Só houve o assassínio, não houve 
roubo, pois foram encontrados intac­
tos os haveres dêsse moço. Portant?, 
êsse Esquadrão da Morte funciona, 
deixa rastros visíveis do extennínlo, 
inclusive uma caveira como lnsignia. 

O Sr. Lino de Mattos - E não se 
toma uma providência, quando o ra­
zoável seria o Govêrno tomar medi­
das drásticas, tornando público suas 
ordens categóricas para que se dissol­
va êsse Esquadrão da Morte. 

O SR. AARAO STEINBRUCII - E 
temos o caso de Caxias, quando foi 
fuzilado um marginal. 

Era um bando de quatro que assal­
tava um quiosque. Foram mortos dois 
e os outros dois se refugiaram. Não 
se sabe, realmente, dos quatro, aquêle 
que atentou contra a vida de um 
sargento da reserva que estava no 
botequim. Acontece que o marginal 
saiu do bueiro, pediu pela vlda, e foi 
morto na presença de populares. E 
não se abriu um iqquérito, aliás, não · 
se precisaria fazê-lo, porque os que 
portavam as armas estão visíveis nas 
fotografias publicadas pela impren­
sa, quando aquêle deliqüente tinha, 
por lei, pela Constituição, pelos Direi­
tos Humanos e pelos direitos mais 
elementares, o direito de se defender. 

O Sr. Lino de Mattos - Para 
prestar contas ·Perante a Justiça. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - As 
pessoas são visíveis nas . ·fotografias; · 
b "Esquadrão da Morte" não se ldeii- · 
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tifica, não se sabe quais são os seus 
autores, mas, nesse caso de Caxias, 
os homens estão com as armas nas 
mãos, disparando tiros, e não se to­
mou uma providência, não se puniu 
os responsáveis, nã() se quis saber de 
nada. ' 

Isso, evidentemente, incita a novas 
violências. Amanhã, qualquer popu­
lar, com êsse exemnlo, pode julgar-se 
no direito de investir contra o desa­
feto, :Para fazer justiça pelas próprias 
mãos. 

~ o que se está instituindo no País. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
Com todo o prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Nos regi­
mes fortes, como há no Brasil, na 
Rússia e em outrps países, despreza­
se o lado sentimental. A moral cristã 
e humana não existe. Existe a moral 
no sentido político e no sentido em 
que êles vêem a sociedade e a próprià 
política. De maneira que êles. agem 
a seu modo. Querem amedrontar, 
querem intimidar. E tem dado resul­
tados. As próprias eleições de 15 de 
novembro confirmam isso. O povo 
está intimidado, está acovardado, 
principalmente nas pequenas C!idades, 
onde o povo é dirigido por chefetes 
q~e se deixam levar por essa intimi­
dação, por êsse mêdo, quase pânico. 
De sorte que não admira que isso 
aconteça. 1!: como havia na Rússia no 
tempo de Stalin, êles tinham uma 
moral tôda particular em relação ao 
partido; o partido era tudo e o ho­
mem era zero ou era infinito. Era zero 
quando estava dentro de seu po~to 
de vista e contra o partido, e era in­
fip.ito quando estava ao lado do par­
tido. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - V. 
Ex.a. tem razão quando aborda êsse 
aspecto 11olitico do temor, da intimi­
dação para que o eleitor não compa­
reça às urnas e vote no partido si tua­
cionista. 

Mas, com referência à repressão 
policial da maneira como é feita, 
nunca houve tanta criminalidade no 
País. Os assaltos são diários, os cri­
mes se repetem. ~ortanto, ê~es mé. 
todos policiais nã<J têm nenhuma efi­
cácia. Pelo contrário, o que é preciso 

é resolver os problemas do povo, 
absorver êsses marginais para a so­
ciedade, recuperá-los, dar-lhes ins­
trução, dar-lhes escolas, alimentação, 
habitação. Não é assim (Iue se resol­
vem os problemas humanos, ·os pro­
blemas do povo brasileiro. 

Eu estou compreendendo perfeita­
mente a reação daqueles policiais que 
viram vitimado seu ex-colega. Mas os 
policiais estão para manter a ordem, 
a tranqüilidade e não para querer 
fazer justiça com as próprias mãos. 

E nesse caso, um homem sai do bu­

eiro, indefeso, 33 horru; lá passou, 
bota as mãos acima da cabeça e é 
fuzilado na presença de policiais, 
dando um espetáculo triste, sinistro. 

Amanhã qualquer pessoa, como eu 
disse, pode querer fazer o mesmo, já · 
que vimos a ·própria polícia, gue é 
~esponsável pe~a manutenção da or­
dem, praticar ato dessa natureza, 
qualquer pessoa poderá dizer: se um 
policial ma ta assim, eu também te­
nho o direito contra Quem pratica 
êste ou aquêle delito. 

' (Retomando a leitura.) 

Màs é um círculo vicioso que não 
se circunscreve ali, pois a certeza da 
impunidade policial vai estimular a 
Violência\ popular, como um revide 
de defesa contra o atrabiliarisrp.o de­
exceção, a menos que .Providências 
drásticas sejam instituídas a fim de 
que se estabeleça uma ordem· legal 
verdadeira ho País. Na medida em 
que policiai~; - obrigados a cçrrer 
riscos, e, naturalmente, amedronta­
dos - percebem que as autoridaues 
militares e civis cometem violências 
contra a juventude universitâl.'ia, 
oriunda da classe média, que é qua­
se sempre uma origem social supe­
l'ior aquela de onde provém os agen­
tes da lei, atualmente, sem que haja, 
punição, inevitável tornar-se-á a 
imitação do ex~mplo dos superiores, 
enjão contra o proletariado urbano 
e contra os marginais da sociedade. 

É preciso fazer notar que, numa 
atmosfera de 1Violência dessa ordem, 
a reação, que não poderá recor­
rer a meios diferentes, de fôrças f:.O­

ciais espoliadas e oprimidas, é pú­
feitamente previ si v e 1, sobretudo 
quando estão bloqueados todos os 

,. 

canais para a reivindicação nacífica 
de seus reclamos. 

Ao desrespeitarem as leis e a dig­
nidade humana, dia-a-dia, o's chama­
dos agentes da lei estão semeando 
o germe, talvez mais virulento, da ma­
nifestaçjio sangrenta social que pode 
avultar-se at-é o desfecho de uma ação 
civil de caráter de guerrilha. 

É preciso que as autoridades do 
País, a quem incumbé coordenar a 
ação policial de todos os recantos do 
Brasil, atentem para 'êste aspecto e 
não se façam demorar em adotar me­
didas que mdderem esta atitude que 
se vai tornando geral, para que o im ... 
pério da ordem possa sustentar e pro­
duzir a tranqüilidade de vida e a paz 
social tão desejada pela população 
brasileira de nossos dias. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Lino de Mattos. 

O Slt. LINO DE MATTOS (Sem re­
visão do oradÕr) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a prOpósito <lo pleito 
municipal que acaba de reall.Zar·se 
em São Paulo, dirigi telegramas à dis­
tinta ex-Primeira Dama do Pais, D. 
Eloâ Quadros, e a seu marido, o ex­
Presidente Jânio Quadros, cujos têr­
mos desejo registrar nos AnaiS do Se­
·nado Federal, como homenagem que 
presto a ambos, em nome Cio Moyi­
mento Democrático Brasileiro, secção· 
do Estado de São .Paulo. 

O telegrama dirigidO a D. Eloá 
Quadros é o seguinte: 

(Lê) 

Dona Eloá Quadros 

Rua Gabriel Monteiro da Silva 
n.0 2. 738 - São Paulo - SP. 
No momento em cíue a Justiça 
Eleitoral 'proclama os eleitos pelo 
MDB cumpro com a máxima ale­
gria a obrigação de dízer-lhe que 
a sua corajosa atitude~ com:­
parecendo, humildemente, à sede 
do lviDB para filiar-se ao nosso 
partido, em hora dificílima para 
a vida democrática. da Nação. 
constituiu colaboração e f e ti v a 
para o êxito da nossa C!ampanha 
tanto que o eleitorado, no silêncio 
das urnas; rJspondeu aos perse­
guidores do nosso líder Jânio 
Quadros com a esplêndida vitória 
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emedebista, na Capital e na 
maioria das grandes cidades do 
interior de São Paulo. Atenciosa­
mente, Ser ador Lino de Mattos. 
Presidfnte Jânio Quadros 

Santa Mônica Hotel - Corumbá 
- Mato Grosso. 

Cumpro com n1aior al~gria o de­
ver de informar ao eminente líder 
a esplêndida Vitória do MDB a 
despéito das condições desfavorá­
veis, principalmente com a sua 
ausência forçada pela arbitra:rie­
dade governamental, que o confi­
nou para afastá-lo durante a cam­
panha eleitoral e, ainda, premido 
pelo poder econômico dos ·adver­
sários, quando o MDB enfrentou 
franciscana p o b r e z a material, 
pois não dispôs de recurso al­
gum, a fim de enfrentar o poderio 
da máquina administrativa go­
vernamentaL Trata-se de vitória 
positiva no interior e na Capital, 
pois, de 3 Prefeituras, passamos 
para cêrca de 40, cumprindo res­
saltar que, dentro da nossa tática 
de campanha-, saimos vitoriosos 
nas cidades maiores, entre elas, a 
própria Capita1, pois mantive­
mos a nossa representação de lO 
Vereadores, enquanto a ARENA, 
com 35 Vereadores, viu-se redm;i­
da apenas a 11, sendo que, em 
números absolutos de votos no 
Estado, estamos emparelhados 
com o situacionismo que, durante 
a campanha, entre outros atos 
pressão trouxe o Presidente Costa 
e Silva para banquetear-se em 
São Paulo com o propósito de im­
pressionar o eleitorado. Final~­

zando, registro que tivemos num~:·­
rosas manifesta-ções popUlares 
em nossos conúcios, repudiando, 
em altos brados, o confinamento 
do prezado Amigo. Abraços, Se­
nador Lino de Mattos. 

~stes telegramas, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, espelham com fideli·· 
dade o. resultado do pleito municipal 
que se realizou dia 15 de novembro 
em São Paulo. 

Falando à imprensa, ainda ontem, 
quando embarcava p~ra Brasília, tive 
ensejo de prestar declarações a pro­
pósito do assunto, que !ignoro, neste 
instante, se foram ou não publicadas. 

,. 

·T-'f.' 

•

. zer censt·a.r dos Anais da 
C melhança do que fiz com 
os as, o,_)~rmos d\'ssas de· 
clarações que, coffurme afirmei, re-

- tratam a situaÇ:_~"exa~ - que não é 
aquela comentlda pela maioria da. 
imprensa, particularmente de São 
Paulo. • 

As declarações 

(Léndo) ' . 

foram as seguirites: 

o Mtis derrotou " ARENA na ca­
pital de S~!faulo. 

), ,_ .· \ 

Faço essa aftrmação baseado na po­
sição atual dos dois Partidos na Câ­
mara Municipal de São Paulo. A .... 
ARENA conta com 35 Vereadores e o 
MDB, 10. Os arenistas têm mais de 
2/3 da Edilidade, enquanto os eme­
debistas não alcançam 1/3. 

A Constituição Federal reduziu pa­
ra 21 yeread9res a Câmãra da Capi­
tal, o que significa reduzir a atual re­
presentação para 17 arenistas e 4 
emedebistas. 

Em tais condições a ARENA sOmen­
te poderia contar vitória se tivesse 
eleito, pelo menos, 18 Vereadores, quer 
dizer um a mais da sua atual posição. 
Não foi o que aconteceu. A sua repre­
sentação de 35 reduziu-se para menos 
de 2/3. Elegeu apenas 11 Vereadores. 
O :MDB manteve a posição, isto é;· 
elegeu 10 Vereadores. Melhorou a pro­
porcionalidade de menos de l/3 para 
quase 50%. 

o MDB venceu, portanto, e ven­
ceu com larga margem o pleito na 
Capital. Aliás, dentro do mesmo ra-. 
ciocínio, venceu também no interior. 

Sim, cresceu no interior porque 
atualmente o MDB tem apenas 3 
Prefeituras que são: Osasco, Guaru­
lhos e Carapicuíba. Aumentou êsse 
número para mais de 40 Prefeituras. 
Aumentou .e o fêz com a vitória nas 
maiores cidades do Estado. Nos pe­
quenos e rilédios municípios o MDB 
adotou a tática de se preocupar com 
a eleição de Vereadores. Não lançou 
Prefeitos. Essa a razão da ARENA 
aparecer vitoriosa num número ele­
vado de cidades interioranas. Toda­
via, em números absolutos de votos, o 
MDB colocou-se tão bem que a ARENA 
não pode falár em vitória. 

O MDB venceu pÓrque aumentou o 
número das suas Prefeituras e dos 
seus Vereadores. 

' 
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Venceu sem máquina administrati­
va, venceu serrí poderio econômico, 
sem Govêmo Federal, sem Govêrno 
Estadual e sem governos municipais. 

O MDB venceu porque teve a seu 
lado o povo e só o povo. 

Essa, a entrevista. Complemento-a, 
reiterandO a informação de que o 
MDB adotou uma tática de campa­
nha eleitoral. A longa experiência que 
temos na vida pública nos mostra que 
os Prefeitos das pequenas cidades, dos 
pequenos municípios, eleitos pela 
Oposição, às vêzes, antes mesmo de 
tomar posse, se declaram ~olidários 

com o Govêrno Estadual sob a alega­
ção, via de regra aceita pela popula­
ção ordeira, de que o municíPio não 
pode ficar contra o Govêrno Estadual, 
porque, senão, não receberá au­
xílio, amparo às obras públicas. Serão 
abandonadas, enfim, as explorações 
que, comumente, fazem os que que­
rem ficar sob o agasalho governa­
mental. O MDB, assim, se baseou na 
experiência do passado, experiência 
que, sem dúvida, mostra exceções, ex­
ceções honrosíssimas, exceções dig­
nas, de prefeitos de pequenas cidades 
que se mantêm na luta, se mantêm 
oposicionistas. Mas a regra teria mes­
mo que admitir exceções, que, para 
confirmar a regra, são pequenas. À 

vista dessa situação o MDB não se in-· 
teressou em lançar candidatos a Pre­
feito nas pequenas cidades, cuidou doE 
Vereadores, entendemos nós, emede­
bistas, que o Vereador oposicionista 
tem sempre, uma tribuna para defen­
der os nossos princípios programáti­
cos, para defender a democracia, en­
quanto que o Prefeito adere. Mas, por 
outro lado, o lenômeno não é o mesmo 
nos grandes centros urbanos, onde a 
independência é maior, onde o poder 
de pressão do P.ovêrno não atinge, na 
plenitude, os objetivos visados. 

No Estado de São Paulo, o MDB, na 
sua campanha eleitoral, preocupou­
se, fundamentalmente, com as cida­
des maiores, com as chamadas "Ca­
pitais de regiões", centros nevrálgi­
cos da vida pOlítica, administrativa, 
social, econômiça e financeira de cada 
zona. 

Para o MDB o resultado foi posi­
tivo, foi magnífico. Nosso Partido ga­
nhou as eleições, em quase todos ou, 
pelo menos; na maioria dos grandes 
municípios, das cidades maiores. O 

I 
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resultado geral ainda não .se tornou 
público. ·Mas como o tenho em mãos, 
embora parcial, farei .constar, dos 
Anais da Casa, o resultado relativo às 
Cidades em que o .MDB saiu vitorioso, 
elegendo Prefeito, Vice-Prefeito e 
rnaior"ia das Câmaras Municipais. 

A maior das cidades interioranas de 
rne'.l Estado,· São Paulo, é o Pôrto e Ci­
dade de Santos, com 350 mil habitan­
tes: 'Nessa cidade a vitória dp MDB 
f'1i esplêndida, magnífica. Os emede­
bistas conseguiram votação superior a 
70% do total do eleitorado. Jl o .que 
se chama, no rigor ctà linguagem par­
tidária: vitória esmagadora. A se­
gunda grande cidade do Estado de 
São Paulo, chamada a Princesa do 
Oeste, cidade das andorinhas, é a his­
tórica e conhecida Cidade de Campi­
nas, -terra de Carlos Gomes, com 300 
mil. habitantes, verdadeira capital do 
interior, encostada a Capital de São 
Paulo, precisamente, a 81 quilôme­
tros. o MDB na Cidade de Campinas 
também elegeu Prefeito, Vice-Prefei­
to e maioria da Câmara Municipal. 

nela é cidade com mais de cttizentas 
mil pesspas presentes, MDB vitorioso. 

Americana, cidade industrial ~im­
portantíssima, junto a c""mpinas, com 
cinqüenta mil habitantes, MDB vito­
rioso; Caç.at}ava, no Vale d~ Paraiba, 
MDB vitorioso. 

'Leme, MD:B vitorioso e, agora cida­
des menores, com trinta miL vinte 
mil, vinte e cinco míl habitantes, em 
que o MDB saiu vitorioso e, nas quais, 
1éz campanha por considerar cidades, 
senão grande ·, Pelo menos médias e 
ç.e importância estratégica na nossa 
luta político-eleitoral: Araras, Ca­
choeira Paulista, Capivari, Alvares de 
Carvalho, Avaí, Boituva, Brodósquí, 
Campos Novos Paulista, Drumond, 
E~ías Fáusto, Jardinópolis, Lou~elra, 
Matão, Miguelópolis, Nova Odessa, 
Oriente, Palmital, Queluz, Redenção 
da ·Serra, Caieiras, Pirajui, Pompéa, 
Salto, Taquaritinga, Votorantim, Vi­
radouro, Rubiácea, Itapecerica da 
Serra, Itajubi e mais umas vinte ou­
tras cidades nas quais, dentro da tá­
tica a que me referi, O MDB saiu vi­
torioso. 

Quanto ao resultado das eleições na 
Capital, consta da entrevista a cuja 
leitura já proc·edi e, também dos tele­
gramas que dirigi a D. Eloá e Jânio 

Outra cidade paulista de importân­
cia no,interior, porque também é ca­
Pital de região, é Taubaté, com 100 
mil habitantes, onde o MDB saiu vi­
torioso. Barretos, outra cidade impor­
tante, centro de pecuária, conhecida 
por tôda Nação, com 90 mil habi­
tantes, o MDB elegeu o Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereadores. Franca, capital 
mundial da indústria do calçado, tal 

. Quadros. 

é a importância da indústria de cal­
çado nessa Cidade interiorana do 
meu Estado, com 80 mil habitantes, 
também elegeu o MDB, o Prefeito e 
Vice-Prefeito e Câmara. Botucatu, ci­
dade também de grande importância 
na Média Soro cabana, com 70 mil ha­
bitantes, o MDB saiu vitorioso. 

Gu1tratinguetã, no Vale do Paraí­
ba, próximo a _Taubaté, . com 80 mil 
habitantes, o MDB

1 
elegeu Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereadores. 

Assis, outra cidade, já mais dis­
tante ,da Cap~tal, na Sorocaban~. com 
sessenta mil habitantes, o MDB saiu 
'Vitorioso. Garça, com sessenta mil 
habitantes, MDB vitorioso. 

Guarujá, qu~m não conhece Gua­
tujâ, junto à cidade de Santos, onde 
l'esie!e o ex-Presidente Jânio Quadros, 
com sessenta mil h·abitantes, residen­
tes efetivos, mas na época do vera-

Era o que deseJava dizer, Sr. Presí- · 
dente. (Muito bem!) 

I 
O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein-

bruéb) - Sôbre a mesa, projeto de lei 
de autoria do Sr. Senador Paulo Tor­
res, que vai ser lido pelo Sr. ~.0-..Se­

cretário. 

I 

t lido o seguinte 
\ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 134, DE 1968 

Declara de utilidade pública a 
Previdência Social do Clube Mili­
tar (PREVIMIL), com sede no 
Rio de Janeiro, Estado da Gua .. 

'nabara. 

O Congresso. Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Jl declarado de utilida­

de pública a Previdência Social do 
Clube Militar - (PRlpVIMIL), órgão 
subsidiário do Clube, Mílítar, com sede 
e fôro no Rio de Janeiro, Estado ~a 
Guanabara. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições. em contrária. 

Justificação 

O Conselho de Administração do 
Clube Militar, em sessão realizada em 
12 de dezembro de 1962, aprovou, por 
unanimidade, a organização e. o fun­
cionamento da "Previdência Social do 
Clube Militar - (PREV1MIL) ," de 
acôrdo com cO n.0 3 do artigo 16 de seu 
Estatuto, como órgão subsidiário do 
Clube Militai, com personalidade ju­
rídica e administrativa próprias, cuja 
finalidade consiste ew- proporcionar lJ 

bem-estar social aos que nela se incre .. 
verem. 

Por seu Estatuto, aprovado também 
nessa sessão, destina-se a PREVIMIL 
a substituir o débil e evanescente Se­
guro-em-Grupo, cuja existência vinha 
sendo mantida, há treze anos, por 
duas Companhias dé Seguros Priva­
dos, sem nunca ter sido tornado es­
tatuário. 

Sua existência e:ra considerada flu­
tuante e íncerta, dadas as condições 
temporáfias dos serviços qÚe essas 
Companhias se obrigavam a prestar 
aos sócio~ do Clube Militar, apesar 
de ser êste o estipulante rtos Segu­
ros que as Seguradoras mantinham 
durante tão longo tempo. 

Em conseqüêpcia, realizou-se a 17 
daquele mês e ano a Assembléia de 
Constituição da PREVIMIL, presen­
tes os \sócios que subscreveram a sua 
fundação, sendo nessa ocasião lavra· 
da a Ata que homologou A.s disposi­
ções acima aprovadas, unânimemen­
te, pelo referido Conselho de Admi­
nistração do Clube Militar, inclusive 
o Estatuto e o Regulamento de Pe­
cúlíos, os quais. foram registrados no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, tomando o n.o lO .471 (Li­
vro n.0 A-6). 

Em seguida à publicação do extra­
to do Estatuto no D.o. do Estado da 
Guanabara, em 20 de fevereiro de 
1963, a PREVIMIL pa(sou a ser diri­
gida, iniciàlmente, por uma Comissão 
Executiva encarregada de sua orga .. 
nização e funcionamento ·definitivos. 

A 1.0 de julho de 1963, depois de ter 
atingido o número mínimo de inscri­
ções para a formação do grupo-base 
necessário às suas atividades opera-
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clonais, a PREVIMIL passou desde 
logo. a funcionar, pondo em vigor as 

~ Tabelas de Pecúlios organizadas, com 
base nos vencirrlentos dos militares 
constantes do Decreto-Lei n.0 4.242, 
de 17-7-63. 

A primeira Diretoria Executiva e ao 
Conselho Consultivo, eleitos os seus 
membros em 30 de janeiro de 1964, 
coube dar il PREVIMIL Intenso de· 
senvolvimento e absoluta segurança 
econômica aos Planos de Pecúlios. 

Até completar o primeiro qüinqüê~ 
nlo de existência, a PREVIMIL au­
mentou sucessivamente os valôres 
désses pecúlios, cujas características: 
móveis, crescentes e proporcionais -
permitiram-lhe com os aumentos dos 
militares, constantes das Leis núme-­
ro 4. 328, de 30-4-64, n.0 4. 836, de 29 
de novembro de 1965, n.O 81, de 21 de 
julho de 1966, e n.0 5.368, de J.O de 
outubro de 1967, manter as Tabelas 
de Pecúlios altamente progressivas. 

Por esta forma, a PREVIMIL vem 
mantendo sempre atualizados e va~ 

lorizados êsses pecúlios, em canso ... 
nãncia com o elevado encarecimento 
do custo de vida, o que constitui uma 
originalidade de seus Planos, con ... 
substanciados na moderna técnica 
atuarial e organizados· por atuários 
credenciados pelo Ministério do Tra~ 
balho e Previdência Social !MTPS). 

Além dêsse valioso benefício, a 
PREVIMIL vem ainda ampliando 
suas atividades assistenciais, no sen­
tido de melhor atender às necessida­
des correntes dos associados e res­
pectivas famílias, no que respeita ao 
auxílio-saúde e educacional. Com êsse 
fim, criou-se o Curso PREVIMIL, para 
admissão especializada e às escolas 
de formação das FôrÇ\lS Armadas, ex­
tensiva essa preparação aos filhos de 
civis, e foi organizada a carteira de 
"Serviços Médicos da PREVIMIL" 
cozn a instituição do Pecúlio-Saúde 
na base da Uvre escolha do médico e 
do hospitaL 

t\.té a presente data, a PREVIMIL 
já aplicou, em benefícios de seus as­
sociados, avultada soma de cruzeiros 
novos e o seu patrimônio vem sendo 
grandemente acrescido em bens imó 
veis, adquiridos para melhor aten0er 
os serviços que presta em proveito 
do bem-estar coletivo de seu quadro 
social. 

I 
É bem de ver que todo êsses em­

preendimentos, realizados em tão 
curto espaço de tempo (cinco anos), 
demonstram a extrem~·· abnegação e 
o idealismo de seus- dirigentes que, 
sem usufruírem quaisquer remunera­
ção, dão à Previdência Social do Clu­
be Militar o honroso direito de ser 
considerada, com justo reconheci­
mento, uma associação beneficente 
de utilidade pública. 

É êste o objetivo dêste projeto que, 
com justiça, virá recompensar os re- 1 

levantes e meritórios serviços que 
essa filantrópica instituição esta 
prestando à família e, ao mesmo tem­
po, a tôda comunidade brasileira. 

Sala das Sessões, em 20 de nov_em­
bro de 1968. - Paulo Torres. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

O Slt. PRESIDENTE (Aarão Stein­

bruch) - O projeto lido será publica­

do e encaminhado às Comissões com­
petentes. 

O Slt. PRESIDENTE (Aarão Stein­

bruch) - A Presidência, por solicita­
ção da liderança, resolve cancelar da 

0r9-em do Dia da sessão conjunta 
convocada para hoje, às 21 horas, a 
apreciação do yeto apôsto pelo Pre ... 
sidente da República ao Projeto de 

Lei n.0 67/67, na Câmara, e n.o 120/68, 

no Senado, que dispõe sôbre a remu­
neração mínima dos bacharéis em Di­
reito que exercem, com relação de 
emprêgo, a profissão de advogado. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - A Presidência deferiu os 
seguintes Requerimentos de Informa­
ções: 

De autoria do Senador Mário Martins 
N.0 1.522/68, aC' Ministério da Fa­
zenda; 

N.0 1523/68, ao Ministério da Edu­

cação ' Cultura; . 
N.O 1.524/68, ao Ministério da Fa-

zenda. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Da Ordem do Dia constá. 
Trabalho de Comissões. Se nenhum 
sr·. Senador desejar fazer uso da pa­
lavra, vou encerrar a· presente sessão, 

designando para a ordinária de hoje 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 150, DE 1968 

Discusão em turno único, dn 
Projeto de Lei da Câmara n.0 150, 
de 1968 (n.0 1.688/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que concede 
pensão especial ao escultor Celso 
Antônio nncluldo em Ordem dJ 
Dia nos têrmos do art. 171, III, do 
Regimento Interno), dependendoJ 
de parecer da Comisão de Finan­
ças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 167, DE 1968 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 167, 

de 1968 (n.0 1.133-B/68, na Casa 

de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a emitir um sêlo post~l 

comemorativo do 20.0 aniversário 
da Sociedade Bíblica do Brasil, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, soD 

n. 0
' L033 e 1.034, de 1968, das 

Comissões 

- de Transportes, Comunicaçõe!l 
e Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 169, DE 1968 

Discussão, emr turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 169, 
de 1968 (n.0 L882-BÍ68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir 
ao' Ministério dos Transportes, em 
favor do Grupo Executivo de In­
tegração da Política de Transpor­
tes !GEIPOT), o crédito especial 
de NCr$ 4.200.000,00 (quatro mi­
lhões e duzentos mil cruzeiros no­
vos), para o fim que especifica, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 

L 021, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 
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4 

. PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 170, DE 1968 

' - Discussão, em turno único,- do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 170. 

1 de 1968, (n.0 1.868-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da R~pública, que au­
tOriza o. Poder Executivo a abrir 
ao Mjnistério dos Transportes, em 
favor do·Grupo Executivo de In­
tegração da Política de Transpor-­
tes CGEIPOT), o crédito especial 
de NCr$ 2.800.000,00 (dois mi­
lhões e oitoCentos mil cruzeiros 
novos), para o fim que especifica, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.O 
I. 022, de 1968, da Comissão 
- de Finanças .. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Está encetrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 11 ho­
ras.) 

ATA DA 281.a SESSÃO 
EM 20 DE NOVEMBRO DE 1968 

2. a Sessão LegisiQtiva Ordinária 
da 6. a Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GILBERTO 
MARINHO, VICT()RINO FREIRE 

E PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mar<) - Flávio Brito - Cattete 
Pinheiro - Lobão da Silveira -
Sigefredo Pachecp - Menezes 
Pimentel - Waldemar Alcânta­
ra.,- Duarte Filho - Dinarte Ma­
riz - Manoel Villaça - Argemi­
ro- de Figueiredo - João Cleofas 

- Arnaldo Paiva - Leandro Ma~ 
ele! - Júlio Leite -José Leite -. 
Aloysio de Carvalho - Antônio 
Balbino - Eurico Rezende -
Paulo Torres ~ Mário Martins -
Gilberto Marinho - Benedicto 
Valladares - L!no de Mattos -
José Feliciano - Pedro Ludovico· 

- Bezerra Neto - Guido Mon­
din -·Mem de Sá. 

' O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinho) - A lista de presença acusa 
o "Comparecim~nto de 30 Srs. Senado­
reS±: :Há número regimental. Declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. z.o-secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

O Sr. Lo-secretário lê o se­
guinte 

I 
EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

Do Sr. Presidente da República, nos 
seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 399, DE 1968 

<N.0 768/68, na origem) 

Excelentísshnos ~Serihqres Membros 
do Senado Federal: 

Tenho a honra áe submeter à ele~ 
vada aprovação de Vo~sas Excelências, 
na forma do art. 38 e seu § 1.0 da 
Lei n.0 4. 504, de 30 de novembro de 
1964, a indicação do nome do Gene­
ral-de-Divisão Carlos de Moraes, para 
exercer as funções de Presidente do 
Instituto Brasileiro de R e f o r ma 
Agrária. 

Conforme se verifica do aneXo 
Curriculum Vitae, o indicado preenche 
todos os requisitos legais para a in-~ 
vestidura. 

Brasília, em 19 de novembro de 
1968. - A. Costa e Silva. 

"CURRICULUM VITAE"' 

DO GENERAL-DE-DIVISAO 
CARLOS DE MORAES 

1 - Dados Pessoais: 

Nome: Carlos de Moraes. 
Naturalldade: Pôrto Alegre, RS. 
Nacionalidade: Brasileira. 
Nascido a 23 de janeiro de 1908. 
Estado Civil: Casado. 
Filiação: Cel. Luiz Carlos de Mo­
raes e D. Celina Ladeira de Mo­
raes. 

Profissão: Militar - Oficial Ge­
neral do Exército; Engenheiro 
Geógrafo Militar .. 

Residênfia: Rua Barão de Ipa­
nema, 8\ Apt.0 302 - Rio - GB. 

2 - Formação Profissional~ 

- Curso de FonnaçAo de Ofi­
ciais da Escola Militar do 
Realengo - 1.0 lugar numa 
turma de 34 aspirantes, na 
Arma de Cavalaria, declara­
dos em 20 de janeiro de 1928, . 
recebendo o prêmio "Gen. Ma­
rinho" e· a medalha "Mare-

chal Hermes" - Aplicação e 
Estudo. 

- Curso de Engenheiro Geógra­
fo, do antigo Instituto Geo­
gráphico Militar, onde foi 
clasificado em 2.0 lugar na 
turma que concluiu o Curso 
em 1936. 

- Curso de Eoergla Nuclear pa­
ra oficiais da 3.a RM. 

- Curso Atamos em Ação. 

3 - Atividades Profissionais: 

- Oficial combatente da Arma 
de Cavalaria, como Aspiran­
te, 2.0 e 1.0 -Tenente. 

- Oficial Engenheiro Geógrafo, 
como Capitão, Major, Tenen­
te-Coronel, General-de-Bri­
gada e General-de-Divisão. 

- Cel.-Chefe da Seção Admi­
nistrativa da DSG. 

-- Cel.-Presidente do CESO da 
DSG. 

- Cel.-Chefe da Seção de Car­
tografia da DSG. 

- Cel.-Chefe do Gabinete da 
DSG. 

- Cel.-Chele da 1." Divisão de 
Levantamento. , ! 

- Gen.-de-Brigada Diretor do 
Serviço Geográfico. 

- Oen.-de-Divisão Diretor do 
Serviço Geogrãfico. 

4 - Participação em Congressos e 
Comissões: 

- Comissão de Revisão de Re­
gulamentos. 

- Comissão Examinadora do 
Concurso de Seleção Prelimi­
nar ao Quadro de Topógrafos ' 
do Exército. 

- Comissão Diretora do Fundo 
de Assistência Social. 

- Mapoteca Histórica do Exér­
cito. 

- Comissão Revisora do Manual 
de Convenções Cartográficas. 

- Secretário-Geral da Ill.a Reu­
·nião Brasileira de Consulta 
sôbre Cartografía. 

- Membro da Comissão de Pro­
moção de Oficiais (CPO). 
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5 - Viagem ao Estrangeiro: 
Convidado pelo Govêrno 'dos 
EUA, visitou os Serviços Carto­
gráficos, civis e militares, daque­
le país. 

6 - Atividades Docentes: 

- Instrutor cto Curso de Topó­
grafos. 

30 anos de serviço nas condi­
ções exigidas. 

- Passador de Platina por con­
tar mais de 40 anos de servi­
ço nas condições exigidas. 

- Medalha do Pacificador. 

- Medalha ''Marechal Hermes" 

- Aplicação e Estudo. 

10-Promoções: 

- Aspirante a Oficial - 20 de 
janeiro de 1928. 

- 2.0-Tenente - 9 de agôsto de 
1928. 

- !.o-Tenente - 14 de agôsto 
de 1930, 

- Capitão - 3 de maio de 1937, 
- rnstrutor Chefe do Curso de 

Topógrafos. 9 - Ordem ao Mérito Militar: - Major- 25 de junho de 1944, 

7 - Palestras~ 

- "Processo plástico-gravura no 1 

preparo dos originais carto­
gráficos". 

8 - Prêmios, Medalhas e Condeco­
rações: 

- Prêmio "Gen. Marinho". 

- Medalha de ouro e/passador, 
barreta e diploma, por contar 

- Admitido no Grau de Cava­
leiro por decreto de 25 de 
agôsto de 1960. 

- Promovido ao Grau de Ofi­
cial por decreto de 25 de 
agôsto de 1964. 

- Promovido ao Grau de Co­
mendador por decreto de 25 
de agôsto de 1966. 

merecimento. 

- Ten.-Coronei - 25 de março 
de 1950, merecimento. 

- Coronel - 25 de julho de 
1954, antiguidade. 

- Gen.·de-Brigada - 25 de 
março de 1964. 

- Gen.-de-Divlsão - 25 de no­
vembro de 1967. 

DECLARAÇÃO DE BEI>:S 
GEI\'-DIV CARLOS DE MORAES 

NCr$ 
1. 1. 727,4 !la de campos situados no 2.0 

subdistrita de São Borja, RS .......... . 
2. Um apartamento à Rua Barão de Jpa­

nema, 8, apt.0 302, Copacabana, Rio, GB 
3. Título Patrimonial n.o 487, de mn lote da 

Sociedade Educacional Ginásio Agrícola 
Eldorado - Pôrto Alegre, RS .......... . 

4, Um título da Cia. Aguas Termais de 
Gravata!- Tubarão, SC .............. . 

5, Um título da Estância São Pedro - F'ôr-
to Alegre ................... . 

6. 186 ações da PETROBRAS, no valor de 
NCr$ 1,00 cada .................... , .. . 

7. 92 ações ordinárias da Cia. Siderúrgica 
Nacional, no valor de NCr$ 1,00 cada .. 

8. 3 ações do Banco Duque cte Caxias S/ A., 
no valor de NCr$ 5,00 cada .......... . 

9. 50 ações do Banco Bradesco de Investi­
mentos S/ A., no valor de NCr$ 1,80 cada 

10. 609 ações do Banco Halles S/ A., no valor 
de NCr$ 1,00 cada . . . . ........ . 

11. Semoventes da Estância "Sagrada Fan:i-
lia", em São Borja, RS ................ . 

293.658,00 

60.000,00 

100,00 

50,00 

50,00 

186,00 

92,00 

15,00 

90,00 

609,00 

19.192,00 

12. 500 ações da lndüstrla Carioca de Aço 

13. 

14. 
15. 

16. 

S/ A., - (ICASAJ, no valor de NCr$ 1,00 
cada . ..................... · · ... · · · · · · · 
Um titulo n.0 960/191-B no "Vila Inglêsa, 
Country Club" ........................ . 
Um automóvel marca Jaguar, ano 1951 
Um automóvel marca Aero-Willys, ano 
1965, com reserva de domínio a DMM . .. 
Um terreno situado à Rua Luiz Afonso, 
134 -'-- Pôrto Alegre, RS, onde, em 1938, 
foi construída por meu cunhado Augus~ 
to da Cunha Rangel, com minha autori .. 
zação, a casa onde reside com sua fa ... 
milia 

Valor cto terreno .................. . 

Valor cta casa .................... . 

500,00 

1.400,00 
1.500,00 

8.000,00 

15.000,00 
50.000,00 

Gen-Div Carlos de Moraes, Diretor da DSG. 

(Extraído da declaração do Impôsto de Ren­
da - 1967. 

(A Comissão de Agricultura.) 

PARECERES 
PARECER 

N,0 1,059, DE 1968 

DA COM1SSAO DE REDAÇAO 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei. da Cã­
mara n.0 158, de 1968 (n.0 1.748-B/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 158, de 1968 (n.0 

1. 748-B/68, n" Casa de origem), que 

alterá disposições da Consolidação 
das Leis do Trabalho1 aprovada peta 
Deaeto .. Lei n. 0 5.452, de 1.0 de maio de 
194:3, e revoga as Leis n.O• 4. 066, de 

28 de maio de 1962, e 5. 472, de 9 de 
julho de 1968, que dispõem sôbre a va­
lidade de pedido de demissão ou re­
cibo de quitação contrg.tual, firmado 
por empregado. 

Sala das Se~sões, em 19 de novem­
bro de 1968. - José Felieiano, Presi­
dente - Nogueira da Gama, Rel~tor 
- Lobão da Silveu-a, 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 1.059/68 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
tnara n,0 158, de 1968 (n.0 •••• , •• 

1. 748-B/68, na Casa 
1
de origem). 

EMENDA N.0 1 ., 
Corresponde à Emendá. n,0 1-CF 
Ao § 1.0 mencionado no art. 1.o do 

projeto. 

Onde se lê: 

" ••. 90 (noventa) ... "; 

leia-se: 

" ... 300 (trezentos~ ... " 

PARECER 
N.o 1.060, DE 1968 

DA COMITSSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 47, de 1968 
(n.0 93-A/68, na Casa de. origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 47, de 1968 (n.0 93-A/68, na Casa 
de origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.0 357, de 23 de setembro 
de 1968: 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro <ie 1968. - José Feliciano, Presi­
dente - Nogueira da Gama, Relator 
- Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 1.060/68 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 47, de 1968 
(n.0 93-A/68, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio .. 
nal aprovou, nos têrmos do art. 58, 
parágrafo único, da Constituição Fe­
deral ,e eu 
Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o segujnte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1968 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 357, de 23 de setembro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta; 

Attigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 357, de\23 de se­
tembro de 1968, que prorroga o pra­
zo previsto no art, 1.0 do Decreto­
Lei n.0 7, de 13 de maio de 1966, e dá 
outtas providências. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimen­
tos de informações cuja leitura val 
zer feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N.0 1.529, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Sr. 
Ministro da Fazenda o seguinte pedi­
do de inform~ções: 

1.0 ) Que solução pretende dar 
êsse Ministério à grave crise 
do cacau brasileiro, a~uncia­
da pelos industriais exporta­
dores e lavradores de cacau? 

2.0 ) Há estudos nesse Ministério 
para uma composição das dí­
vidas dos plantadores e in­
dustriais de cacau? 

3.0 ) A quanto monta a redução 
da safra do produto~ em índi­
ce global? 

Sala das Sessões, 20 de novembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.530, DE 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Sr. 
Ministro da Educação e Cultura o se­
guinte pedido de informações: 

1.o) Quantos Institutos de' Pes­
quisas Radioativas possui o 
Brasil, agregados ou não 1 a 
centros universitários? Re­
lacionar os Estados onde es­
tão situados os Institutos. 

2.0 ) Quantos engenheiros nuclea­
res devem ser diplomados, em 
todo o Pais, até 1972? 

3.0 ) Que medidas tomou ou está 
tomando êsse Ministério pa­
ra ampliar e aperfeiçoar a 
formação de pessoal cientí­
fico para servir no campo da 
energia nuclear? 

Sala das Sessões, 20 de novembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.531, DE 1968 

Sr. Presidente: 

RequeJro, na form~ regimental, seja 
.encaminhado ao Excelentíssirno Sr. 

Ministro da Fazenda o seguinte pedi· 
do de infornÍações: 

1.0 ) Quais os órgãos incumbidos 
de fiscalizar as atividades 
didáticas ou cientificas dos 
técnicos e cientistas brasi­
leiros? 

2.0 ) A Campanha de Assistência 
ao Professor do Ensino Supe­
rior (CAPES) exerce algum 
trab':llho, em conexão com o 
Conselho Nacional de Pes­
quisas, de fiscalização inter­
na dos laboratórios técnicos 
brasileiros, visando a apro .. 
veitar ao máximo o "kilow .. 
how" nacional? 

Sala das Sessões, 20 de novembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.532, DE 1968 

Sr.· Presidente: 

Requeiro; na forma regimental, se .. 
ja ·encaminhado ao Exm.0 Sr. Minis .. 
tro,qa Educação e Cultura o seguinte 
pedido de informações: 

1.0 ) Quais os critêrlos de escolha 
das capitais e outras cidades 
brasileiras para a aplicação 
da Operação-Escola? 

2.0 ) Qual o critêrlo para destina­
ção da verba de NCr$ 20 mi­
Ihões;de cruzeiros novos con­
signada àquele movímento? 

3.0 ) A que atribui êsse Minlstêrio 
as sucessivas criticas da maio­
ria dos Secretários de Educa­
ção dos Estados quanto ao 
sucesso e a eficácia da Ope­
ração-Escola? 

4.0 ) As Secretarias Estaduais de 
Educação s ã o consultadas 
prêviamente sôbre seus pro­
blemas e peculiaridades, bem 
como sôbre os planos em an­
damento, a fim de se evitar 
a imposição de projetos à re­
velia dêss~s órgãos? 

5.0 ) Os objetivos da Operação­
Escolà já não estão previstos 
pelo Plano Nacional de Edu­
cação? 

6.0 ) Em· caso afirmativo, tal fato 
não acarretará divisão de re­
cursos? 
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7.o) Destina-se, também, a Ope·· 
ração-Escola ao interior do 
País ou sua ação limita-se àf; 

capitais e às cidades de maior 
desenvolvimento? 

Sala das Sessões, 20 de novembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.533, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, ~e­
ja encaminhado ao Exm.O Sr. Minis­
tro da Fazenda do seguinte pedido de 
informações: 

1.0 ) Qual a razão por que até a 
presente data ainda não foi 
regulamenta do o Decreto-Lei 
n.0 62, que estabelece a cor­
reção sôbre as contas dos ba­
lanços empresariais? 

2.0 ) A regulamentação déste di· 
ploma legal pode afetar a :tr­
recadação do Impôsto de Ren­
da, conforme receiam inúme­
ros acionistas? 

Sala das Sessões, 20 de novembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.534, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se~ 
ja encaminhado ao Exm.0 Sr. Minis­
tro da Indústria e do Cométcio o se­
guinte pedido de informações: 

O Govêrno consultou o Instituto 
Braslleiro de Siderurgia sôbre a 
participação da Indústria side· 
rúrgica nacional no fornecimento 
de parte dos materiais destina­
dos à construção da ponte Rio­
Niteroi? 

Sala das Sessões, 20 de novembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N,0 1.535, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, f!B­
ja encaminhado ao Exm.O Sr. Minis­
tro da Indústria e do Comércio o se­
guinte pedido de informações: 

1.0 ) Com o crescente aumento da 
produção do abacaxi e do 
consumo mundial dos sucos 
de frutos, quais as perspecti-

I • 

v as de venda para o Exterior, 
no próximo ano, do prod11to 
enlatado em forma de suco e 
do preparado em calda? 

2.0 ) Há possibilidade dêsse produ­
to transformar-se em fonte 
expressiva de divisas? 

Sala da:;; Sessões, 20 de novembro 
de 1968. - Llno de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.536, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na fonna regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro 
da Indústria e do Comércio o seguin­
te pedido de informações: 

1.0 ) Quais os projetos dêsse Mi~ 
nistério para aumenta r as 
exportações brasileiras, no:s 
próximos dois anos, a fim de 
conseguir maiores recursos 
no exterio~? 

2.0
) Quais as bases do acôrdo fir~ 

mado entre a Companhia 
Vale do Rio Doce e a "Uni­
ted States Steel", para ex­
ploração de minérios no Vale 
do Tocantins e no Quadrilá­
tero Ferrifero de Minas? En­
viar cópia do acôrdo. 

Sala das Sessões, 20 de novembr.:> 
de 1968. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Os requerimentos lidos vão 
à publicação e, em seguida, serão des­
pachados pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - A Presidência recebeu telex 
do Sr. Ministro dos Transportes, soli­
citando prorrogaÇão do prazo para 
resposta aos seguintes requerimentos 
de informações: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 
N.0 1.344, de 1968; 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 
N.0 ' 1.362, 1.363 e 1.373, de 1968. 

Se não houver objeção, esta Presi­
dência considerará prorrogado por 30 
dias o prazo para resposta aos citad-=>s 
requerimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está pror­
rogado o pra~o. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho)- Sôbre a mesa, projeto de au­
toria do Sr. Senador Mário Martins 

cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

lt lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 135, DE 1968 

(Lei Complementar) 

Isenta de impostos federais, es­
taduais e municipais as coopera­
tivas, nas transações entre os 
próprios cooperados, anistias das 
dívidas por impostos lançados 
desde 15 de março de 1967, e dá. 
outras providências. 

O Congresso Nacíonal decreta: 

Art. 1.0 - As cooperativas, n as 
transações entre os cooperados e na 
aquisição de bens de consumo para 
supri-los, são isentas do pagamento 
de quaisquer impostos federais, esta­
duais e municipais. 

Art. 2.0 
- São as cooperativas 

anistiadas das dívidas resultantes de 
impostos, multas ou correção mone­
táría incidentes sôbre compra ou ven.­
da de bens de cOnsumo negociados a 
partir de 15 de março de 1967. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Art. 4.0 
- A presente Lei Comple­

mentar entrará em vigor na data em 
que fôr publicada. 

Justificação 

A Constituição do Brasil, no art. 20, 
inserido no Capítulo V, que trttta do 
Sistema Tributário, estabelece o que 
é defeso à União, aos Estados, ao Dis­
trito Federal e aos Municípios, excep­
cionando no § 2.o: 

"'A União, mediante lei comple­
mentar, atendendo a relevante 
interêsse social ou econômico na­
cional, poderá conceder isenções 
de impostos federais, estaduais e 
municipais." 

Não é outro o escopo essenciaJ da 
presente iniciativa, quando propõe 
isentar as cooperativas - qualquer 
que seja sua natureza ~ do paga­
mento de impostos federais, estaduais 
e municipais, nas transações entre os 
próprios cooperados, e nas aquisições 
de bens para servi -los. 

Impõe a Carta Magna que ocorra, 
em taís hipóteses, relevante interêsse 
social ou relevante interêsse econômi-

~-; . 



I 

/ 

6114 Quinta-feira 21 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (SEÇÃO II) Novembro de 1968 

co nacional, a fim de que seja pro­
cedente a concessão das isenções pre­
tendidaS. In casu, tanto há relevância 
de interêsse social como de interêsse 
econômico nacional. As cooperativas 
são responsáveis pela tranqüilidade 
de inúmeras famílias, Brasil adentro, 
que nelas adquirem utilidades de tô­
da ordem por preços sempre inferio­
l'es aos de qualquer estabelecimento 
comercial. 

As cooperàtivas econômicas, para 
colocação de produtos do mesmo gê­
nero, têm alcançado os mais anima­
dores resultados, transformando-se 
tantas delas, em autênticas fortalezas, 
como as "COTIAS" que prosperam em 
escala impressionante, estimulando !1 
criação de outras cooperativas. 

Provar o relevante interêsse social 
ou econômico das cooperativas seria 
pretender demonstrar um truismo. 

Como desde a data em que entrou 
em vigor a Constituição atual passou 
a ser admissível a isenção consubs­
tanciada na presente propositura, no 
art. 2.0 fixamos que a partir de 15 
de março de 1967 ficarão anistiadas 
as cooperativas por débitos oriundos 
de impostos, mullas ou correção mo­
netária incidentes sôbre compra e 
venda de bens de consumo para os 
cooperados. 

certos de que assim agindo estare­
mos indo ao encontro dos interêsses 
·Se não da totalidade, pelo menos da 
maioria do povo brasileiro, confiamos 
receber o !llais irrestrito apoio de 
quantos parlamentares venha o pre­
sente necessitar para sua rápida con­
versão em lei complementar. 

Sala das Sessões, .20 de novembro 
de 1968. - Mário Martins. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e .de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinM) - Vai à publicação e, a se­
guir, será encaminhado às Comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O primeiro orador inscrito 
é o Sr. Senador Cattete Pinheiro, a 
quem concedo' a palavra. 

O SR. CATTETE PINHEIRO (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
diàriamente, vemos ressaltados pelos 
hoffiens públicos, pelos mestres e téc-

nicos de educáçii.o, em afirmações e 
anãlises pessoais, em definição de 
programas ou em conclusões dos mais 
diversos trabalhos, a importância da 
educação nos' planos de desenvolvi~ 

-menta, e a necessidade do destaque de 
verbas ~prioritárias para a educação, 
a ciência e a cultura. 

Estando em São Paulo na semana 
última, a leitura de um editorial do 
O Estado de S. Paulo, levou-me à 
análise da situação da Escola Paulis­
ta de Medicina, um dos mais catego­
rizados centros de-formação médica e 
de profissionais afins, no nosso País. 

Conheci aquêle centro de ensino su­
périor em 1961, e, desde então, acom­
panho, como médico e como homem 
público, as mais diversas atividades 
ali desenvolvidas, inclusive no magní­
fico Hospital-Escola que funciona 
anexo. 

Vem o Congresso Nacional de apro.: 
var, transformando-os em lei, 1os pro­
jetos do Executivo para a reforma 
universitiuia. Propôs-se o Executivo, 
com a nova legislação, definir numa 
nova política universitária, colocando 
o ensino supedor dentro do contexto 
da realidade brasileira. 

Afirmou-se nos diversos documen­
tos vindos ao Con~resso, a preocupa­
ção de atender aos reclamos dos mo­
ço~, abrindo-lhes as oport~nidades de 
formação pl'ofissional, que com na­
tural apsiedade hoje reclamam. E 
para isso, vimos a cada passo, a rea­
firmação do propósito de aumentar o 
número de vagas nas escolas de en­
sino superior. 

E quando vivemos essa expectativa, 
que nos poderá conduzir a um míni­
mo do que exige o futuro do Brasil, 
é que somos surpreendidos pela amea­
ça de fechamento da Escola Paulista 
de Medicina, repercutindo, da~ manei­
ra mais intensa, no Estado bandei­
rante. 

Como médico e como parlamentar, 
não me poderia furtar às considera­
ções que faço, desta tribuna. 

Creio, na mais firme convicção, 
que: "com a nova revolução indus­
trial e científica em que o mundo se 
desenvolve, os tatôres humanos (gê­
nio inventiva, engenhosidade técni­
ca) vão representar o papel prepon­
derante que estêve reservado aos re .. 
cursos no sêcul() passado". 

Na competição pacífica de caráter 
econômico em que hoje o mundo 1 se 
debate, não há mais como duvidar, "o 
porvir está reservado às nações que 
se proporcionarão o mais completo 
sistema escolar, àquelas que tirarão o' 
melhor partido das inteligências da 
juventtíde". 

Como compreender portanto, como 
adriütir o fechamento d~ uma escola? 
Impossível! 

E aqui estou, num indeclinável de­
ver de consciência, para formular o 
mais caloroso apêlo por que se unam 
o Ministério da Educação, o Govêrno 
de São Paulo e a Federação das In­
dústrias de São Paulo, pela p'reserva­
ção do patrimônio que representa a 
Escola Paulista de Medicina, Com o 
seu Hospital:Eséola. 

A atitude do Preleito Faria Lima, 
indo em auxílio da Direção da Escola 
Paulista de Medicina, para que pudes­
se encerrar o ano letivo, sem prejuízo 
aos seus alunos, não deVe ser sômen­
te louvada, deve_ ser meditada e se­
guida. 

E, se lembro a Federação das In­
düstrias de São Paulo, é para formu­
lar meu apêlo aos seus dirigentes, por 
levarem ação decisiva à solução do 
problema debatido, destinando-lhe 
um fU:ndo especial de manutenção. 

A indústria farmacêutica de São 
Paulo, cujas sadias.lideranças conhe­
ço, nas suas constantes preocupações 
de bem servir ao Brasil, tem mais 

· uma oportunidade não só de apoiar, 
mas de assegurar o desenvolvimento 
da formação profissional no campo 
da saúde. 

O financiamento da educação, ex­
clusivamente pelo Estado, tornou-se 
impraticável, quando uma educação 
à altura do progresso moderno é cada 
vez mais dispendiosa. ~evemos re­
conhecer a verdade. 

Evidencia-se, por outro lado, que os 
setores privados não podem perma­
necer alheios a acontecimentos de ta­
manha repercussão. Se o regime bra-; 
sileiro é de estímulo à iniciativa par­
ticular, éompete à emprêsa privada 
ajustar-se ao sistema e colaborar com 
o Poder Público, em setores e nas 
ocasiões em que o mesmo Poder 
Público se vê impossibilitado, por êste 
ou por aquêle motivo, de atllar com 
eficiência. 



Novembro de 1968 DJÃRIO DO CONG!IESSO NACIONAL (SEÇÃO li) Quintaçfeira 21 6115 

. I 
São Paulo é o centro em que o em-

presarildo mais pujantemente se 
afirma, no Brasil. Não se compreen­
de, pois, que êsse mesmo empresaria­
do considere um episódio como o da 
Escola Paulista de Medicina fora do 
seu círculo de interêsse. 

Entendo que o regime democrático 
só sé impõe e se purifica e se forta­
lece quando a emprêsa privada não 
Apenas procura beneficiar-se dêle, 
roas também colaborar para que êle 
se afirme cada vez mais. 

Sou dos que desejam solução para 
~ questão da Universidade, no País. 
Convenci-me de que a chamada 
4'0peração Rondon", efetivada pelo 
Ministério do Interior, trouxe saldo 
positivo. 

Sou, também, dos que vêem o em­
presariado brasileiro defendendo a 
parte que lhe toca, de lntediato, aos 
interêsses. Por isso mesmo, deixo aqui 
o meu apêlo à Federação Jas Indús­
trias, em especial à indústria farma­
cêutica sediada em São Paulo, no sen­
tido de que iniciem uma nova etapa 
de colaboração com os podêres públi­
cos, ajudando-os também. Poderiam 
essas entidades oferecer recursos para 
o complexo Escola Paulista de Medi­
cina-Hospital São Paulo, a fim de 
evitar ata q u e s ao Govêrno que 
estimula, de forma tão ampla, a ini­
ciativa privada. 

~ste é mais um br:::tdo de alerta em 
favor da Escola Paulista de Medicina, 
num apêlo since'ro pela defesa de sua 
integridade e pelo futuro do Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Aarão Steinbruch. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Josa­
phat Marinho. (Pausa.} 

S. Ex.a nãp está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Lina 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente. 
desejo apenas referir ... me, ràpidamen­
te, aos requerimentos de informações 
que já foram lidos pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário, três dêles dirigidos ao Minis­
tro da Educação e Cultura, três ao 
Ministro da Indústria e do Comércio, 
dois ao Ministro da Fazenda. Final-

meqte, encaminhei à Mesa um projeto 
de lei que altera a letra a do § 2.o do 
art. 93 da Lei n.0 4.024, de 20-12-61 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educa­
ção Nacional), com a seguinte justi­
ficação: 

"0 projeto objetiva considerar 
despesas com o ensino às outor­
gadas aos hospitais-escola do 
País. 

É das mais precárias a situação 
financeira em que se encontram 
quase todos os hospitais-escola, o 
que tem ameaçado de fechamento 
inúmeras faculdades de medicina, 
por falta de centros de ensino 
prático, como está ocorrendo com 
o Hospital Sào Paulo, da Escola 
P!lulista de Medicina. 

Aliás, a adoção desta medida foi 
encarecida, unânimemente, pelo 
EMPLA, realizado em Brasília, em 
196'Z, sob os auspícios do Minis­
tério da Educação e Cultura." 

Era o que eu desejava dizer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a pala"Vra o Senador 
Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, registrou~se hoje, ao meio· 
dia, um fato de grande relevâncin 
para o País. Ao meio~dia de hoje, Sr 
:Presidente, realizou-se, em Brasília, o 
li Encontro Nacional de Oração. ltste 
Encontro de Oração consiste n::t rea­
lização de um almôço de que parti­
cipam homens de liderança de todos 
os setores da vida nacional, mas n0 
caso de Brasília, da vida administra­
tiva, da vida política. Estiveram pre­
sentes, neste TI Encontro Nacional de 
Oração, cêrca de 200 personalidades 
da nossa vida pública, a começar do 
Sr. Presidente da República, do Sr. 
Vice-Presidente da República, de Mi­
nistros de Estado e de Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, do Prefeito 
do Distrito Federal, Senadore,S, Oepu­
ta.dos, Secretários do Distrito Federal, 
enfim, Sr. Presidente, homens de n ... 
derança do nosso País. 

No instante conturbado que enfren­
tamos, um acontecimento dessa natu­
re.za assume extraordinária importân~ 

/ cia pelo seu significado, pelo que tem 
de profundidade. São as autoridades 

mais altas do País, homens de lid~ .. 
rança nacional que se reúnem par1:1 
rezar, quando sabemos que rezar, hoje, 
constitui um ato de coragem . .É pre~ 
ciso ter coragem para declarar sua 
humildade e, de joelhos ou não, rezar 
perante Deus, pedindo-Llhe graças, 
pedindo~Lhe inspiração para nossos 
atos, para nossa ação na vida pública. 

Promotor dêsse Encontro de Oração 
foi o Grupo Parlamentar de Lideranç8 
Cristã. de que participamos. 

Êsses grupos - creio - funcionam 
em cêrca de 60 países. 

No Brasil, seus trabalhos foram ini~ 
ciados em Brasília, em outubro de 
1965, na Câmara dos Deputados. As 
reuniões são realizadas semanalmen.­
te, às têrças, quartas e quintas-feiras, 
em grupos de Deputados, Senadores 
e outros Líderes da Nação, para o 
encontro de oração, leitura bíblica, 
debate sôbre temas sociais e religio.­
sos, meditação, prece silenciosa e con.­
fraternizaçâo. No dia 29 de novembro 
de 1967, êste Grupo de Parlamentares 
promoveu o I Encontro Presidencial 
de Oração, com a presença do Presi­
dente Costa e Silva e de Ministros de 
Estado. No Estado do Rio de Janeiro, 
no dia 20 de maio último, com a Pre-­
sença do Governador Geremias Fon­
tes, realizou-se o I Encontro Estadual 
de Oração do Estado do Rio de Ja­
neiro, entre parlamentares federais, 
Senadores e Secretários estaduais. 
Da mesma forma, no dia 24 de junho· 
dêste ano, reallzou-se o I Encontro 
de Oração do Estado de São Paulo, 
com a presença do Governador Abreu 
Sodré, Prefeito Faria Lima e muitas 
outras autoridades do Estado bs.ndei~ 
rante. 

Bàsicamente, propugnamos por uma. 
liderança inspirada e conduzida por 
Deus, através de homens submissos a 
Cristo, em suas posições de responsa­
bilidade em tôdas as camadas sociais, 
O obietivo é criar no homem, a cons­
ciência da relevância de Nosso Se­
nhor Jesus Cristo, ao enfr.entar os 
problemas de cada dia na vida par­
ticular ou nos encargos profissionais 
e públicos. Enfim, levar o homem a 
revelar na ação, suas convicções cris­
tãs, razão pela qual o Movimento pro­
move entre os homens de liderança, 
um ambiente para juntos dobrarem 
seus espíritos diante de Deus, obten­
do uma orientação e sabedoria que 
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não possuem em s.i mesmos e recebe­
rem da fonte de todo o poder, a fôr­
ça divina para pôr em prática os pre­
ceitos cristãos. 

Reunindo-se juntos, em ambiente 
simples e solene, o Movimento evita 
dar, aos seus encontros de oração 
qualquer sentido de promoção nolítica 
ou religiosa-sectária, individual ou 
partidária, lnas essencialmente de es­
pírito ecumênico em seu melhor e 
mais alto ideal - todos em tórno de 
Crista. 

Foi isto, o que ocorreu hoje, no 
11 Encontro Nacional de Oração,,a 
que V. Ex.a., Sr. Presidente, também 
estêve presente, como presente estê-

. ve o Presidente da Câmara dos Depu­
tados. 

Ali estavam reunidos os dois Par.­
tidos atuantes no Brasil, acima de.dis­
sensões, com o espírito alevantado no 
sentido de Deus. Ali estavam homens 
de tôdas as confissões religiosas, co­
mo se fôsse um retiro que deveria 
passar. em instan_tes, mas um retiro, 
donde se sai com a alma tranqüila, 
com essa vontade de ser bom, com 
essa vontade de ser diferente. 

Por isso existe êsse moviménto, pa­
ra que os homçns p,iblicos, os homens 
de responsabilidade, os homens de li­
derança, empr-eguem a sua ação, par­
ticular e pública, dentro dos princí­
pios do Evangelho. 

ltsse é um movim~nto que :tealizou 
hoje, pleno dessa grandeza de Deus, 
o Encontro de Oração, congregando 

,homens pUblicas do Brasil,-da maior 
responsabilidade, sem respeito huma­
no ~ com a coragem de saber dobrar­
se diante de Deus para a J!:le pedir 
fôrças para lutar por esta Nação, sa­
bendo que sem Deus presente em nos­
sos corações, não adiantarão os nos­
sos discursos aqui dentro, não adian­
tará nada de nossa ação lá fora, em 
parte alguma, porque resultará como 
aquêle que quer construir sôbre areia. 

Se não tivermos a humilc!ade den-· 
tro de nós, como foi dito hoje mais 
de uma Vez em nosso Encontro, se 
não tivermos o império de Deus em 
nossos corações e em nossas almas, 
nada mais adiantará. Mas porque al­
guns hm~ens públicos do Brasil, cada 
vez mais numerosos, assim entendem, 
também neste movimento colocamos 
nossa fé e nossa esperança nos desti-

nos do Brasil, porque homens gcom 
essa compreensão estão nós dois par­
tidos politicos, à testa dos nossos des­
tinos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Josaphat Marinho. · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Présidente, 
há algum tempo formulei requeri­
mento de inform3.ções dirigido ao Po­
der Executivo, através Ido Ministério 
da Fazenda. O requerimento visava a 
que o Govêrno esclarecesse se os con­
tratos de empréstimo iniciados entre 
o Banco do Brasil e o Banco Ihtera­
mericano de Desenvolvimento se ha­
viam concluído, em que montante, se 
efetivadas as operações, quais as ra­
zões pelas quais se previa que do pro­
duto obtido não poderiam ser feitas 
aplícações em produção de café, ba­
nana ou cacau, incluindo seu proces­
samento primãrio, ou na produção de 
açücar cru ou refinado e em gastos 
gerais ou de administração dos be­
neficiârios etc. 

Especificamente, indagava o moti­
vo pelo qual o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento ... não admitia a 
aplicação de qualquer parcela do em­
préstimo no cacau ou no seu proces­
samento primário. 

Agora, o Sr. Ministro da Fazenda, 
juntando as informações do Banco do 
Brasil, esclarece que as negociações 
conduziram à contratação de emptés-: 
timos no valor de 15 milhões de dó­
lares, mediante fiança do Tesouro 
Nacional. Adianta que os empréstimos 
foram destinadns a colaborar no fi­
nanciamento de um programa de de­
senvolvimento da pequena e média 
indústria de produtos agropecuários, 
florestais e de pesca. 

Elucida, porém, o Banco do Brasil, 
quanto à destinação dos empréstimos. 
que não foi possível assegurar sua 
aplicação, entre outros objetivos, na 
lavoura do cacau ou no processamen­
to primário dêle, por exigência do 
Banco Interamericano de Desenvol­
vimento. 

São estas as expressões da infor-. 
mação do Banco do Brasil: 

(Lê) 

"Segundo esclarecimentos, obti­
dos, ª-o tentarmos contornar a ri­
gidez das condições estipuladas, a 

exclusão do cacau, assim como a 
dos outros produtos acima refe­
ridos, foi considerada pelo orga­
nismo fínanceiro como indispen­
sável, em virtude dos excedentes 
de oferta verificados no merca­
do internacional." 

É evidente, portanto, que os contra­
tos se concluíram obedecidas aquelas 
exigências do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, pelas quais a 
aplicação dos recursos não poderia 
atingir deterutinados setores, inclusi- ' 
ve o do cacau. 

E, consoante resulta da informação 
do Banco do Brasil, nem mesmo as 
gestões feitas para contornar a rigi­
dez das condições estipuladas produ­
ziram efeito conveniente. 

Assim, o Banco Interamericano de 
Desenvolvimen.to estipulou uma con­
dição extremamente prejudicial aos 
interêsses do Brasil. 

Nem ao menos se pode admitir co­
mo razoável a exigência, nos seus têr .. 
mos gerais. Se se tomar em conside­
ração, por exemplo,~ cacau, é eviden­
te que a estipulação rígida não teria, 
como não tem, cabimento. Se uma 
parcela dos empréstimos fõsse aplica­
da na cultura do cacau, o Banco não 
poderia concluir que o Brasil estaria 
concorrendo imediatamente para au­
mentar sua produção e, conseqüen~e­
mente, criar excedentes de oferta no 
mercado internacional. E tal não 
ocorreria, como não ocorre, porque a 
produção no Brasil, vem decaindo :1á 
anos, mas há anos seguidos. 

De outro lado, sabe-se que, em 
grande parte, a queda das safras se 
está verificando pela decadência rJ.os 
cacauais. A CEPLAC, mesma, tem as­
sinalado que, na Bahia, cêrca de 50 a 
60% dos cacauais estão em fase de 
decadência. Conseqüentemente, det 
queda de produi;ão. 

É de se observar, portanto, que, se 
aquela rigidez houvesse sido consta­
tada, a cultura do cacau, no Brasil, 
poderia ser beneficiária do emprés­
timo sem agravar a argüida super­
Produção mundiál. Ao revés disto, a 
aplicação dos recursos, em parte, "'ffi 

lavoura como a do cacau, serviria pa­
ra garantir a manutenção da cultu­
ra e preservar os índice:s normal~ da 
economia do País e, particularmente, 
da Bahia. 
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É de se '·esperar, portanto, Sr. Pre­
sidente, que, em outras oportunida­
des, possa o Banco do Brasil, e o Go­
vêrno ajudando-o, superar a dificul­
dade, que se transforma, atê, numa 
exigência excessiva, pois que o pais 
tomador do empréstimo é que melhor 
conhece a destinação· que deve dar 
aos recursos obtidos. 

De outro lado, cu]Ilpre salientar 
que, ainda quando não seja possível, 
pràximamente, contornar exigência 
do BID, pode o Banco do Brasil, com 
o apoio do Govêrno, estabelecer clá.U·· 
sula para a destinação de recursõS, 
em á.reas como ::t do cacau, à diversi~· 
ficação da cultura. 

Para assinalar uma situação con~ 
ereta, se não era possível destinar ao . 
cacau nenhuma parcela do emprésti­
mo, poderia, entretanto, ter ficado 
expresso 1{ue, na Bahia, a aplicação 
far-se-ia para a diversificação da 
cultura na região de cacau, para o 
desenvolvimento de seringueira que, 
desde o segundo Oovêrno Juraci Ma­
galhães, vem sendo, crescentemente, 
incrementada. 

O que não parece razoável é a ma­
nutenção do critério impôsto pela or­
ganização de crédito internacional, e 
é tanto mais estranhável a exigência 
por se tratar do Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento. 

Eram as ponderações que desej~va 
fazer, Sr, Presidentr, ao tempo em 
que assinalo a clareza das informa­
ções prestadas pelo Mini~tério da Fa­
zenda, fundado em esclarecimentos 
do Banco do Brasil. <Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTFf (Victorino 
Freire) -Tem a palavra o Sr. Sena~ 
dor Dinarte Mariz. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr.\Seni}dor Antô­
nio Carlos. 

I 
O SR. ANTôNIO CA "l,OS (Não foi 

revistO pelo orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não é de hoje que ve~ 
nho acompanhando as dificuldades 
que enfrentam os agrlcultores brasi­
leiros para obter os f a v ores da insti­
tuição do crédito rural. 

A Ieg1slação sôbre a matéria tem, 
Ultimamente, sofrido modificações, no 
sentido de aperfeiçoar o sistema da 

eficiência, mobilidade e rapideZ aos 
instrumentos oficiais ou particulares 
que concedem tais créditos. Mas, ain­
da e sempre, restam obstáculos - e 
grandes - para que possam chegar 
os benefíCios do crédito rural ao in­
tetior do nosso País, principalmente 
ao pequeno agricultor. · 

Por esta razão, Sr, Pre~idente, que­
ro, hoje, faz.er um registro das ativi­
dades que, neste setor,' vem dese vol­
vendo o Banco Central da República. 
Um vrograma de capacitação do pes­
soal dos estabelecim-entos creditícios 
brasileiros, oficiais ou particulares, 
foi realizado, em 1968, com pleno êxi­
to, pelo Banco Central do Brasil, 
através da diretoria exercida pelo Sr. 
Ary Burger, que tem, como gerente, o 
Sr. Diogo Paes Leme. O núcleo de 
Capacitação e Treinamento do Banco 
Central ministrou, no correr dêste 
ano, vinte e três cursos de Crédito 
Rural, preparando mil, cento e cin­
qüenta e seis bancários, a ní,vel de 
chefe de cartelra agricola e gerente 
de agências. 

Realmente, uma dS.s falhas, das de~ 
ficiências do crédito rural, em nosso 
País, era o da falta de treinamento 
e capacitação do pessoal responsável 
pela distribuiçâo e concessão dêsse 
tipo de crédito bancário. 

As metas principais dos cursos rea- 1. 

lizados foram: 1) introdução da téc­
nica racional na Agricultura· brasilei­
ra, tendo como instrumentt"~ o crédi­
to; 2) explanação e discussão do Pla~ 
no Estratégico de Desenvolvimento do 
Govêrno, com a exposição da linha 
creditícia a ser adotada e as medidas 
já tomadas- pelo Banc, Central (ins­
truções e circular.s) para disciplinar 
o quantum a aplicar 10% dos depó· 
sitos' nos estabelecimentos. de cr~dito. 

e o modo de aplicação dêsse quan· 
tum em assistência técnica; 3) econo­
mia Rural e Admlnistrac;ão Rural; 4) 
mecânica do créditb. E, finalmente 
Tecnologia de Mudanças e Sociologia 
Rural. 

Essas atividades, Sr. Presidente, 
toram desenvolvidas de acôrdo com o 
seguinte programa, já realizado: Cur­
sos de Crédito Rur::-1, para bancários, 
a nível de chetes de Carteira Agríco~ 
la e Gerentes de agências bancárias: 
em Curitiba, com 46 participantes; 
em Campinas,' com 38; em Pelotas, 

'" 

c6m 41; em Pórto Alegre, com 4li em 
Florianópolis, ainda 41; no Rio de 
Janeiro, com 40; em Viçosa, Minas 
Gerais, co:q-1 29; em Brasília, com 34; 
em Vitória, com 34, um segundo curso 
ministrado em Brasília, com 40; em 
Itabuna, com 40, em ,Salvador, Com 
45; em Campinas, com 45; em Reci­
fe, com 40; um segundo curso reali­
zado em Campinas, com 45; em For~ 
taleza, com 40; em Belém, com 40; 
um terceiro curso realizado em Cam­
pinas, com 45; um segundo curso rea­
lizado em Campinas, com 45; um s~­
gundo' curso realizado no Rio de Ja­
neiro, com 40, e, finalmente, um curso 
realizado em Lavras com 40 partici­
pantes, num total de 1.156 bancá­
rios, que tiveram seus conhec_imentos 
aperfeiçoados para o trabalho de ex~ 
pansão do crédito ruraL 

Por outro lado, o Banco Central 
realizou seminários de bancos e ins­
tituições de assistência técnica, com a 
participação de Diretores de Bancos, 
Secretários de Agricultura e Entida­
des de Assistência Técnica. 

Houve um curso realizado em Fri­
burgo, com 80 participantes, e um em 
águas de São Pedro ( SP) com 105 
participantes. 

Foi realizado um curso BIO para 
orientadores, com 40 participantes, e 
dois cursos BI:D para extensionistas 
em BelO Horizonte e Maceió, com 38 
e 40 p~rticipantes, respectivamente. 

O Banco Central realizou um curso 
de crédito rural, em cooperação com 
os Estados Americanos. ltsse curso foi 
realizado em São Paulo na cidade de 
Piracicaba, para 15 participantes es­
trangeiros ~20 brasileiros. E final~ 

mente, foi realizado um curso de ela­
boração, análise e avaliação de proje~ 
tos bancá.rios, no Rio de Janeiro, com 
a ·participação de diretores e assessô­
res de projetos regionais, em número 
de 12. 

Reali~a assim, s:r. Presidente, o 
Banco Central, tarefa da maior 1m· 
portância nara que as leis vot3.das 
pelo COngresso sôbre crédito rural 
possam ser eficientemente executa­
das. Razões singulares permitiram­
me acompanhar o trabrlho do Banco 
Central neste setor de atividade. Pude 
verificar o cuidado, a seriedade e a 
eficiência dêsses cursos, 
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Por isto, Sr. Presidente, fazendo 
ês"te registro, quero congratular-me 
com aquêle estabelecimento de crédi­
to oficial, o Banco Central da }:tepú­
bliea, e com o Govên:;r.o, o Poder Exe­
cutivo, pela obra que está realizan­
'do no setor educativo do crédito ru­
ral. (Muito bem! Muito bem!) 

/ 
Comparecem mais os Srs. se­

nadores: 

Edmundo Levi - Desiré Guara­
ni - Milton Trindade - Clodo­
mir Millet - Victorino Freire -
Petrônio Portella - Wilson Gon­
çalves - Amon de Mello __: Jo­
saphat Marinho - Carlos Lin­
denberg - Raul - Giuberti -
Aarão Steinbruch Aurélio 
Vianna - Milton Campos.- No­
gueira da Gama - Carvalho Pin­
to - Jolio Ab~ahão - FiliUto 
Müller - Adqlpho Franco -
Mello Braga - Antônio Carlos -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­
vico) - Sôbr~ a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.537, DE 1968 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos regimentais, reque.aro a 
Vossa Excelência, ouvido o Plenário, 
sejam transcritos, nos Anais do Se­
nado, os discursos proferidos, no Dia 
da Bandeira, pelo Presidente Gil!lerto 
Marinho, pelo Senador ~aula Torres 

· e pelo Dr. Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Vice-Diretor-Geral Legis­
lativo. I 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 
1968. - Guído Mohdin. I 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­
vico) - O requerimento lido será in­
cluído em Ordem do Dia, 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­
vico) - V~i-se passar à 

ORDEM DO DIA I 
O item 1 da pauta exige votação 

em escrutínio se'creto. Se nãtl houver 
objeção, a Presidência vai 

1
inverter a 

Ordem do Dia a fim de qUe o referi'­
do item seja apreciado em último lu­
gar. (Pausa.} 

Não havendo objeção vamos pas­
sar ao 2.0 ítem da Ordem do Dia. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 167, 
de 1968 (n.0 1.133-B/68, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a emitir um sêlo pos­
tal comemorativo do 20.0 aniver­
sário da Sociedade Bíblica tlo Bra­
sil, e . dá outras providências,' 
tendo 
PARECERES FAVORÃVE!S, sob 

n. 0 ' i.033 e 1.034, de 1968, das 
Comissões 
- de Transportes, Comunica­

ções e Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeta. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a :palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Sen'adores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. · , 
(Pausa.} 

Está aprovado. o projeto vai 'à san­
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 167, DE 1968 

(N.O 1.133-B/68, na Casa de Órigem}. 

Autoriza o Poder Executivo a 
emitir um sêlo postal, cotnemora­
tivo do' 20.0 aniversário da Socie. 
dade Bíblica do Brasil, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ Fica o Poder Executivo 
autorizado a emitir um sêlo postal, 
comemorativo do 20.0 aniversário da 
Sociedade Bíblica do Brasil. 

Art. 2.0 - O sêlo a ser emitido na 
conformidade dÓ art. 1. 0 desta Lei 
deverá conter o nome da Sociedade 
Bíblica do Brasil, a expressão "DAN­

DO A BíBLIA A PÃTRIA", o ano. cor­

rente, uma Bíblia aberta e a alusão 
aos 20 '(vinte) anos de existência da 

Sociedade. 

Parágrafo único """:' A Comissão li'i­
latélica Nacional escolherá o desenho 
do sêlo. 

Art. 3.0 - A emissão do sêlo co­
memorativo do 20.0 aniversário da 
Sociedade Bíblica do Brasil fará par­
te da programação da Comissão Fila­
télica Nacional, dentro de Sua _,..dota­
ção orçamentária neste exe:tcício. 

Art. 4.0 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.0 
- Revogam·se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Lu­
dovfco) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 169, 

de 1968 (n.O 1.882-B/68, na Casa 

de origem), de iniciativa do Sr. 
' Presidente da República, que au-

toriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério dos Transportes, eJ:n 
favor do grupo Executiv() de In­

tegração Política de 'Transportes 
(GEIPOTl, o crédito especial de 

NCr$ 4.200.000,00 (quatro milhões 

e duzentos mil cruzeiros novos), 
para o fim que especifica, tendo 
PARECER FAVOI\ÃVEL, sob n.O 

1.021, de \968, da Comissão 

- d~ Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerr~da a discussão. 

Em votação. 

Os Senho~es Senadores qU'e o apro­
vam queiram permanecer ::;entados. 
(Pausa.} 
I 
Está aprovado. O projeto vai à 

sanção. 

E: o seguinte o projeto 'apro· 
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 169, DE 1968 

(N.O 1.882-B/68, na Casa de origem} 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério dos Transpor­
tes, em favor do Grupo Executivo 
de ' Inte,ração da Política de 
Transportes (GEIPOT), o crédito 
especial de NCr$ 4.200.000,00 (qua­
tro milhões e duzentos rnil crutei-

. ros novos), para o ~im que espe· 
cifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Ministério dos 
Transportes, em favor ,do Grupo Exe­
cutivo de Integração dà Politica de 

,. 
• 
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Transportes (GEIPOT), o crédito es­
pecial de NCr$ 4.200.000,00 (quatro 
milhões e duzentos mil cruzeiros no­
vos), com vigência nos exercícios de 
1968 e 1969, para atender a despesas 
de qualquer na tu reza relacionadas 
com a segunda fase do estudo de 
transportes do Brasil, na forma acor­
dada com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento. 

Art. 2.0 - A receita necessária à 
execução desta Lei constitui-se do 
salêlo de igual valor, resultante da 
aplicação do crédito especial aberto 
pelo Decreto-Lei n.0 304, de 28 de fe­

vereiro de 1967. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicaçi\o. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo· 

vico) -

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 170, 

de 1968 (n.0 1.868-B/68, na Casa 

de origem), de iniciativa do Sr. 

Presidente da República, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério dos Transportes, em 
favor do Grupo Executivo de In­

tegração da Política de Transpor ... 
tes (GEIPOT), o crédito especial 

de NCr$ 2.800.000,00 (dois mi­

lhões e oitocentos mil cruzeiros 
novos), para o fim que especifica~ 
tendo 

:S: ,o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO' DE LEI DA C AMARA 
N.0 170, DE 1968 

(N.o 1.868-B/68, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério dos Trans­
portes, em favor d-o Grupo EJ:e­

cutivo de Integração da Política 
de Transportes (GEIPOT), o cré­
dito especial de NCr$ 2.soo.ooo,oo· 
(dois niilhões e oitocentos mil 
cruzeiros novos), para o fim que 
especifica. 

O Cóngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério dos 
Transportes, ao Grupo Executivo de 
Integração da Política de Transportes 
(GEIPOT), o crédit<> especial de NCr$ 
~:.800.000,00 (dois milhões e oirocen­
tos mil cruzeiros novos), correspon­
dente à anulação do saldo do crédito 
a.utorizado pela Lei n.0 5.206, de 16 
de janeiro de 1967, e aberto pelo De­
creh n.0 61.631, de 3 de novembro de 
!967. 

Art. 2.0 - O crédito especial de que 
trata esta Lei é destinado a atender 
a despesas de qualquer natureza, re­
fe.rentes a .estudos especiais de viabi­
lidade e projetos finais de engenharia 
específlca em estradas prioritárias 
dos Planos-Diretores, elaborados pelo 
Grupo Executivo de Integração da 
Política de Transportes (GEIPOT), e 
terá vigência nos exercícios de 1968 
e 1969. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicaçáo. 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 Art. 4,o _Revogam-se as disposi-
1. 022, de 1968, da Comissão ções em contrário. 

- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo 
encerro a discussão. 

' 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

J 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­
vico) - Passa-se à apreciação do 
item I da pauta: 

Discussão, em tumo único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 150, 
de 1968 (n.0 1.688/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que concec:ie 
pensão especial ao escultor Celso 
Antônio Oncluido em Ordem do 
Dia nos térmos do art. 171, III, do 
:Regimento Interno), dependendo 

de p~r_ecer(da Comissão de Finan­
ças. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão 
de Fínanç~s que será lido pelo Sr. 
1.0 -Secretârio. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N." 1.061, DE 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o~, Projeto de: Lei da Câmara n. 0 

150, de 1968 (n.0 1.688-B/68, na 
Câmara), que concede pensão es:­
pecial ao escultor Celso Antônio. 

Relator: Sr. José Leite 

De iniciativa do Senhor Presidente 
da República (Mensagem n.0 5601 de 
1968), o presente projeto concede, em 
seu art. 1.0 , "uma pensão especial, no 
valor mensal correspondente a 4 
(quatro) vêzes o maior salário-mínimo 
vigente no País, ao escultor brasilei­
ro Celso Antônio'', "por sua relevante 
contribuição às artes plásticas nacio­
n~is", devendo a despesa correspon­
dente correr "à conta da dotação or­
çamentária do Ministério da Fazenda 
destinada aos pensionistas da União'' 
-art. 2.0 

2. A exposição de motivos do Minis­
tro de Estado da Educação e Cultura, 
justificando a excepcionalidade da 
medida proposta, esclarece que a ma­
téria teve origem em pedido realizado 
em favor dD escultor - "que prestou 
relevantes serviços às artes plásticas, 
contando-se entre suas crlações diver­
sas obras que embelezam o Palácio da 
Cultura no Rio de Janeiro" - por 
grandes nomes nacionais que militam 
no carnpo ctas artes plásticas, da lite­
ratura, da música. e do magistério. 

3. Segundo informa, ainda, a refe­
rida exposição de motivos: 

"Como bem acentua os signatá­
rios das Petiçóes, o artists que ho­
je, para sobreviver necessit~ do 
amparo do Poder Público, nunca 
exerceu atividade estranha à. sua 
arte. Jamais exerceu função pú­
blica. Dedicou-se, assim, ao difícil 
campo da arte, que proporcionan­
do deleite aos apreciadores do be~ 
lo, não proporciona, via de regra, 
um êxito material, a quem, a du­
ras penas, procura mais e mais 
dar encanto à vida, suavizanrl.o, 
assim) as agruras encontradas pe-
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. lo homém comum na luta diutur- 8. Diante do exposto, nada h,avendo, levante contribuição às artes plásti-
na. 

Celso Antônio viveu para a arte 
cOmo nô-lo informam seus cole-­
gas. Não pôde dedicar-se ao mun­
do dos negócios e nem a um em­
prêgo burocrático, que lhe pudes­
se proporcionar uma aposentado­
ria e assim uma velhice mai;;: 
tranqÜila. Vê-se êle na mais com­
pleta indigência, cabendo ao Es.::: 
tado velar por todos aquêles qne 
no âmbito de suas especialidades 
procuraram elevar o nome de sua 
Pátria, daí a propositura da pen­
são ao artista." 

4. O Congresso Nacional, freqüente­
mente, tem aprovado medidas de "!X­

ceção como a presente, concedendo 
pensões especiais, quando o beneficiá­
rio ou beneficiária, ao desamparo de 
qualquer proteção jurídica, se encon­
tram sem ter com quem contar. 

5. O Estado, evidentemente, não ne~ 
ve e não pÓcte deixar na "completa 
indigência" um cidadão que deu à cO­
letividade o seu trabalho, o seu esfôr­
ço produtivo, em qUalquer dos setores 
de ttabaJho existentes no que se de­
nomina "Sociedade Humana", especi­
. almente quando, como no caso pre­
sente, "prestou relevantes serviços" 
no seu campo de atuação. 

8. No nosso entender, o benefício 
concedido pelo presente projeto pode 
~er catalogado entre "os outros" he-

- nefícios que visem à melhoria da ccm­
dição social dos trabalhadores, a que 
alude o caput do art. 158 da Consti­
tuição do Brasil, realizando a Justiça 
Social, a /que se refere o art. 157 da 
mesma Carta, valorizanp.o o trabalho 
humano, honesto e efetivo, como con­
dição indispensável à dignidade hu· 
mana Utem Ill. 

7. Cumpre salientar que não haverá 
aumento de despesa, pOls o pagamen­
to dp benefício correrá à conta da 
verba própria do Minlstêrio da Fa­
_zenda, destinada a~s pensionistas e 
existente em quantidade suficiente 
para atender aos novos casos. 

O Ministêrio da Educação e Cultu­
ra oficiou a esta Comissão, informan­
do que o noine do escultor é Celso An­
tônio de Menezes e não Celso Antônio 
~~mó consta do projeto. 

no que compete a esta Comissão exa­
minar, que possa ser aposto ao proje­
to, opinamos pela sua aprpvação com 
a seguinte emenda: 

EMENDA N.• 1-CF 

Onde se diz: 

Celso Antônio; 

Diga-se: 

Celso Antônio de Menezes. 

-sala das Comissões, em 19 de no­
vembro de 1968. - Argemiro de Fi­
gueiredo, Presidente- José Leite, Re-­
lator - Manoel Villaça - Mem de Sã. 
- Paulo Torres - Júlio Leite'- Le­
andro Maciel - Bezerra Neto - Car­
los .Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­

vico) -O parecer da Co.missão de Fi­

IlJ!nças é favorável, com a emenda 
que apresenta. 

Em discussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­

seja fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada . 

Em votação o projeto sem prejuízo 
da.emenda. 

A votação será em escrutinio se-­
creto, pelo processo eletrônico. ""' 

. ' Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

(ProCede-se a votação.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaratn, sim, 32 Srs. Senadores; 
não, 4 Srs. Senadores. Houve duas 
abstenções. 

Aprovado o projeto. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI· DA CAMARA 
N,0 ISO, DE I968 

(N.0 1.688-B/68, na Casa de origem) 

Concede pensão especiai ao es-
' cultor Celso Antônio. 

O Congres~o Nacional de.creta: 

Art. 1.0 - É concedida ao escultor 
brasileiro Celso Antônio,_ por sua re-

cas nacionais, uma pensão especial 
no valor mensal correspondente a 4 

{quatro) vêzes o maior salário-míni­
mo vigente no País. 

Art. 2.0 - A despesa decorrente da 
execução desta Lei correrá à conta 
da dotação. orçamentária do Minis­
tério da Fazenda destinada aos pen­
sionistas d, União. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. '4.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro LudoL 

vico) - Em votação a emenda, igual­' . 
mente em escrutínio secreto, pelo 
processo eletrônico. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

' (Pausa.) \ 
.· 

(Procede-se à votação.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 28 Senadores e 3 não. 

Houve: 4 abstenções. 

· A emenda foi aprovada. 

A matéria irá à Comissão de Reda­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­
\ 

vico) - Esgotada a matéria da Or-
dem do Dia. 

"Não há outros oradores inscrítos. 

Lembro aos Srs. Senadores que ha ... 
verá sessão conjuTtta do Congresso 
hoje, às 21 horas, para apreciação de 
Vetos Presidenciais. 

Nada fiais havendo que tratar, vou 
e:;werrar a presente sessão. 

convoco os Srs. ·senadorEs para uma 
sessão extraordinária, amanhã, às lO 

horas com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DAS COMISSõES 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a· sessão às 15 ho­

ras e 40 minutos.) 

l 
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ATA DAS COMISSÕES 
Comissão Parlamentar de lnquêrito 

Mista., incumbida de verificar as re­
percussões sôbre a saúde, do uso 
indiscriminado de adoçantes art.i­
ficiais na alimentação popular, bem 
assim as conseqüências que dês~e 

uso decorrem para a economia na­
cional no setor da agroindústria 
canavieira. 

ATA DA 21." REUNIAO, REALIZADA 
EM 11 DE JUNHO DE 1968, AS 
21:00 HORAS. 

As vinte e uma horas do dia onze 
de junho do ano de mil novecentoti 
e sessenta e oito, presentes os ~Se­

nhores Senadores Milton Campos, 
Presiê:iente; Adalberto Sena, Raul 
Giuberti e os Senhores Deputados 
Brito Velho, Pedroso Horta, Wilson 
Martins e Maurício Goulart, reúne-se 
a Comissão Parlamentar de Inquéri­
to Mista incumbida de verificar as 
repercussões sôbre a saúde, do uso 
indiscriminado de adoçantes artifi­
ciais na alimentação popular, bem 
assim, as conseqüências que dêsse uso 
decorrem para a economia nacional 
no setor da agroindústria canavieira, 
na Sala das Comissões do Senado Fe­
deral. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Senhores Senadores 
Manoel Villaça, Fernando Corréa e 
José Ermírio e os Senhores Deputados 
Magalhães Melo, Monsenhor Vieira, 
Manoel Taveira. 

É lida e sem debates, a})rovada a 
Ata da reunião anterior. 

Inicialmente o Senhor Presidente 
comunica à Comissão que se encontra 
presente o Senhor Lúcio Vasconcelos 
Costa, Diretor do Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Farmácia 
e indaga de Sua Senhoria se deseja 
fazer uma exposição antes de ser in­
terpelado, pela Comissão. O Senhor 
Lúcio Costa prefere fazer algumas 
considerações antes de interrogado 
pela Comissão. 

Após uma longa exposição oral, Sua 
Senhoria é demoradamente interro­
gado pelos membros da Comissão. 

Finalmente o _Senhor Presidente 
agradece a presença do Senhor Lúcio 
Vasconcelos Costa e determina que 
as notas taquigráficas desta reunião 

sejam publicadas, em anexo à pre­
s~nte Ata nas Seções I e li do Diário 
do Congresso Nacional. 

Nada mais havendo a tratar encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, Afrânio 
Cavalcanti Melo Júnior, Secretário da 
Comissão, a presente Ata, que uma vez 
lida e aprovada, s"erá assinada pelo 
Senhor Presidente. 

ANEXO A !>.TA DA 21.• REUNIÃO, 
REALIZADA NO DIA 11 DE JUNHO 
DE 1968, l>S 21:00 HORAS. 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente da Comis­
são. 

Presidente: Senador Milton Campos 

Vice-Presidente: Senador José Er-
mírio 

Relator: Deputado Pedroso Horta 

Relator-Substituto: Deputado Brito 
Velho e 

Depoente: Dr. Lúcio Vasconcelos 
Costa, Diretor do Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Farmácia. 

tntegra do apanhamento taquigráfico 
referido na Ata: 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil­
ton Campos) - Há número legaL 
Está aberta a sessão. 

Encontra-se presente o Dr. Lúcio 
Vasconcelos Costa, Chefe do Serviço 
de Fiscalização da Medicina e Far­
mácia do Ministério da Saúde. 

Consulto a S. s.a se deseja fazer, 
antes de ser interpelado, alguma 
apreciação sôbre o tema que nos preo­
cupa, ou se deseja, desde logo, ser 
inquer!.do. 

O SR. LúCIO VASCONCELOS COS­
TA - Sr. Presidente, desejava fazer 
algumas considerações previamente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil· 
ton Campos) - V. s.a, Dr. Lúcio Vas­
<!oncelos Costa, tem a palavra. 

O SR. LúCIO VASCONCELOS COS· 
TA - (Sem revisão) - Sr. Presi­
dente, nobre membros da Comissão, 
é com satisfação que compareço a êste 
órgão técnico, cumprindo meu dever 
c.lvico, a fim de prestar esclarecimen­
tos aos Srs. Representantes do povo 
brasileiro. 

I 

Com relação ao tema que esta Co­
missão estuda, gostal\,ia inicialmente 
de fazer uma rápida apresentação da 
sistemãtica dos licenciamentos de 
produtos adotados pelo Serviço Na­
cional de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia. Êste Serviço é órgão inte­
grante do Ministério da Saiide e estã. 
subordinado diretamente ao Departa­
mento Nacional de Saúde. :f:le tem 
entre as suas finalidades o contrôle 
e a fiscalização sanitária dos medica­
mentos, produtos de higiene, touca­
dor, produtos chamados sanientes, de­
sinfetantes, inseticidas, detergentes 
e os produtos dietéticos. 

Como Serviço Federal, é um serviço 
eminentemente normativa, cabendo 
aos serviços estaduais congêneres a. 
tarefa executiva por delegação, uma 
delegação tácita mas uma delegação, 
do Serviço Federal. Tácita porque 
apenas há uma referência no Código 
Nacional de Saúde, e não há nenltum 
ato delegando competência. Daí eu 
ter dito, creio que, legalmertte, sim. 

O Serviço Nacional de Fiscalização 
da Medicina é constituído, natural­
mente, daquelas secções administra­
tivas indispensáveis e de secções es­
pecializadas, tais como a seção de 
produtos farmacêuticos e a seção de 
medicina. 

Tem um órgão colegiado, que é a 
Comissão de Biofarmácia, constituída 
por elementos estranhos ao serviço, 
há personalidades de elevado gabari­
to profissional e científico, e Vossas 
Excelências tiveram oportunidade de 
ouvir aqui o Profesor Lauro Sollero, 
um dos integrantes desta Comissão. 

Eu peço licença para dar a cons­
tituição da Comissáo de Biofarm~cia, 
para que possam avaliar o nível da 
mesma. Ela é presidida pelo Diretor 
do Serviço, e é constituída de um pro­
fessor de Farmacologia, no caso 
presente, o Professor Lauro Sollero, 
Professor de F~rmacologia da Univer­
sidade do Rio de Janeiro; Professor 
Abel de Oliveira, Farmacêutico, Pro­
fessor de Farmácia Química, emérito, 
da Universidade Federal Fluminense; 
Professor João Batista Domingues, 
Farmacêutico, Professor da Escola de 
Farmácia da Universidade de São 
Paulo e representante da lndú.strla 
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farmacêutica de São Paulo; Profes­
~or Enóbio Marques Pôrto, represen­
tante da indústria da Guanabara, Mé­
dico e Professor da Fundação Escola 
de Medicina e Cirurgia; Professor Fi­
linto Cardoso Filho, clinico e Vice-Di­
r~tor do Hospital Estadual Miguel 
Couto, no Rio de Janeiro; Professor 
Vantuil Correa da Cunha, microbiolo­
gista do Instituto Oswaldo Cruz; Pro­
fessor DagOberto Miranda Chaves, Di­

. retor do Laboratório Central de Con-
trõle de Medicamentos e Alimentos, 
integrante do Serviço e seu membro 
nato da Comissão e 'or.a Elza E. de 
Magalhães Pêsago, Farmacêutica do 
Serviço. 

\ 
Esta Comissão é, então, a Comissão 

que assessora o Diretor e o orienta 
.nos pontos bâsicos, principais da po­
lítica do Serviço. Esta Comissão se 
reúne tôdas as semanas, às quartas­
feiras, para uma apreciação dos pro~ 
cessas que demandam estudo mais 
ap.urado e, tambêm, para apreciação 
de tôdas as substâncias novas que, an­
tes de serem aprovadas pelo Serviço, 
são ali examinadas. Os pareceres da 
Comissão de Biofarmácia são pare~ 

ceres dados por escritos, todos êles, e 
disc\}.tidos ~no Plenário da Comissão. 
Esta · Comissão tem autoridade para 
fazer exigências de documentação, de 
alteração de indicações, enfim, uma 
autoridade absoluta para pleno resul­
tado de suas funções. , 

A Comissão de Biofarmácia, quero 
acentuar, aprecia, sistemàticamente, 
tõdas as 'substâncias novas e aquelas 
que, por qualquer motivo, mereçam 
um reestudo. Daí o caso, por exemplo, 
dos adoçantes artificais que foram já, 
em duas reuniões, objeto de aprecia~ 
ção provocado por um pedido de in­
formação do Senador Vasconcelos 
Tõrres e, depois, um memorial da 
Cooperativa Açucareira e do Deputado 
Adernar de Barros Filho. 

Os licenciamentos são apresentados 
ao serviço através de urn requerimen­
to do interessado e a9mnpanhados da 
documentação científica necessária. 
Além do mais, um relatório téc­
nico, m í nu c i o s o, seguindo uma 
normativa preestabelecida e, anexada 
a ésse processo, a cópia de tóda a, 
documentação científica que a parte 
achar por bem juntar para defender 
o seu . pedido. Então, êste pedido de 
licenciamento é examinado pela se-

ção t~cnica, chamada Seção de Pro­
dutos Farmacêuticos, que estuda o·. 
processo e o pedidp sob o ponto-de­
vista legal, e sob o ponto~de~vista 

farmacêutico, da farmacOlogia téc~ 

nica. 

E a seguir, então, envia à Seção de 
Medicina. Esta Seção examina o pe­
dido sob o ponto~de~vista terapêutico, 
mêctico, portanto, vai para a Seção 
de produtos farmacêuticos que é di­
rigida pelo Dr. ·Ney Vasques. A Seção 
de Medicina, no momento, estâ com 
um Chefe provisório. Era o Dr. Da­
goberto Miranda Chaves quem a che­
fiava, mas foi nomeado recentemente 
Diretor do Laboratório de Contróle de 
Alimentos. 

A seção de Medicina faz um exame 
do processo, sob o ponto~de-vista te­
rapêutico, estuc;la a sua posologia, e 
faz a censura dos rótulos e bulas. Em 
se tratando de' um produto nõvo, de 
urna substância nova ou de uma asso­
ciação nova, pu de aplicação nova, de 
urna substância já conhecida, êste 
processo é remetido à Comissão de 
biofarmacologia. O Presidente desta 
Comissão, desta Seção, .é o Diretor de 
Serviços, o qual designa um relator 
que apresenta, então, o seu parecer 
por escrito, e é o mesmo discutido em 
Plenário. 

Depois de examinado o pedido, atra~ 
vês das seções técnicas e pela Co­
missão de Biofarmácia êsse processo 
então é levado ao Diretor para as for­
malidades burocráticas de lic::encia­
mento. Geralmente costumo presidir, 
estatutàtiamente, a Comissão de Bio­
farmácia. 

Tõdas as nossas licenças são válidas 
por dez anos, podendo ser renováveis 
ao fim ~êsse período. Nesse reexame, 
então, podem ser feitas alteraç6es de 
acórdo com o conhecíniento atual do 
assunto. Então muitas vêzes as prô­
prias indicações anteriores são refor­
muladas, são alteradas; feitas as exi­
gências; às vêzes há imposições de 
precauções contra indicações, etc. En~ 
tretanto, independente dêsse reexame 
que se· fa~ cada dez anos o Serviço, 
rotineir1amente, e isto constitui uma 
piática freqüente no Serviço, quando 
se ·faz necessário, reformu1a os pro­
cessos, impondo então uma restrição, 
uma alteração de indicação, uma pre­
caução, etc. Temos autoridade para 
isso em qualquer tfmpo, :podendo 

., 

mesmo chegar até à suspehsão ou ao 
cancelamento da licença. 

A legislação de produtos díetêticos 
era anteriormehte regida pelo Decreto 
n.0 41.987, de 1957. tste era um de­
creto que já não correspondia à rea­
lidade atual no campo dos dietéticos, 
era um decreto pouco minuncioso e 
que nos levava, às vêzes a interpreta­
ções erróneas. Então, foi .prepa­
rado pelo Serviço uma minuta, um 
estudo que terminou na aprovação do 
Decreto n.0 61.149, Qe 1967. ll;ste' de­
creto, então, estabeleceu o que cha­
mamos de normas técnicas especiais, 
seguindo a nomenclatura adotada 
pelo Código Nacional de Saude. Então 
constituiu uma norma técnica espe­
cial. 

Essa proposta de regulamentação, 
como disse, foi examinada previamen­
te, pela Comissão de Biofarmácia, de­
pois, então encaminhada às autori­
dades superiores .que a mandaram 
para o Conselho Nacional de Saúde, 
que é o órgão colegiado m~ximo do 
Ministério da Saúde. 

J!:ste Conselho Nacional de Saúde 
examinou e foi então encaminhada ao 
Sr. Ministro e ao Sr. Presidente da 
República uma minuta que está hoje 
constituindo êste D~creto n.0 61.149. 

l!:ste Decreto, no entender do Ser­
viço, atualizou a legislação no refe­
rente aos chamados produtos dietéti­
cos. Há uma série de artigos . neste 
Decreto, alguns dêles que estão de~ 

pendendo de regulamentação, regula­
mentação esta que jã está em prepare 
no Serviço ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - já venceu êste prazo? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa .......,_ 
Jã. venceu. Infelizmente razões ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Burocráticas? 

O ·Sr. Lúcio Va5iconcelos Costa -
Não burocrã.ticas r.nas de tempo ma~ 
terial, enfim condições de trabalho, 
não pudemoS ainda terminar êste 
trabalho. Quero deixar, aqui, claro que 
um estudo dêsse sempre demanda um 
tempo muitas vêze:s longo. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - 0

1 
prazo de regula­

mentação foi sugetido pelo senhor. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Exatamente. Reconheço que é .uma 
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falha nossa, e até nos justificamos 
há pouco. Mas, eu quero deixar claro 
que os fluxos essenciais não carecem 
de regulaments.ção. São auto-aplicá­
veis. Mas, em todo caso, nós reconhê­
cemos ser indispensável a complemen­
tação. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA (Relator) - Claro. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -~ 
Não sei mais o que agora posso dizer 
para, nessa int.rodução, esclarecer os 
senhores Senadores. Porém, acho me-· 
lhor que me coloque à disposição da 
Comissão para a inquirição. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil· 
ton Campos) - Tem a palavra o no­
bre Relator. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA (Relator) - Professor, nós que 
queremos agradecer, em primeiro lu­
gar, ao senhor, a gentileza com que 
acorreu à convocação desta comissão 
Mista, presidida pelo eminente Sena~ 
dor Milton Campos. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Minha obrigação, nobre Deputado. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Há quanto tempo o 
senhor trabalh:l neste serviço, Pro­
fessor? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa- Há 
quatro anos. 

O SR. DEPUTADO PED~OSO HOR­
TA (Relator) - Antes de exercer as 
suas funções atuais, quais eram as 
funções exercidlls pelo Sr.? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa 
Eu sou profissional de saúde pública. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) _. Digo, dentro do Mi­
nistério. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Dentro do Ministério fui médico, du­
rante muitos anos, no antigo Serviço 
Nacional de Malã.ria. Depois, do De­
partamento Nacional de Endemias 
Rurais. Depois, fui chefe da Seção 
Técnica da Escola Nacional de Saúde 
Pública e, exerci, depois, função no 
Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina, na qualidade de Diretor. 
Além disso, exerci outras funções fora 
do Ministério, como Diretor da Saúde 
Pública na Paraiba. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Quer dizer que a di-

reteria dessa fiscalização da saúde 
pública, V. S.t~o exerceu há 4 anos? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa - 4 
anos completos. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA (Relator) - Assim, V. Ex.a já era 
diretor, qua.ndo sobreveio o Decreto­
Lei n.C' '209: de 27 de fevereiro de 1967. 
V. s.e., tem, portanto, pleno conlleci­
mento de tôdas as disposições dêste 
Decreto-Lei? 

O Sr. Lúcio Vasconcellos Costa -
Em tese, sim. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Em tese, não, quero 
dizer efetivamente. Todos somos obri­
gados a conhecer a lei. A nenhum de 
nós é lícito ignorá-la. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sr. Relator, o Código Brasileiro de Ali­
mentos entra num campo que não 
é da alçada do Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Farmácia. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA' (Relator) - Mas há disposições, 
aqui, que dizem respeito, especifica­
mente, ao assessoramento do Dire­
tor-Geral do Departamento Nacional 
de Saúde e dos assuntos .pertinentes 
a alimentos. 

Eu vou lhe dizer: o artigo 53, item 
l.O. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não, Senador. A (mica relação que 
existe entre o Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Farmãcia, 
e o campo dos alimentos é uma coisa 
estranha, que compete ao Laborató­
rio Central de Contrôle de Drogas de 
Medicamentos e Alimentos, o registro 
de alimentos apenas. Mas, por mais 
estranho que pareça, esta competên­
cia de uma parte do serviço não é 
competência de um todo. Não é da 
nossa alçada. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
'rA (Relator) - Onde é que a. lei dis~ 
':.ingue entre uma parte e o todo do 
serviço? 

O Senhor é o Diretor-Geral, des­
culpe-me, mas eu só posso perguntar 
a V. s.o., não a outra pessoa. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa. -
Estou pronto a responder às pergun~ 
tas. Desejo, porém, fazer apenas um 
esclarecimento. 

Sabe V. Ex.a que os alimentos, no 
Brasil, tiveram o primeiro Código, 
neste Decreto n.0 209, de 1967. Muito 
recente, portanto. S:ste primeiro Ców 
digo estabeleceu, inclusive, criou uma 
Comissão de Normas e Padrões para 
Alimentos .. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA (Relator) - Exatamente. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
... já constituída e em funcionamen­
to, na qual o Serviço não é represen­
tado, o Serviço em si. Agora, éle pos­
sui o seu Laboratório Central de Con­
trôle de Medicament& e Alimentos, 
tendo como atribuição o re~istro, ape­
nas, dos alimentos, mas não é da com­
petência ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO-HOR· 
TA (Relator) - Registro para que 
efeito? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
... efeito de um registro central exis­
tente no Laboratório. É estranho, mas 
é a realidade, porque não se admite 
que um Labor_;:ttório de Análise tenha 
função burocrática. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA (Relator) - Se eu levar ao Se­
nhor um alimento nocivo à saúde, o 
Senhor, .. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não é da minha alçada. 

~ SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA (Relator) - Não é? 

O Senhor o registra e, daí por aian­
te, êsse alimento nocivo à saúde pode 
ser vendido? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não sou eu, pessoalmente, que regis­
tro. O laboratório é quem registra. E 

isto, a meu ver, é estranho, porque o 
laboratório,. que é parte integrante do 
sery_i.ço, registra baseado nos laudos 
de análise de laboratório esta~uais, 

como o Laboratório Bromatológico 
Francisco de Albuquerque, no Rio cte 
Janeiro, e o Adolpho Lutz, em São 
Paulo. Então, o laboratório examina 
os laudos apresentados mas não exa­
mina o produto, e depois registra no 
Serviço Central de Contrôle de Drogas 
e Medicamentos <SCC'DMAJ. Agora, 
êste Serviço não tem ingerência n!l 
parte de alimentos. 
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O SR. DEPUTADO P_EDROSO HOR­
TA (Relator) - O registro significa 
aprovação? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Deveria significar, porque, se se re­
gistrou~ é que se está aproVando. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR- -
TA (Relator) - Nem sempre o regis­
tro significa aprovação. Por exemplo, 
quando se leva um documento ao C ar-, 
tório de Registro de Títulos e Do­
cumentos, o cartório limita-se apenas 
a registrar. E eu quero exatamente 
saber se êsse registro significa apro­
vação. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Eu consiCero como aprovação. Agora, 
o exame é feito_ pelos laboritórios es­
taduais que remetem o laudo de aná­
lise ao Laboratório Central de Con ... 
trôle de Drogas e Medicamentos. 
Apenas três Estados têm laboratórios 
estaduais reconhecidos: no t:tio de Ja ... 
neiro, Guanabara, o Laboratório Bro ... 
matológico Francisco~ de Albuquerque; 
Instituto Adolfo Lutz, em São Paulo; 
e Instituto de Pesquisas Biológicas, de 
Pórto Alegre. 

São os três únicos laboratórios es ... 
taduals reconhecidos, nessa parte de 
allmen )'os. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA {Relator) - Pois não, doutor. 

Para não alongar ês~e pequeno de= 
talhe, partindo do Decreto-Lei n.0 209, 
nós lemos nêle algumas exposições 
prelimina:t;es, que o Sr. naturalmente 
conhece muitO melhor CÍo que eu. A 
quem competiria fiscalizar a ~aplica­
ção dêsse decreto-lei e tornar obriga­
tórias tôdas as suas disposições? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sr. Deputado, vou responder a esta 
pergunta, não como Diretor do Ser­
viço. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA <Relator) - Mas eu quero ouvi-lo 
como Diretor do Serviço. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Foge .à ~inha alçada. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Como?! Sr. Diretor 
do Serviço, a quem devo eu me di­
rigir? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Mas, Deputado, alimentos não são da 
nossa competência. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Tenho a impressão 
de que o senhor declarou que sím. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Como prÓfissional da Saúde Pública, 
e com os trinta anos de Ministério 
que tenho, eu entendo que ainda não 
há um órgão designado prOpriamente 
para a fiscalização de alimentos. Digo 
bem: alimentos, apenas. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Veja V. S.•, já que, 
infelizmente, temos que divergir, que 
leio no decreto~lei o seguinte: 

"A defesa e a proteção da saúde 
individual e coletiva, no tocante 
a alimentos, desde a sua apresen~ 
tação até o seu consumo, serão 
regulados em todo o território 
brasileiro pela disposição ' dêsse 
Código." 

Então, compete ao seu Departa­
mento. 

O Sr. L~cio Vasconcelos Costa -
Não senhor. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Como não compete? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não compete ao Departamento aplicar 
êsse decreto sôbre alimentos. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - 9ompete a quem? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Lamento dizer que eu desconheço, co­
mo profissional da Saúde Pública, 
com longa carreira no Ministério da 
Saúde. Não conheço. 

' 
O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­

TA (Relator) - Então V. S.• não co­
nhece! Não compete a ninguém! 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Muito bem. 

A êsse decreto-lei ... 

n Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Alimentos, apenas. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - __ . sobreveio um de­
creto, êste de caráter administrativo, 
de n.0 6Ll49, de 9 de agôsto de 1967, 
qne, natul'almente, V. s.a está. can.; 
sado de conhecer ... 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Perfeitamente. 

/ 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR-
TA (Relator) - ___ porque deve, qui-
çá, ter colaborado na sua elabora­
çã;o ... 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - ... Segundo V. S.• 
nos deu a entender, na parte prelimi­
nar da exposição. No art. 6.0 , § 1.0

, 

está escrito: 

(Lê) 

"0 Serviço Nacional de Fiscaliza­
ção da Medicina e Farmácia bai­
xará instrução com relação aos 
padrões referidos no artigo ante­
rior, considerando a necessidade 
diária dos diversos componentes 
relacionados com as proporções do 
produto dietético indicadas para 
o consumo previsto ou previsível." 

No art. 9.0 êsse mesmo decreto es­
tipula que os produtos dietéticos tra­
rão obrigatàriamente nos rótulos no .. 
me e· tipo do produto, nome e ende­
rêço da fábrica, composição indican­
do os nomes específicos dos compo­
nentes básicos, análise aproximada 
percentual especificando obrigatõria­
:'"l'lente os teores dos componentes em 
,,. ~ se baseia, utilização dietética es­
pecial qo produto e nos produtos para 
dieta de restrição a taxa eventual­
mente presente do componente restri­
to, finalidade do produto, modo de 
preparar para uso, quando fôr o caso, 
os dizeres do proGuto dietético, em 
destaque impre.ssos, em máquina equi­
valente também --empregada para im­
pressão do nome do produto, número 
e ano da li~ença ~ do produto. 

Mais adiante- êste decreto está em 
vigor, n5.o é um decreto-lei mas está 
em vigor - se estipula que fica re­
vogado o Decreto n.o 41.989, de 6 de 
agôsto de 1957, e demais disposições 
em contrário. E finalmente: que ;-to 
prazo máximo de 180 dias o seu Ser­
viço baixará o respectivo regulamento. 

Como entende V. s.a que êsse de­
creto é auto .. apllcável? V. s.a acabou 
de dizê-lo. 

O -Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não todo êle, mas aquêlef pontos ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Então V. S.• me ,re­
leve. 
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O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Permita-me. O art. 9.0 é auto-aplicá­
vel, porque nada mais é do que aquilo 
que já fazemos rotineiramente. Não 
há mais o que estabelecer além do 
que já está escrito. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Dêste modo, V. s.a 
reconhece que é uma obrigação auto­
mática das repartições. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
E já estamos exigindo. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -Muito bem! 

Agora mostrarei a V. s.e. uma cole­
ção de produtos que desobedecem 
frontalmente a tôdas as disposições 
do decreto. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Permita-me V. Ex. a Também trouxe 
uma relação. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Tinha a certeza de 
que V. Ex.a viria bem municiado. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa 
Não procuro esconder os dados que 
trouxe, inclusive sôbre as partes que 
estão irregulares. 

Quero que V. Ex.a• considerem que 
estamos numa fase de transição. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Por que de transi­
ção? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sempre tem constituído norma do 
Serviço, quando uma modificação na 
legislação não importa em prejuízo 
para a Saúde Pública, permitirmos a 
utilização do material, .geralmente 
caro, por um prazo razoável ... 

. O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - O que V. 8.8 chama 
por "um prazo razoável"? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Geralmente não previstos em lei ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Fica, então, inteira­
mente ao arbítrio ... 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Justo, se nós, por exemplo no caso 
da ·mudança de rótulos, fizéssemos 
uma exigência total, creio que teria­
mos um prejuízo, no meu entender, 
desnecessário para a indústria. Esta 
é uma praxe já estabelecida no Ser­
viço e, inclusive, nós adotamos essa 

praxe para os produtos farmacêuti­
cos, produtos já perfeitamente enqua­
drados nas exigências. 

I O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -O que o Sr. t~m como 
"perfeitamente enquadrado tias exi­
gências"? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sáo poucos, os outros não estão prO~ 
priamente fora da lei, dois estão fora 
da lei e, naturalmente, é uma infra­
ção que o Serviço terá que tomar as 
providências que a legislação estabe­
lece. São êsses dois produtos: Suita 
e Sukir. Apenas. Aquela exigência 
da declaração de que é um produto 
para regimes especiais que constava 
no decreto anterior, não consta. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - V. S.• não acha que 
é indispensável que conste? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Se a lei estabeleceu tem que ser 
observado. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - O Serviço tem puni· 
do? Tem apreendido, tem autuado? 
Tem notificado, pelo menos? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
No caso presente, não, porque agora 
é que verificamos isso. Eu quero que 
compreendam o seguinte: nós temos 
um volume de licenças da ordem as­
sim, de um total de vinte e três mil 
licenças de produtos farmacêuticos, 
incluindo produtos dietéticos e mui­
tas vêzes uma irregularidade dessas, 
que é uma irregularidade, não há 
dúvida alguma, é verifit!ada a certa 
distância. Está o Serviço para corri­
gir essas irregularidades. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Professor, nós temos 
tanta confiança no seu rigoroso cri­
tério de exação funcional, que nos 
preocupamos com o fato de que al­
guns dêsses produtos, como estou lhe 
mostrando, como o Dietil, que se en­
contra aí, e durante anos, anos e anos 
seja vendido, neste País, ao arrepio 
de tôdas as normas legais que re­
gulam a venda dêsse adoçante, sem 
que tivéssemos, até hoje, notícia de 
«tue o Serviço estivesse preocupado em 
coibir êste abuso, porque é um abuso. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa - S: 
uma irregularidade, não há dúvida 
nenhuma; da parte do Serviço é uma 
irregularidade, da parte do industrial 

I 

' e do comerciante, um abuso,· porque 
induz o consumidor a êrro e não hã. 
nenhuma possibilidade. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) ·- Nós tivemos, aqul, 
médicos ilustres que consumiam êsse 
produto em suas residências e que o 
viam consumido por familiares seus ~ 
não sabiam, como não sabem até ho­
je, quais os componentes do Dietil, 
porque no rótulo não está escrito. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa 
Concordo plenamente, Deputado. 
Essas irregularidades nós reconhece­
mos e é uma oportunidade para cor­
rigi-las. Peço, porém, que considerem 
que isso, no conjunto, é uma falha e 
eu posso explicar - justificar, natu­
ralmente, é difícil. É uma irregulari­
dade, não praticada pel( Serviço, mas 
pelo industrial. E isso nos compete 
reparar e o fazemos em casos seme­
lhantes. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA (Relator) - Professor. nós esta­
mos certos de que, daqui por diante, 
o Sr. providenciará para que tais 
"usos e abusos" não se repitam. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim, Senhor. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Re.lator) - ... e, inclusive, fa­
zemos um apêlo a V. s.a para que, 
Investido da alta autoridade que o 
seu saber, sua idoneidade e suas fun~ 
çóes lhe conferem, não consinta que 
isto prospere à sombra do nome do 
Serviço. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Excelência, nós não permitimos. In­
felizmente, as coisas acontecem e, 
quando nós tom~mos conhecimento, 
cumprimos as exigências legais, den­
tro das nossas prerrogativas. Há, in­
felizmente, essas irregularidades que 
ocorrem, até tmesmo com produtos 
éticos, produtos farmacêuticos éticos 
e sempre estamos vigilantes. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -V. s.a. tem elementos 
legais para fazer a repressão. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Inclusive podemos chegar até ao can­
celamento da licença, à retirada da 
praça. Temos fôrça legal para Isto, 
em certos casos. Naturalmente, há 
uma gradação nas punições. 
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O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Não quero insistir 
neste aspecto porque o ,problema é 
amplo e V. s.a. terá que responder 
ainda às perg~ntas do Deputado Bri· 
to Velho que entende do assunto 
muito mais do que eu. Queria pergun­
tar a V. Ex.3 , passa.':ldo dês te campo 
para outro, se sabe qu_ais são as ori­
gens dêsses edulcorantes artificiais, de 
onde êles provêm, do que são extraí­
dos. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Eu sei, naturalmente, e vamos dizer: 
os ciclamatos são produtos derivados 
do ácido ciclamato ou ciclo-hexi-sul ... 
fânico, cálcio e sódio. Agora, Ex.a, 
não tenho condições para lhe respon­
der exatamente, como se obtém êste 
ácido. 

Creio que já passaram por aqui vá­
rios depoentes, inclusive o Professor 
Sollero ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Exatamente. q que 
acontece, Professor Lúcio, é que os 
nossos depoentes anteriores, como V. 
S. a, são l1omens de ciência que nos 
dão explicações que, normalmente, fo­
gem à compreensão, ao alcance dos 
homens comuns, como eu, por exem .. 
pio. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não o considero assim. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Apenas um dos de­
poentes que por aqui passaram nos 
disse que êles eram extraídos da hu­
lha. Eu não tenho condições, hones­
tamente, para esclarecer isto. 

O Professor Sollero, ao qual V. s.a. 
aludiu há pouco, mandou-nos aqui 
um gráfico que está fazendo as de­
lícias do Professor Brito Velho, mas 
que para mim é meio grego. Eu gos­
taria de pedir a v. s.a Que deitasse 
uma vista d'olhos para,êste papel. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Eu também não sou um farmacolo­
gista, apenas sou um sanitarista. Mas 
é como disse, um preparado da hidro­
genação ca~alítica da anilina. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
(lnaudível - fora do microfone). 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa .­
Como disse, é um derivado por hidro­
genação da anilina. Creio que tôdas 
elas 5ão derivadas da bulha. 

Sinceramente desconheço e posso 
dizer que, durante a. discussão dêsse 
assunto, relativamente recente, na 
Comissão de Biofarmácia, isso foi per­
feitamente debatido, discutido e des­
conhfço qualquer ação cancerígena 
dos ciclamatos e da sacarina. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Sei disso e nem per­
guntei a V. s.a nada a respeito disso. 

O Sr. Lúcio VaSconcelos Costa- Sei 
perfeitamente, nobre Sr. Deputado, 
eu é que estou me adiantando, se V. 
Ex. • o permite. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Professor, çonhece o 
senhor, dentre êsses adoçantes artifi­
ciais, dois para as· quais gostaria de 
pedir sua atenção, particularmente -
o Dulcin ou Dulcina? Sabe que estêve 
sendo utilizado no Japão? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Perfeil!>. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - E foi utilizado du­
rante mais de quarenta anos, aprova­
do pelas autoridades japonêsas. En­
tão aO cabo de quarenta anos de uti­
lização tranqüila verificou-se que era 
um tóxico e foi, então, proibido pelo 
govêrno japonês. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos cOsta -
Perfeito. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Sabe V. s.a qual ~ra 
a origem dêsse Dulcin ou dessa Dulci­
na, do que era extraido? 

O Sr. Lúcio Costa -· Não sei, sei 
apenas que é uma substância que não 
é utilizada aqui em nenhum dos pro­
dutos nacionais. Não tenho mesmo 

. notícia de que teU:ha sido utilizada 
aqui no País. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -Também não sabemos 
e estamos mesmo em dúvida a res­
peito disso e Por estarmos investigan­
do é que formulo a pergunta. 

A propósito dos efeitos dêsses ci-
/ clamatos e da sacarina, o que diria 

V. s.a, no presente momento - por­
que tém tôda verdade científica é 
transitória, o que diria o senhor pelas 
experiências, pelos exames, por estu­
dos de que tem notícia. São inócuos? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
São inócuos, pelo que conhecemos, 

f 

' pela documentação que pude recolher 
e pelas informações de Professôres 
como o Professor Soler, Pro f. João 
Baptista Domingues, Enoque Marques 
Pinto, os ciclamatos e as sacarinas 
são inócuas. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO Ij'OR­
TA (Relator) - O Senhor coloca o 
Professor Benjamin Alb:,tgli entre os 
santos da sua devoção científica? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa 
O Professor Albagli é de um campo 
de trabalho que não é o da minha es­
pecialidade. 1!:le é nutrólogo e se de­
dica mais ao campo da nutrologia ... 

O SR. DEPUTADO-PEDROSO HOR­
TA (Relator) - O Senhor cuida mais 
da alimentação? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sou sanítarísta, o sanitarista não é 
um e~pecialista neste ou naquele as­
sunto, poderia comparar a um pro­
fessor de estado-maior. Nós somos 
das coisas gerais, temos o conheci­
mento indispensável para a utíltzação 
dos especialistas. Sempre me dedi­
quei à saúde pública, naturalmente 
em várias épohas tenho me dedicado 
a êsse ou àqtiele setor, assim, espew 
cificamente. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -Estou-me permitindo 
pergUntar a V. s.a sôbre o Professor 
Algabll. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim. Reconheço que é uma persona­
lidade conhecida e reconhecida como 
de alto gabarito. I 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Porque êle nos trou­
xe, aqui, com o seu depoimento, al­
guns informes a respeito de experi­
mentação feita com ratos, ... 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim, senhor. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - ... submetidos a um 
regime de alimentação através de ciw 
clamatos, pelos quais se observou que, 
apesar da compensação calórica, ês­
ses animais cresceram 20 a 30% me­
nos do que os contrôles, ainda que 
não se houvessem observado efeitos 
tóxicos. A perda de pêso foi atribuí­
da a distúrbio de absorção. O meSmo, 
em menor grau, ocorreu nos animais 
alimentados com 5% de ciclamatos. 
Os dois grupos, 5 e 10, não apresenta-
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ram dlstürbios de saúde. Em 21 dias, 
os ratos de eontrôle, bem como os que 
ingeriram ciclamatos na proporção 
de 5 e 10% pesaram respectivamen­
te 52, 45 e 32 gramas. Os ratos pude­
ram se reproduzir, mas nenhum so­
breviveu mais de 5 dias. Não foi pos­
sível apurar a razão da mortalidade 
maciça no período pré~natal, bem co­
mo a causa do hipocrescimento. Em 
ração com 1% de ciclamato nada foi 
observado nas experiências efetuadas. 

O Sr. tem conhecimento dêsses tra­
balhos, dêsses estudos, pode confir­
má-los, contesta-os, ou não? 

O Sr. Lucio Vasconcelos Costa -
Sr. Deputado, acho que contestar, 
assim, pura e simplesmente, não po­
deria. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - V. S.• tem autorida­
de bastante para fazê~ lo. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Eu ponho em dúvida essa autoridade, 
porque eu não decido nada como di­
retor do Serviço, sem ouvir, natural­
mente, os meus. órgãos técnicos e a 
Comissão de Biofarmácia que nos 
assessora, e, muitas vêzes, solicitamos 
até.~ contribuição de pessoas ou cien­
tistas, estranhos ao serviço. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA <Relator) - A mesma coisa que 
V. s.a faz com o seu serviçJ, nós pre­
tendemos fazer com v. s.a 

O Sr. Lúeio Vasconcelos Costa -
De maneira que, eu, assim de pronto, 
lhe dizer se estas experiências são 
vãlidas ou não, acho que sairia um 
pouco ou seria, melhor dizendo, de­
mais fazer qualquer referência. V. 
Ex.a• ouviram professóres eminentes 
aqui. Não sei todos os que foram ou­
vidos, mas o professor Bolero é um 
e muitos outros. foram aqui ouvidos. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Rela~or) - Sem dúvida. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa 
li:les poderiam dizer, são farmacolo­
gistas e, portanto, homens que estu­
dam os efeitos dessas substâncias 
tanto no organismo humano como 
animaL 

Agora, nem sempre, em biologia, se 
pode, às vêzes, utilizar isso de modo 
absoluto, experiências em animais, 
para o homem. 

f 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Sem dúvida. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa 
Quando nós licenciamos uma subs­
tância é na base da experiência, mui­
tas vêzes feitas em animais inferio­
res, de conhecimentos da Química, da 
Farmacología da substância, e a sua 
ação no organismo do homem é feita 
num tempo relativamente curto. 

Muitas vêzes, a utilização da subs­
tância, num longo prazo, faz com que 
se mude, se modifique a nossa deci­
são. No caso, tem sido relativamente 
freqüente, inclusive o caso da Talido­
mida. Nas primeiras experiências na­
da apresentou, depois, com o volume 
da sua utilização, começaram a apa­
recer casos de heterogênese. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Professor, eu agra­
deço muito a paciência com que V. s.a 
respondeu minhas perguntas e vou 
privar-me do prazer dêsse diálogo, 
mas, em compensação, vou lhe dar o 
prazer e a honra de conversar com o 
Professôr Brito Velho, nosso colega de 
Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil­
ton Campos) - Tem a palavra o Sr. 
Deputado Brito Velho. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Dr. 
Lúcio Vasconcelos Costa, é V. s.a sa­
nitarista? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim, Senhor. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Há 
c;.uanto tempo está V. s.a na Chefia­
do Serviço Nacional de Fiscalizaçã<.? 
da Medicina e Farmácia? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Há quatro anos e um mês. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Por 
conseguinte, hã quarenta e nove me­
ses, sim, porque quatro anos e um 
mês. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Dr. 
Lúcio Vasconc~os Costa, enquanto eu 
ouvia as respostas de V. S.tl, recordei 
um verso, muito famoso, muito co­
nhecido, do Camões. E V. s.a vai per­

. mltir que eu o recorde, neste instante. 

f 

Dizia: 

"Eu não desculparei 
O Capitão que diz 
Eu não cuidei." 

E em tôrno exatamente dêsse pen­
samento de Camões, meu caríssimo 
colega, eu repito "eu não desculparei/ 
o capitão que disse I eu não cuidei". 
E desejaria tecer algumas considera­
ções a propósito de certas declarações 
f_eitas por v. s.a 

Foi dito que, em virtude da massa 
de trabalho - e eu reconheço que é 
imensa - confiada àquele órgão que 
está sob a direção de V. s.a que im­
possível é que se realize algumas vê­
zes, se não -kuitas - V. s.a não 1êz 
um levantamento estatístico referen­
te ao assunto - a fiscalização. 

Pergunto se pode ser admitido isto: 
numa repartição que está vinculada 
exatamente à saúde pública, não pa~ 
rece que V. s.a, - que o capitão, no 
caso, 'é V. s.a e veja bem que etmolà­
gicamente "capitão" vem de caput 
cabeça - pergunto se não estaria a 
sua posição a exigir, em virtude dos 
largos conhecimentos que possui, não 
apenas da matéria mas ainda, em 
particular, dos prejuízos e danos, al­
gumas vêzes gravíssimos, que podem 
advir para a saúde pública; não deve­
ria o "capitão" solicitar e exigir das 
autoridades superiores - majores, 
coronéis, generais e ·marechais - o 
fornecimento de tantos funcionârios 
quantos fôssem exigíveis para o bom 
andamento da tarefa? 

Nós estamos, meu caro colega, numa 
CPI que vai servir para eliminar uma 
série de problemas, e até para suge­
rir ao Legislativo a feitura de leis, e 
ao Executivo a tornada de uma série 
de posições e a realização de uma sé­
rie de atividades. Mas, esta é a pri­
meira pergunta que faço a v. s.a por­
que o considero um homem capaz e 
responsável. E, exatamente à luz da­
quele pensamento de Camões que eu 
tive a oportunidade de enunciar, no 
início dêste questionário, parece-me 
que não se pode justificar, jamais, a 
falta, a falha ou a ineficiência de um 
trabalho dizendo que a tarefa é muito 
grande, quando se sabe que há recur­
sos para suprir de elementos o órgão 
respectivo, a menos que, evidentemen­
te, fique provado que, no País, não há 
possibilidade de conseguir .. se, de ob-
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ter-se aquêle número de pessoas in­
dispensável à realização da tarefa. 

É a primeira questão que eu lhe 
proponho. 

O Sr. Lúcio Vasconcelqs Costa -
Ex.a, em tese concordo plenamente 
com as suas palavras. É o chefe, o 
capitão, sempre o responsável pelO 
que ocorre no seu navio, na sua em­
barcação. 

As providências, sempre que elas se 
fazem necessárias na verificação de 
uma irregularidade, são tomadas. 
Apenas, eu quis dar uma explicação -
e o Deputado Pedroso Horta me cor­
rigiu, não é uma justificação, é uma 
explicação. O fato ocorre, e nós poli­
ciamos. No caso, nós fh..zemos um po­
liciamento preventivo, através de um 
exame prévio de tôdas as emprésas. 

Mas ocorre que - não digo com 
bastante freqüência - muitos, ou por 
interês~es ou por outra razão qual­
quer, transgridem a Lei. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Não 
parece a V. s.a. que v. s.a. tem uma re­
partição que deveria possuir o lllaior 
número de operários, digamos assim, 
de agentes? 

O Sr. Lúcio V asconceJos Costa -
Digo a V. Ex.a que deveríamos ter uma 
posição muitíssimo melhor, dentro da 
estrutura do Ministério, do que temos, 
porque as nossas necessidades são 
enomies. Mas, infelizmente, o Capitão 
tem que combater com os soldados 
que lhe são fornecidos. 

O Sr. Deputado Brito Velho - V. 
s.a vai-me permitir agora: se o Ca­
pitão, no caso, tomou alguma provl­
dência, qual seja, a cte pleitear socor­
ro à autoridade superior, alertando-a 
de que o número de soldados é insufi­
ciente? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Existe no Serviço Público uma espe­
rança, uma grande esperança, que é 
aquela que se chama "reforma admi­
nistrativa", reestruturação do Serviço 
Público. Hoje, sa'be V. Ex. a, há um de­
sinterêsse total pelo Serviço Público: 
enquanto o GoVêrno Federal paga a 
um técnico seiscentos contos, ou me­
lhor, NCr$ 600,00 ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - Diga 
contos de réis que é do meu ter:rrlO. 
Fiquei sempre nos contos de reib 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa - ... 
a in~ústria paga 2, 3, 4 milhões de 

cruzeiros, de maneira que o serviço 
público está sendo esvaziado. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Sua 
observação é muito valiosa, não dire­
tamente com o assunto mas em re­
fôrço daquilo que venho dizendo na 
Câmara, pela imprensa e ouvindo 
constantemente nas últimas comis­
sões de inquérito de que faço parte. É 
sempre isto, é quase monótona a de­
claração que ouvimos, pela repetição 
- a de que o Poder Público paga tão 
mal aos técnicos qualificados que ês­
tes, ou fogem para as emprêsas priva­
das, ou para o estrangeiro, custe o 
que custar isto. 

Ainda 1 há poucos dias, debatendo o 
mesmo problema na comissão que tra­
ta do problema dos universitários nes­
te Pais, aquela comissão· que estuda a 
profissão de professor e de pesquisa­
dor científico, era ouvido constante .. 
:rpente que a retribuição é tão baixa, 
de outra parte, a aparelhagem que se 
põe à disposição cto' pesquisador tão 
insuficiente, que êste não tem moti­
vos, sendo pesquisador autêntico, pa­
ra permanecer no local que lhe é des­
tinado. 

Agradeço o seu esclarecimento. Evi­
dentemente seria descortesia de mi­
nha parte, seria quase demonstrar não 
conhecer o país em que vivemos se 
insistisse com V. s.a no sentido de ain~ 
da mais aprofundar êste problema. 
Mas registrado fique que um homem 
do seu gabarito tem que declarar -
porque esta a declarar a verdade -
que uma repartição das proporções e 
da significação desta, qual seja, o Ser~ 
viço Nàcional de Fiscalização da Me­
dicina e Farmácia, não dispõe - não 
Porque V. s.a não queira - mas não 
dispõe, porque aquêles que deveriam 
providenciar não lhe fornecem, os 
elementos suficientes par.a que a fis­
calização realmente se realize, em to­
do o País, sôbre todos os produtos que 
aqui são postos à venda. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa~--..:. Em 
1 

tempo útil, quero acrescentar mais. 
Muitas vêzes um trabalho dêsses, co­
mo- por exemplo -.a complemen~ 
tação do decreto de Produtos dietéti­
cos, exige tempo demasiadamente 
grande de dois ou três técnicos, técni­
cos que têm de atende~ concomitan­
temente, à rotina administrativa. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Está 
o laboratório do Serviço que V. S.• di-

rige aparelhado para realizar pesqui­
sas? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Pesquisas prOpriamente, não. Há um· 
órgão de análise. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Mas 
não tem aparelhagem suficiente para 
as análises do material que até êle 
vai? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa- De 
modo geral, sim. Está razoàvelmente 
aparelhado quanto à. parte de equi­
pamento e de pessoal. Tem teçnicos de 
valor e se encontra - repito - razoà­
velmente equipado, não o suficiente 
para atender, vamos dizer, certos ti­
pos especiais de análises. 

O Sr. Deputado Brito Velho - En­
tão, significa que a análise é feita 
apenas naqueles três grandes labora­
tórios a que V. S. a se referiu. ' 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -Eu 
me referi aos três grandes laborató­
rios que tinham convênio para ali­
mentos. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Ex-
clusivamente? · -..... 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Para os medicamentos, produtos de 
higiene, toucador, desinfetantes, de­
tergentes, inseticidas e, também, pro­
dutos dietéticos, o Serviço, o laborató­
rio, está equipado razoà.ve_lmente. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Mas 
ainda insuficientes para os alimen-
tos? · 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim. I 

O Sr. Deputado Bríto Velho ....... Pen­
sa V. s.a que com o correr do tempo, 
há de ser çlescentralizada tóda a aná­
lise nesse laboratório ou que o conve­
niente, o racional, seja manter vin­
culações, contratos ou convênios com 
aquêles três grandes laboratórios, um 
dos quais está na minha cidade, Por­
to Alegre? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Ex.a, na parte de alimentos, acho ne­
cessária a descentralização, na parte 
de produtos farmacêuticos deve ser 
centralizada. 

O Sr. Deputado Brito Velho - E 
quando se trata de alimentos que não 
estejam nem no Rio Grande do Sul, 
nem em São Paulo ou no Rio, mas que 

l 

,. 
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estejam lá no- Amazonas ou no Nor~ 
deste, onde se faz a análise dêsses ali­
mentos? . 

:S:les São trazidos para êsses três 
laboratórios ou não é feita análise al­
guma? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -­
Excelência, quero informar, no cam­
po da minha responsabilidade. Como 
disse, quero adiantar que a parte de 
alimentos não compete ao Serviço. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Per­
doe-me. V. Ex.a vai, então esclarecer­
me a quem cabe a fiscalização do;s 
alimentos? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -­
No âmbito federal, ainda não há um 
órgão determinado, porque o próprio 
Código Brasileiro de Alimentos não 
designou um órgão administrativo pa­
ra realizar esta função. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Se 
isto é verdade - e é, evidentemente 
- como considera V. Ex.a substâncias 
dêsse tipo? f:sses adoçantes são ali­
mento ou merticamento? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não é nem alimento, nem medica­
mento, porque, no caso, êle não tem 
uma função semelhante ao açúcar, 
êle não é um fornecedor de energia. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Mas, 
se não é medicamento, por C!ue é êle 
fiscalizado pela sua repartição? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Exatal!\ente porque os produtos cha­
mados dietéticos ficam numa faixa 
intermediária entre medicamento e 
alimento e estão na responsabilidade 
do Serviço, na competência do Serviço 
êste setor. 

O Sr. Deputado Brito Velho - En­
tão, realmente, êsses produtos desta 
faixa devem ser controlados pela sua 
repartição. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa - E 
são. 

O Sr. Deputado Brito Velho - ~u 

lhe formulo a pergunta, porque ex­
posta a questão como está sendo, eu 
estava quase tentado a imaginar que 
o serviço de Fiscalização da Medicina 
e Farmácia não tivesse a obrigação 
de fiscaTizar. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não, tem. Naquele decreto, n.0 61.149, 
estamos indicados como responsáveis. 

r 

O Deputado Brito Velho - Logo ... 

O Sr. Lúcio Vasconcelos da Costa -
Desde a legislação anterior que éra­
mos citados nominalmente. 

O Deputado Brito Velho - Real­
rriente, as falhas da fiscalização de5 
vem cair sôbre o órgão de sua inteira 
responsabilidade. 

Muito bem. v. s.a nos deu a im­
pl:essão de que, em matéria de fisca­
li:mção dos alimentos, a situação é 
grave, porque pràticamente, ela está 
"às môscas", para usarmos uma ex­
pressão vulgar. Não compete a órgão 
que v. s.a dirige fiscalizar aquilo que 
nào é de sua competência. Mas quem 
fiscaliza? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Et:. quero apenas lembrar ao nobre 
De·putado que a primeira Regulamen­
tac;:ão Federal de Alimentos foi bai­
xada recentemente, em 67. 

O Deputado Brito Velho - Mas a 
quem foi atribuído isto? 

O Sr. Lucio Vasconcelos Costa 
Não foi nomeado nenhum órgão do 
Ministério da Saúde. 

O Deputado Brito Velho - De ma- / 
neira que foi um decreto administra­
tivo incompleto, o Decreto-lei n.0 209, 
do Código Brasileiro- de Alimentos. É 

um decreto relativamente incomple­
to porque estabelece uma certa tare­
fa a ser efetivada pelo Estado e, de 
outra parte, não designa órgão a rea­
lizá-la. Parece que deveria ser com­
pletada. 

Agradeço esta explicação. 

D:~. Vasconcelos Costa, queria ain­
da perguntar a V. Ex.a alguns pontos 
que me parecem interessantes. Mas 
vou me dirigir ao sanitarista. V. s.a, 
realmente, é um chefe de serviço, 
mas sua profissão é de sanitarista e-" 
como a gente nunca se pode desdo­
brar - o que só acontece no caso da 
esqu:.zofrenia ~ gostaria de saber o 
seu :ponto de vista quanto à oomer­
ciali:;;;ação de certas substâncias, no 
caso, os adoçantes artifi•J9.is, .. que não 
são prOpriamente alimentos e que, a 
rigor, razoavelmente, hão de ser em­
pregs.dos tôda vez que haja motivo 
para que o indivíduo faça restrições 
C.e hidrato de carbono, particular­
mente de sacarose. Exemplo é o dia­
bético, os obesos e situações seme-

1 

' ' r 

lh~,ntes. Pensa V. ·Ex. a qu~ essas 
substâncias devem ser Vendlc)as nas 
farmácias, e~tdentemente sem re-· 
ceita médica ou nas mercearias, ar­
mazéns em geral? Qual o ponto de 
vista do sanitarista? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa. -
Eu disse que a opinião do serviço é 
a opinião de uma equipe. Quando do 
preparo da atual legislação sôbre pro­
dutos dietéticos foi compulsada a le­
gislação de vários países e a legisla­
ção que nós conhecemos. E eu trago, 
aqui, uma documentação em que a 
autoridade dos países dá um trata­
mento a êstes produtos, exatamente 
igual àqueles que nós damos· aqui 
no Brasil. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - V. S.• tem legislação 
da França e de outros países? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Há legislação de diversos países; te­
nho da Alemanha, dos Estados Uni­
dos e ... 

O Sr. Brito Velho - Gostaria que 
V. s.a informasse a esta Comissão a 
legislação que possui. 

O Sr. Lúcio Va~Á!oncelos Costa ...... 
Tenho a de vários paises, referentes a 
produtos semelhantes aos nossos pro­
dutos dietéticos. Todos êles têm, me­
nos exigências nos rótulos do que as 
nossas. Por exemplo, as constantes de 
nossa legislação, que obrigam a que 
a indicação de produtos dietéticos se­
ja escrita numa área igual ao nome 
;~o produto. Parece que, a êsse res­
peito, não há nenhuma exigência em 
ntnhum dos países, como seja Portu­
gal, Alemanha, Inglaterra, Suíça e 
Estados Unidos. 

Temos, aqui, fotografias, xerox de 
vários rótulos de produtos. 

Não vemos exigências ~aiores do 
qtie as nossas. 

O Sr. Deputado Brito Velho- V. s.a 
tem a legislação da França? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não. Tenho a da Inglaterra, Suiça, 
EJtados Unidos ... 

No caso não vejo como se rcJacio­
nar um assunto com outro. O proble­
ma é econômico, eu me permito não 
entrar em discussão, porque não são 
de minha alçada. 
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Temos aqui a documentação da ln­
glu.terra que liberou os ciclamatos _­
as exigências que faziam já eram de­
masiadas e com isto ficou mais li-

• I 
beral a leglslaçao. 

Tenho aqui uma termofax desta 
documentação. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO 
HORTA (Relator) - O nobre Depu­
tado Brito Velho, vai me relevar ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - Com 
prazer. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Re1at~r) - Nesses países essas 
exigências legais, talvez mfmos drásti­
cas que as nossa~; são rigorosamente 
cumpri~as? A legislação brasileira é 
mais severa, mas não é cumprida se­
gundo V. s.a. mesmo reconheceu. 

O Sr. Lúcio .Vasconcelos Costa 
Sr. Deputado, seria uma desonesti­
dade procurar encobrir, aqui, o que 
está errado. Eu quero ser honesto. 
Inclusive, trouxe materiais que estão · 
errados, pois, caso contrário, traria 
apenas aquêles que ·estão certos. NãO' 
considero deficiente o trabalho que o 
Serviço realiza. É um trabalho que 
tem suas falhas. Porque não acredito, 
mesmo, que qualquer policiamento, 
possa evitar -uma transgressão, por 
mais rigoroso que seja. Haverá sem­
pre as transgressões. lÉ para isso que 
o serviço está presente, para punir o 
infrator. Isso é lamentável, eu, como 
capitão do serviço, reconheCer uma 
coisa errada. 

O Sr. Deputadó' Brito Velho - V. 
s.a, ao mesmo passo que reconhece a 
falta, está a sugerir a correção que 
poderá aplicar àquele serviço. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Quero acentuar, também, que a sui­
k é um dos produtos que estão in­
fringindo a regulamentação, tanto a 
_.atual como a anterior, no referente à 
falta daquela frase: o P!:-Oduto é para 
regimes especiais, etc. 

No ent~nto, tenho aqui o processo, 
êle já havia entrado recentemente, 
quero deixar bem claro, com um pe­
dido já se enquadrando na legisla­
ção. 

o Sr. Deputado Brito Velho 
Quando, Dr.? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa 
Muito recentemente. 

t 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Além dêstes que têm uma série de de­
ficiências, foi referido por um dos de­
poentes, ou antes, por mais de um, 
por médicos eminentes, que alguns 
dos produtos - que nãc conheço to~ 
dos - nem, as composições indicam, 
porque alguns não têm no rótulo 
aquelas exigências da lei, ou melhor, 
do regulamento. Mas, outros, nem a 
composição. Nem se sabe se é cicia~ 
mato ou sacarina, ou, ainda, a mis~ 
tura de ambos. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Isso é uma falha. 

O Sr. Deputado Brito Velho- É até 
mais graye. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
~ste, por exemplo, colocou um rótu­
Iozinho, muito modesto, muito aca­
nhado. Naturalmente, logo na primei­
ra oportunidade, será objeto das nos­
sas providências. 

~ste é um ciclamato, Suquir, com 
13% de ciclamato d_e sódio, 13% de 
sacarina. :f.:le tra2í. um rótulo aqui, e 
posso garantir que não foi êsse o 
aprovado. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Dr. 
Vasconcelos Costa, uma pergunta: a 
quem estava afeta a tarefa de proce­
der à regulamentação do Decreto a 
a que nos referimos há pouco, ou se­
ja, o Decreto de 1967? A quem cabe­
ria regulamentar? 

OL Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Ao Serviço, e êle está empenhado na 
regulamentação. 

O Sr. Deputado Brito. Velho -V. 
Ex.a disse, explicitamente, que em 
120 dias, deveria ser feita a regula­
mentação. Por que, até hoje, não saiu· 
a regulamentação? Afinal de contas, 
hão de verificar, que alguns disposi .. 
tivos vão ser repetidos, antes de se .. 
rem aplicados, como bem disse V. s.a 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Quero acentuar que êsses itens vão 
ser regulamtntados, exemplos: condi­
ções para o licenciamento do fabri .. 
co de produtos dietéticos. Essa exi­
gência já vem sendo feita pela legis­
lação anterior que equiparava êsses 
produtos a produtos farmacêuticos. 
Então, as exigências da legislação de 
produtos farmac~uticos são, na ver­
dade, as mesmas, praticamente as 

mesmas. Talvez, no momento, sejam 
mais tolerantes em certos aspfctos. 

Há outros assuntos, outros artigos 
que, também, não trazem nenhum 
prejuízo à saúde pública, porquanto 
éstá sendo ,aplicada a le!Ílslação far­
macêutica. 

Eu me permito, aqui, citar aquela 
relação, que é auto-aplicáv:el; o pro­
cessamento do pedido de licença será 
determinado por instruções baixa­
das ... 

A sistemática do pedido de licen­
ciamento é aquela que se utiliza, de 
modo geral, para todos os produtos. 
Quer dizer, a saúde pública não está, 
assim em perigo tão iminente". É coi­
sa apenas de formaliz~r certos aspec­
tos. Posso acentuar que, em certos as­
pectos, segundo a legislação farma­
cêutica, estamos sendo mais exigen­
tes do que ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - De­
pois da regulamentação. 

O Sr. Lúcio VasconCelos Costa 
... depois da regulamentação. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Es­
tou chamando a atenção do V. S. a 
para o fato porque, mais de um dos 
depoentes vinculados a essas emprê­
sas qUe fabricam os edulcorantes se 
tem desculpado, diante desta COmis­
são de nâo aplicarem os dispositivos 
do Regulamento do ano passado exa­
tamente por não ter sido feito êsse 
trabalho complementar) E declara­
vam que não tinham tomado medidas 
porque não estava regulamentado o 
assunto. No entantO:, diz V. s.a.. muito 
be111, que há dispositivos tão claros 
que não precisam de regulamentação. 

Nesta oportunidade, declaro a V. 
s.a que éstou satisfeito e que não vou 
extender-me porquanto o nobre com­
panheiro, Deputado Maurício GÓu­
lart, está também interessado em 
formular ,algumas perguntas a v. s.a 
Encerrando o meu diálogo quero fa­
zer-lhe um apêlo no sentido de que 
V. s.a use aquilo que se chama "use 
experience" e que fale, oportunamen­
te e inoportunamente, tôda vez- que 
seu Serviço não esteja suficiente­
mente capacitado para realizar as 

1 
suas tarefas. V. s.a é homem encane­
cido em lides sanitaristas, é cônscio 
de suas responsabilidades, sabe,que é 
o Chefe e que sôbre os ombros do 
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chefe é que pesam tôdas as respon­
sabilidades. Ora, se aquêles que estão 
acima de V. s.a. não o atendem devi­
damente, estimule-os a que o façam 
e, sobretudo, depois dêste encontro 
tão útil, estou convencido, para o Ser­
viço de Fiscalização de Medicina e 
Farmácia. Porque nós daqui também, 
nós do Poder Legislativo, estamos 
dispostos a usar a nossa aguilhada 
para estimular o Executivo no senti­
do de propiciar a V. s.a aquêle ma­
terial e aquêle número de agentes de 
que carece para realizar a sua tarefa. 

Ou ela é fundamental para a saú­
de pública, ou não o é. Se não o é, 
então porque existe? 

-Ora, reconhecemos que realmente 
ela é indispensável. Conseqüente­
mente, que pelo menos Lto seja Uma 
das coisas bem feitas neste País. 

Agradeço muito a V. Ex.à e declaro 
ao .Sr. Presidente que estou satisfeito. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Queria apenas - permita-me, Sr. 
Presidente - agradecer ao Sr. Depu­
tado Brito Velho e dizer-lhe o se­
guinte: o Serviço carece de uma re­
formulação, de uma atualização, isso 
porque o Serviço tem uma estrutura 
obsoleta. Sabem todos que, primitiva­
plente, o Serviço tinha como objetivo 
principal o exercício profissional. To­
dos têm seus diplomas registrados na 
FiscalizaçãO da Medicina. 

Na época em que a indústria far­
macêutica (farmacê,utica, no sentido 
amplo) era um arteSanato ·de labora­
tório e de farmácia, o Serviço atendia 
razoàvelmente bem e se dedicava 
mais ao exercício profissional. 

Com o crescimento rápido da in­
dústria farmacêutica, com o seu de­
senvolvimento rápido, o Serviço se 
transformou por conta própria, mas 
precisa de uma reestruturação, in­
clusive da revisão na sua posição hie­
rárquica dentro do Ministério. 

Agora, qualquer alteração, qual­
quer modificação, esbarra naquele 
ideal de todo o funcionário público: 
a esperada reforma administrativa. 

Naturalmente o Serviço precisa ser 
reformulado, ser atualizado e, inclu­
sive, criar condições para fixar téc­
nicos no seu quadro. Infelizmente, nós 
temos um esvaziamento quase que to-

J 

tal e, lamentàvelmente, dia a dia, 
êsse esvaziamento vai-se acentuando. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Muito obrigado a V. s.a. 

O 'SR. PRESIDENTE (Senador Mil­
ton Campos) -Tem a palavra o Sr. 
Deputado Maurício Goulart. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Dr. Lúcio Vasconcelos Costa, V. s.a 
é um sanitarista e um cientista. Não 
é nem um advogado nem um jurista e 
eu procurarei formular perguntas a 
v. s.a que v. s.a poderia responder, 
mesmo que não fôsse o sanitarista e 
o cientista que é, e ainda· que não 
fôsse o advogado humilde que sou e o 
jurista emérito que é o nosso relator, 
o Deputado Pedroso Horta, e como é 
o nosso Presidente Senador, Milton 
Campos. São perguntas apenas de 
bom-senso. 

V. s.a sabe que no dia 27 2-1967 
passou a ter vigência o Decreto-Lei 
n.0 209, lei que nasceu de um grupo 
de trabalho presidido, aliás, por coin­
cid·ência e para alegria nossar pelO 
nobre Senador Mílton Campos, que 
hoje preside esta Comissão. Leio no 
preâmbulo, como disposições prelimi· 
nares desta Lei, à qual V. s.a e eu 
somos obrigados a dar obediência, que 
se eonsideram alimentos: 

I 

"1 - alimento de substância; 

9 - produto dietético ' - todo 
alimento elaborado para regimes 
alimentares especiais, obedecida a 
regulamentação, etc." 

Primeira pergunta: não ac11a V. s.a 
quando a lei determina que os produ­
tos dietéticos se regem pelo Código 
Brasileiro de Alimentos que passam 
os edulcorantes a serem fiscalizados 
pela repartição que V. s.a. tão supe­
riormente dirige? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sr. Deputado Maurício Goulart, mui­
to obrigado pelas referências. Sou 
mod{~sto e encanecido sanitarista. 
Não sou cientista. 

O D~creto n.0 61.149 .. 

O Sr. Deputado Maurieio Goulart -
Esta é a seg1,1nda pergunta. Pediria 

a v. s.a se ativesse à primeira ques­
tão. 

Há uma lei - a 209. Quanto ao 
Decreto n.0 61.149, é um decreto ad~ 
ministrativo. 

Se há uma lei anterior, à qual V. 
s.a e eu estamos obrigados, por que 
os produtos dietéticos sairam da ca­
tegoria de alimentos para fiscaliza­
ção da Medicina? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
:í!:Ies não saíram,da categoria. Tradi­
cionalmente, desde a legislação an­
terior, o grupo de produtos dietéticos 
constituía um setor de responsabili· 
dade do Serviço Nacional de Fiscali­
zação da Medicina e Farmácia. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Mesmo depois da Lei n.0 209? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Mesmo depois da Lei n.o 209. Esta 
lei designa o órgão do Ministério 
competente· para a fiscalização de 
alimentos. Apenas no Decreto n.0 

61.149, que constitui uma norma 
técnica, faz-se referência aqui nO 
art. 32 à fiscalização, às infrações, 
às penalidades relativas às presen­
tes normas técnicas especiais, só no 
que fôr aplicável às mesmas, de que 
tratam os artigos tais e tais. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart­
Da ,Lei n.0 209 .. , 

f 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Exato, da Lei n.0 200, de 27 de feve· 
reiro, o Código Brasileiro de Alimen­
tos em sesu artigos 27 a 51 ... 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Perfeito. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Entretanto, êste grupo de produtos, 
êsse setor de produtos dietéticos, não 
passa de uma repartição para outra 
porque sempre foi da competência 
do Serviço Nacional de Fiscalização 
de Medicina e Farmácia. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Parece-me, data venia de V. S. a, que 
depois da Lei n.0 209 êles passaram, 
realmente, a ser regulamentados co­
mo alimentos. Então, perguntaria a 
V. s.a, usando apenas o bom-senso: 
leio no art 52 que é criado, no De­
partamento Nacional de Saúde, uma 
Comissão Nacional de Normas e Pa­
drões para alimentos. Foi criada es­
ta Comissão? 

-~ 
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O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Sim. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Leio no art. 53 que a essa Comissão 
de Normas e Padrões para Alimentos 
é que compete baixar as normas, ela­
borar as leis e os regulamentos para 
a comercialização dêsses produtos. 
Pergunto a V. s.a, numa pergunta 
apenas de bom-senso: não paÍ'ece a 
v: s.a, tão carente de funcionário-s, 
numa repartição que deve ter geze­
nas de milhares de prdcessos, que o 
Decreto Administrativo n.o 61.149, de 
9 de agàsto de 1967, invadiu as atri­
buições dessa, Comissão criada pela 
Lei n.0 209? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não, porque eu acho que não se pode 
isolar, criar departamentos estanques, 
dentro da Saúde Pública. 

O Sr. Deputado Maurício GoÔlart -
Mas a lei isolou. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Eu acho que não, no meu fraco en­
tender. E claro que as Resoluções da 
Comissão de Normas Padrões de Ali­
mentos. 

, O Sr. Deputado Maurício Goulart -
'y. s.a. conhece essa Resolução? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa 
Conheço. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
O Decreto n.0 61.149 obedece.u às su­
gestões feitas por essa Comissão ou 
não? 

O Sr. !Lúcio Vãsconcelos Costa 
Nã(\:_ Porque, inclusive, creio que o 
decreto .saiu antes da instalação da 
Comissão, salvo engano, não posso 
garantir. 

O Sr. Deputado Màurício Goulart -
Parece-me, também, sem poder afir­
mar, mas levando em conta o depoi­
mento hoje, aqui prestado pelo Pre­
sidente da Associação Brasileira da 
Indústria de Alimentação, que a Co­
missão já havia chegado a determi­
nadas conclusões que foram contra­
riadas por êsse decreto que v. s.a 
acaba, lealmente, de declarar ao Re­
lator que desconhece. 

Essa Comissão, criada por lei e à 
qual competia determinar as normas, 
teve essas normas que ela Preconiza­
va coqtrariadas por um decreto, em 

cuja elaboração V. 8.8 cooperou. Mas, 
vamos ficar. no seguinte ... 

' O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Excelência, êsse decreto teve a sua 
origem no Serviço Nacional de Fis­
calização de Medicina e Farmácia, 
mas foi, inclusive, apreciado pelo 
Conselho Nacional de Saúde, que é 
o órgão colegiado máximo do Mi­
nistério e, portanto, se houvesse qual­

. quer coincldência no campo das atri­
buições teria sido objeto de observa­
ção. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart­
Permite V. s.a? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Agora me permita completar. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Pois não. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
É que as resoluções não têm, em saú­
de pública, departamentos estanques. 
O nosso objetivo é um só, que é a 
defesa da saüde pública. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Perfeitamente. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
As indicações, as resoluções da Co­
missão de Normas, Padrões e Alimen­
tos são respeitadas pelo Serviço Na­
cional de Fiscalização de Medicina e 
Farmácia. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
No caso, parece que não foram, de­
poimento do próprio Presidente' da 
Comissão. 

O Sr. Lúcio VasconCelos Costa,­
Então V. Ex.a está falando na for­
mulação desta minuta. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Na formulação da minuta que acabou 
se transformando no Decreto Legisla­
tivo n.o 6.149. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Mas, Excelência, o Serviço propõe a 
que êle acha atual e certo. É apre­
ciado pelas autoridades superiores. 

. I 
O Sr. Deputado Maurício Goulart -

Perfeitamente. 
O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­

TA (Relator) - Havia um projeto 
sôbre êsse problema de alimentos mas, 
antes que êle pudesse chegar ao Co­
nhecimento das autoridades superio­
res; sobreveio êsse Decreto n.0 209 que 
derrogou todo o esfôrço do grupo de 

\ 

trabalho e nos deixou 'a todos nesta 
situação de perplexidade em que no.o; 
encontramos, porque há um serviço 
que não pode funcionar e, na verdade, 
não se sabe a quem reCorrer. 

O Sr. Lúcio Vascuncelos Costa -
Não foram os dois únicos trahalhos 
feitos pelo serviço - vários outros 
anteprojetos foram preparados, mas 
apenas vingou um, transformado am 
lei. O 209. Agora, creio que o prt­
meiro começou a ser elaborado por 
volta de 1948 ou 1949. 

O Sr. Deputado Maurício Goul~rt -
Perfeitame'nte. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Eu fiz parte dêsses grupos de traha­
lho. De maneira que, agora, só tenho 
riotícias do que ocorre por ser velho 

, funcionário do Ministério. 
O Sr. Deputado Maurício Goulart -

Pelo que ouvi, apesar das justificatJ­
vas dadas por V. 8.11, posso inform:tn 
que o Decreto Administrativo 61.149 
contrariou frontalmente a lei ou J 

Decreto-Lei n.0 209. Mas V. Ex.a pe­
las respostas que deu assume, para 
a sua Diretoria, tôda responsabilidade 
do que possa acontecer daí por diante,. 
não é verdade? 

O Sr. L~cio Vasconcelos Costa -
Sempre fui o responsável anterior e 
atualmente. Mas tenho sempre que 
dar obediênéia ao que estabelece a 
legislação. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Parece-me que as críticas deveriam 
ser mais bem esclarecidas. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa _, 
Realmente, a Diretoria não participou 
do ·que estabelecia o decreto anteri'Jr. 

Há dias o ilustre cientista farma­
cologista Dr. Lauro Sollero, Presidente 
da Comissão de Biofarmácia, que está ' 
subordinado à sua Diretoria de Fis­
calização da Medicina, quando se ve­
rificou isto, mostrado pelo Relator e 
pelo Relator-Substituto êsses produ­
tos, êle disse que não encontrava ne­
nhuma explicação. A única coisa a 
fazer era apreendê-los. 

V. s.a, há pouco, lendo um dos ar­
tigos do Decreto n.O 61.149, falou em 
sanções, penalidades etc., apP.sar de 
tôda a sua luta, a repartição que V. 
s.a dirige tomou ,alguma providência 
para tirar do mercado êsses produtos 
que contrariam a Lei n.o 209? 

(Sem apanbamento taquigráfico.) 

l 
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O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -­
Declarei, há pouco, que isto foi veri­
ficado por ocasião de um levanta. 
mento que fiz para comparecer a est=t 
reunião. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart --
V. s.a ignorava- perdoe -o serviço 
de v. s.a? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -· 
Sim, uma transgressão à lei, a auto-· 
ridade, quando toma conhecimento. 
tem por obrigação aplicar as san­
ções ... 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
O Professor Lauro Sollero disse que 
só havia um caminho a seguir - 'J 

da apreensão total. Perguntaria a V. 
s.a: êsses laboratórios ou essas indús­
trias vão ficar sujeitas a sançóes? 

Ou, como é tão comum neste País. 
tudo passará. como se não tivesse 
acontecido? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Deputado, o senhor me fala em apre­
ensão. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
Não, o Professor Lauro Sollero é quem 
falou. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não, a apreensão é uma sanção que 
se aplica em certos casos determina­
dos, especiais. Eu não posso, também, 
dizer assim, de pronto, qual seria a 
gradação que nós devêssemos aplicar, 
dar a êsse caso específico. Natural­
mente, nós vamos aproveitar a opor­
tullidade para fazer a anãlise do pro­
duto em face de uma verificação mais 
profunda. Quer dizer, uma irregula­
ridade verificada no prazo pelo qual 
foi licenciado o rótulo, as indicações 
etc. Então, na base dêsse estado, se­
rão tomadas as providências. Posso 
garantir a V. Ex.as que serão efeti­
vadas. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart­
Sr. Presidente, eu agradeço ao nobre 
depoente pela lealdade e franqueza 
com que respondeu às nossas pergun­
tas, o mesmo pela instrução da minha 
ignorância e das minhas dúvidas. 

O Sr. Senador Adalberto Sena -
O Serviço de Fiscalização - e quero 
chamar a atenção para essa desig­
nação "de fiscalização" - promove 
ou, pelo menos, está em condições de 
promover tlma verifícaçào periódica 
dêsses fatos. 

v. s.a. disse, há pouco, que está dis­
pondo de pouco pessoal. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
O Serviço, Senador, é um servíço prin­
cipalmente normãtico. A fiscalização 
é feita diretamente, em parte, e tam­
bém através dos servíços estatais. 
congêneres ao Serviço de Fiscalização 
Federal. Constitui uma rotina o ex.a­
me periódico de produtos ·farmacêu­
ticos que são apreendidos na praça. 

Os que eu trouxe aqui, por exemplo, 
foram apreendidos em drogarias. 

O Sr. Senador Adalbert.o Sena -
Apreendidos durante as fiscalizações 
periódic~s? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Exato. Então, nós apreendemos êsses 
produtos e os mandamos principal­
mente Para o laboratório central de 
contrôle para um exame da sua com­
posição e condiçóes sanitárias. 

Isso constitui uma rotina do ser­
viço. Quando, por uma razão qual­
quer, uma notícia ou um fato 
qualquer ... 

O Sr. Senador Adalberto Sena -­
Gostaria de saber se esta fiscalização 
é feita sistemàticamente. É uma fis­
calização ou apenas um ato de puni­
ção, quando houver denúncia ou o co­
nhecimento do fato? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Fazemos sistemàticamente. Rotinei­
ramente, nós apreendemos uma série 
de produtos para a fiscalização. 

O Sr. Senador Adalberto Sena -
Estou satisfeito com as informações. 
Muito obrigàdo. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - ll:sseS prodtuos, V. 
s.a os recolheu ao ser convocado para 
vir à Brasílía, ou jã. estavam em seu 
poder? 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Não, foram recolhidos exatamente na 
véspera de eu viajar. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA <Relator) - Eu perguntaria a V. 
s.a se o Serviço poderia ceder essa 
coleção de produtos para que a Co­
missão os analise com mais vagar. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
l~u cedo. Não há inconveniente. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
'II'A (Relator) - Eu agradeço muito 
a. v. s.• 

r 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Se V. Ex. a achar conveniente, nós te. 
mos autoridade para apreender outros 
produtos, isto é, apreender aquêles que 
estão infringindo a lei. ~sses produ­
tos são apreendidos nas farmácias e 
é lavrado um Têrmo de Apreensã~, no 
qual eu declarava que ficam os labo· 
ratórios obrigados a repor aquelas 
unidades apreendidas. 

lt da lei. Então, isso se faz roti· 
neiramente. Apreendemos, às vêzes, 
produtos caros, como os de toucador, 
em regra geral, hormônios etc. Agora, 
no Têrmo de Apreensão ê declarado 
que o laboratório fica obrigado a re. 
por. Naturalmente, essas apreensões, 
são geralmente feitas nas grandes 
drogarias, poÍ" exemplo, na V. Silva, 
na Pacheco, pela facilidade de terem 
êsses produtos. Seria um absurdo 
apreendermos os produtos e não obri­
garmos os laboratórios à reposição. 

Temos, inclusive, autoridade para 
apreender todos os produtos que este­
jam licenciados. 

O Sr. Deputado Mauricio Goulart 
(F-ora do microfone - lninteligível) 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Êle tem a licença aqui, tem os dizeres 
todos, aqui. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart­
A lei fala no vidro. A lei não, o decre~ 
to administrativo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil- . 
ton Campos) - Não mais havendo 
perguntas a serem feitas, vou decla. 
rar encerrada a sessão. 

Antes, porém, desejo agradecer ao 
ilustre Chefe do Serviço de Fiscaliza~ 
ção de Medicina e Farmácia, Dr. Lú~ 
cio Vasconcelos Costa, a contribuição 
que trouxe aos debates desta Comis­
são, para que possamos atingir nos­
sos objetivos. Como já foi salientado, 
V. s.a respondeu e esclareceu com le­
aldade, com franqueza, assuntos da 
maior relevância. Muito obrigaÇ.o. 

O Sr. Lúcio Vasconcelos Costa -
Se _atendia a tôdas as perguntas que 
me foram feitas, eu dou por cumprido 
o meu dever civico. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil­
ton Campos) - Está encerrada a ses .. 
são. 

(Encerra-se a reunião às 23 ho .. 
1·as e 20 minutos.) 

í 



• 

6134 Quinta-feira 21. DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (SEÇÃO li) Novembro de 1968 

Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 .26, 
de 1968 (CN), que "modifica dispo­
siti'vos da Lei n.0 4.881-A, de ,6 de ' 
dezembro de 1965, que dispõe sôbre 
o Estatuto do Magistério Superior, 
e dá ~utras providências~'. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 23 DE OUTUBRO DE 1968. 

As v in te e uma horas do dia vinte 
e três de outubro do ano de mil no­
vecentos e sessenta e oito, presentes 
os Senhores Senadores Waldemar Al­
cântara, Flávio de Britto, Attílio Fon­
tana, Duarte Filho, Manoel Villaça, 
Aurêlio Vianna, Josaphat" Marinho, 
Raul Giuberti e os Senhores Depu­
tados Dayl de Almeida, Raymundo 
Diniz, Vice-Presidente no· exercício da 
presidência, Raymundo Brito, Elias 
Carmo, Manoel Taveira, Padre Nobre, 
Figueiredo Corrêa e Erasmo Martins 
Pedro, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional incumbida do es­
tudo e parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 26, de 1968 (CN); que modifica 
dispositivos da Lei n.0 4.881-A, de 6 
de dezembro de 1965, que dispõe o Es­
ta tu to do Magistério Superior, e dá 
outras providências, na Sala das Co­
missões do Senado Federal. 

Deixam de comparecer os Senhores 
Senadores Júlio Leite, Lino cte· Mattos, 
Antônio Balbino e os Senhores Depu­
tad(IS Evaldo Pinto, Lauro Cruz e 
Paulo Ferraz. 

' E' lida e, sem debates, aprovada a 
Ata da reunião anterior. 

( 

Inicialmente, o Senhor Presidente, 
Deputado Raytnundo Diniz, di~ a sa­
tisfação em, pela primeira vez, pre­
sidir uma Comissão Mista du Con-• 
gresso Nacional. 

Em"' seguida, concede a palavra ao 
Deputado Padre Nobre, que lê seu pa­
recer favorável ao projeto e às Emen­
das n.0 s 1, 3, 5, 9, 1f, 22, 25, 39, 42, 51, 
52 e 64; contrário às de n. 0s 2, 6, 8, 
10, 11 a 18, 21, 23, 23-A, 24, 26, 27, 28, 
29, 30, 31 a 37, 38, 40, 41, 43, 44, 45, 46, . 
50, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 
63, 65 a 71; cónsiderando rrejudica- 1 

das as de n.O• 47 e 48; apresentando 
subemendas às de n.0~r 4, 7, 20, 40, e 
Emendas de n.0 • 72 (R) e 73 (R) . 

Pela ordem, o So.nhor Senador Jo­
saphat Marinhq chama a atenção da 
Comissão para a inteira vinculação 
existente entre o projeta em exame 

e o Projeto de Lei n." 32, de 1968 (CN), 
que fixa normas de organização e 
funcionamento do ensino superior e 
sua articulação com a escola média. 
Em face distú, sugere o adiamento 
desta reunião e que o Deputado Pa­
dre Nobre entre em contato com o 
Deputado Lauro Cruz, Relator do 
Projeto de Lei n.0 32/68 (CN), a fim 
de que não haja observações contra­
ditórias no entendimento de ambos. 

Após usarem da palavra, sôbre a 
questão de ordem suscitada, oc:: Se~ 

nhores Deputados Dayl d~ Almeida e 
Padre Nobre, ~o Senhor Presidente 
aceita a sugestão do Senador Jo­
saphat Marinho, convoc: a Comissão 
para Outra reunião a realizar-Sf' no 
próximo dia 24 de outubro às 15,00 
horas e determina que as notas ta­
quigráficas desta reunião sejam pu­
blicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar encer­
ra-se a reunião, lavranci.o eu, Afrâ­
nio Cavalcanti Melo Junior, a pre­
sente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Pre­
sidente e, em seguida, putUcada no 
Diário do co·1gresso N acionai, Seções 
I e II. 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO 
DE 1968, AS 21 HORAS 

(Publicação devidamente autoriza-
da pelo Senhor Presidente <4>. Co­
missão.) 

Presict€nte: Deputado Raimundo 
Diniz. 

Relator: Deputado Padre Nobre. 

íntegra do apanhamento taquigráfi­
co referido na Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Rai\"undo 
Diniz) - Havendo número legal1 de­
claro aberta a reunião . 

Inicialmente, quero demonstrar a 
minha satisfação e honra de que es­
tou possuído de, pela pr· ""leira vez na 
minha vida parlamenta·-, presidir 
uma Comissão Mista, o que faço na 
ausénc· do seu Presidente, Senador 
Wilson Goncalves. Procurarei fazer o 
.que. fôr po;síyel para substituir sua 
!alta. 

Com a ·palavra o Relator1 para_ ler 
o seu parecer. 

O SR. PADRE NOBRE (Relator) -
Sr. Presidente, nobres. Srs. Congres-

' 

sistas, prelimirarmente cumpre-me o 
dever dP. dizer que o mais difícil para 
o Relator não é o trabalho insano e 
não são as noites indormidas: o mais 
difícil é não poder atender a todos os 
nobres colegas c,_u_e, com espírito tão 
elevado, se esforça\am na elaboração 
de emendas preciosas, rras evidente­
mente senti a impossibilidade de a 
tôdas aprovar, como seria o meu de~ 
seja. 

(Lê o seguinte) 

PARECER 

Oa Comissão Mista, sôbre o 
Projeto de Lei n.0 26/68 (CN) que 
modifica dispositivos da Lei n.O. 
4.881-Á, de 1965, que dispõe sôbre 
o Estatuto do Magistério Superior, 
e dá outras providências. 

Relator: Deputado Padre Nobre 
I) Relatório 

Imperiosa é R exigência de uma re­
formulação do Estatuto do Maristério 
Superior. Isto é questão pacífica. Os 
estudantes clamam por ela. Exigem­
na os mestres. A sociedade a recla­
ma. os governantes a apresentam. Os 
legisladores a aplaudem e a exami­
nam com esperançoso afin~o. 

Ela vem como por imposiçãL. É im­
posição de uma época em face da 
qual já não podia mâis se fazer espe­
rar. Vem carregada de ônus, mas, 
também, ao encontro de uma tremen­
da responsabilidade. Perfeita não é) 
disto nós sabemos. Perfeita não será. 
l:!' no entanto, resultado de um notá­
vel esfôrço que a ração i<!xige do Go­
vérno e que êste Pão tem o direito de 
negar ao povo. Eis porque ela se 
submete a um sistema de caldeamen­
to, de depuração e de filtragem. ~as­
cen de reclamos que se nã,o podiam 
silenciar. Foi elaborada nos laborató­
rios jntelectuais da mais alta respon­
sabilidade brasileira. O Poder Exe­
cutiva houve por bem encaminhá~la, 
ao Congresso Nacional e a êste cabe 
o dever de aperfeiçoá-la e lhe dar a 
normatizaçã9 legal. 

É êste o nossO munus. Esta, a nossa 
luta, como representantes do povo 
brasileiro a cuja soberanifl. nos vol­
vemos e a cujo Serviço nos dispomos 
por inteiro . 

Como produto do esfôrço do Grupo 
de Traba1ho, especialmente designado 
para cumprir tão magna tarefa, o pro­
jeto merece respeito. As modificações 

' 
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que, através desta Comissão Mista, o 
Congresso Nacional introduz, são to­
ques substanciais ou acidentais pelas 
quais êle pretende aprimorar os textos 
e adaptá-los às reais necessidades do 
País, em hora tão difícil e tão com­
plexa da sua destinação histórica e 
da irreversível caminhada oara o seu 
desenvolvimento e para a integração 
do seu povo no radioso futuro que o 
espera e pelo qual êle anseia. 

O Magistério Superior merece o 
trabalho que se !az. Ao projeto fo­
ram apresentadas emendas em núme­
ro de 71. Tõdas elas fruto de louvá­
vel intenção. São um todo de colabo­
ração em favor dl'l. causa proposta. 
Em verdade~ não foram aprovadas em 
sua totalidade, nem mesmo em sua 
maioria. Isto não serta possível, com­
preendendo-se que, coincidentes vá­
rias delas sôbre um mesmo ponto, à 
mais consentánea teríamos que ceder 
a nossa escolha. Outras, conflitantes 
com a própria sistemática do projeto, 
não encontraram vez de aceitação sem 
prej uíw do mesmo , 

Assim, após detido exame sôbre ca­
da qual, nós nos decidi'Yllos por aque­
las que, mais adequadas, mais opor­
tunas e mais objetivas, puderam, sal­
vo melhor juízo! merecer a nossa 
aprovação. 

li) Parecer 

EMENDA N.o 1 

Pela R.provaçfto da emenda. A enun­
ciação de "Professor Adjunto" e "Pro­
fessor Assistente" reclama, por via de 
conceituação hierárquica, a de "Pro­
fessor Titular". 

EMENDA N.o 2 

Pela rejeição - Prejuilicada pela 
aceitação dfl EmPnda de n.0 3. O con­
ceito de cátedra foi explicitamente 
abolldo da legislação de ensino, per­
manc"endo na Constituição do Brasil 
de forma apenas residual. 

EMENDA N.0 3 

Pela aprovação. A expressão Pro­
fessor Titular indicará, como final de 
carreira, a aquisição de maior titula­
ridade acadêmica. 

EMI'NDA N.o 4 

Pela aprovação com subemenda. A 
emenda e.ssegur~ a continuidade do 
princípio inscrito n'1 iteM VI, do 
art. 168, da Constituição do Brasil. O 

: 

mesmo princípio está contido na Car­
ta dos Direitos Humanos das Nações 
Unidas e representa a tradição uni­
versitária conltecida como liberdade 
acadêmica. 

Subemenda: "Os membros do Ma­
gistério Superior são invioláveis quan­
do ·o exercício das suas funções es­
pecíficas". 

EMENDA N.o 5 

Pela aprovação à vista da justifi· 
cativa que acompanha a emenda, 
onde se constata que não haverá au~ 
mento de despesas. 

EMENDA N.O 6 

Pela rejeição. As medidas propos­
tas contrariam o espírito da legisla­
ção, que se fundamenta no princípio 
d0 que os.dirigentes de classes dopes­
soal de magistério constituem uma 
carreir::t a ser percorrida através de 
concursos em todos os seus estágios. 

EMENDA N.O 7. 

Pela rejeição da emenda, 
va, substituindo-a pela 
emenda aditiva: 

supressi­
seguinte 

Acrescente-se ao art. 4.0 , in fine: 

". . . ressalvado o direito de o 
Professor atender exclusivamente 
à sua área de especialização." 

A ressalva tem por objetivo evitar 
o descolamento do professor para o 
exercício de atividades fora de sua 
;: rea de especialização, conservando, 
ao mesmo tempo, o salutar princípio 
da desvinculação a que se refere o 
o:·tigo. 

EMENDA N,0 8 

Pela rej Pição . A redação constante 
do projeto é plenamente satisfatória 
e se ajusta ao disposto no art. 4.o 

EMENDA N.0 9 

Pela ~provação. A emenda possibi­
litará maior recrutamento para o 
concurso de provimentn de cargo de 
professor assistente, com a aceitação 
de titulas de pó::;;-gmduação no regi­
me anterior e de Uvre"docentes. 

EMENDA N.0 10 

Pela rejeição. Prejudicial com a 
aceitação da Emenda n.0 9. 

EMENDA N.0 11 

J,ela rejeição. A medida proposta 
rode acarretar prejuízos a situação já ' 

'f 

definida na vigência da legislação 
anterior. 

EMENDA N.o 12 

Pela rejeição. O art. 9.0 do projeto 
visa a valorização, exclusivamente, do~ 
curso de doutoramento credenciado 
pelo Conselho Federal de F.ducação. 

EMENDA N.0 13 

Pela rejeição. A a6eitação d:t e111en~ 
da contraria o espírito do projeto de 
valorizar, exclusivamente, o curso de 
doutoramento credenciado pelo Con­
selbo Federal de Educação. 

EMENDA N.0 14 

Pela rejeição, pelas mesmas razóes 
invocadas para a rejeição da Emenda 
de n.0 13. 

EMENDA N.0 15 

Pela rejeição. Prejudicada pela 
aceitação da Emenda n.0 3, que man­
da acrescentar o qualificativo "Ti-

tular". 

EMENDA N.o 16 

Pela rejeição, à vista. das razões 
justificativas da emenda. 

EMENDA N.0 17 

Pela rejeição. A emendr. é onerosa 
e contr~ria o dispost'1 no art. 60 da 
Constituição do Brasil. 

EMENDA N.0 18 

Pela rejeição. A aceitação da emen ... 
da acarretaria sensíveis prejuíws à 
sistemá.tica dos concursos, que esta .. 
riam sujeitos a diferentes normas (\is ... 
ciplinadoras. 

EMENDA N.0 19 

Pela aprovação da emenda, à vista 
das razões apresentad~s. 

EMENDA N.0 20 

Pela aprovação, com subemencta. A 
Universidade não poderia deixar de 
oferecer cursos apenas pelo fato de 
não .. haver elementos interessados em 
se submeter a provas de concurso. 

Subemenda: in fine: "nunca por 
prazo superior a dois anos". 

EMENDA N.o 21 

Pela rejeição. A expressão "e ad ... 
ministrativo" inscrita ho § 1.0 do 
art. 13 do projeto se refere aos atos 
de admiÍ1istração escolar a que todos 
os docentes devem estar obrigados. 
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EMENDA N.0 22 

Pela aprovação, à vista de razões 
justificativas apresentadas. 

EMENDA N.• 23 

' Pela rejelção. Prejudicada com a 
aceitação das Emendas de n.0s 22 e 
23-A. 

EMENDA N.0 24 

Pela rejeição. • Prejudicada com a 
aceitação da Emenda n. 0 22. 

EMENDA N.0 25 

Pela aprovação, à vista das razões 
expostas pelo autor da emenda. 

EMENDA N.0 26 

;Pela rejeição. A emenda proposta 
criaria situações incontroláveis e tem 
a seu desfavor o fato de considerar ex­
clusivamente o número de aulas mi­
nistradas, não levando em conta a 
permanência de professor no- estabe­
lecimento para prestar assistência aos 
alunos e exercer atividades didátiCas 
complementares. 

EMENDA N.0 27 

Pela rejeição. A emenda contraria 
eY.pressamente o princípio de dedica­
ção ex~lusiva. Para as situações eX­
postas na justificativa, a solução será 
a adoção dos regimes previstos nas le­
tras a e b do art. 16. 

EMENDA N.O 28 

Pela rejeição. Trata-se de matéria 
de natureza regimental. De resto, o 
artigo do projeto menciona horas de 
trabalho e não exclusivamente de 
aulas. 

EMENDA N.O 29 

Pela rejeição. O servido·· no .exer­
cício C'1.mulativo de dois cargos de 
magistério, deve submeter-se às nor­
mas que disciplinam o exercício em 
cada um dos cargos, conforme dispõe 
o § 1.0 , item IV, do art. 97 da Çons­
tituição do Brasil. 

EMENDAS N.0"130, 31, 32, 33, 
34, 36. e 37 

Pela rejeição, porque ferem o prin­
cípio de eqüidade. A norm2. constan­
te tio projeto (parágrafo único do ar- · 
tigo 17) é a que melhor atende à si­
tuação atual e as que advlrão de nova 
lei. 

1 

EMFNDA N.0 35 

Pela rejeição. A aposentadoria é um 
direito que se completa e se ajusta à 

legislação vigeJ;J te na época em que 
se opera.· 

EMENDA
1
N.0 38 

Pela rejeição. Em face da organi­
zação universitária, o Professor está 
obrigado a participar de mais de um 
órgão de deliberação coletiva. 

Obs.: Há um êrro de impressão no 
texto do projeto onde figura, "ou ór­
gãos" devendo ser uem órgãos". 

EMENDA N.O ~9 

Pela aprovação, à vista das razões 
justificativas apresentadas. 

EMENDA N.O 40 

Pela rejeição. Não se configura a 
hipótese de acumulação legítima em 
regime de dedicação exclusiva. 

EMENDA N.O 41 

Pela rejeição. O tempo integral é 
optatiVo. Se os vencimentos do pro­
fessor o prençiem a um segundo car­
go, êle não é obrigado a aceitar o re­
gime de dedicação exclusiva. 

EMENDA N.O 42 

Pela aprovação. Os institutos iso­
lados devem ser tratados de um pon­
to de vista homogêneo, havendo 
uma única c'omissão para opinar a 
respeito do regime dos docentes que 
a elas pertencem. Como sua filiação 
direta é a DESU ou o que vier a 
substituí-la, a Comissão dev~ ser 
constituída por esta. 

EMENDA N.O 43 
Pela rejeição. As modalidades de 

regime de trabalho previstas no pro­
jeto não devem ser aplicadas em ca­
ráter compulsório, por não consulta­
rem os interésses do ensino e de 
pesquisa e por ferirem o direito de 
opção. 

EMENDA N.O 44 

Pela rejeição. O regime de tempo 
integral não ,é atribuído, obrígatària­
mente, a professor que- já possua di-. 
reitos adquiridos. 

EMENDA N.0 46 

Pela rejeição. A tendência ~ para 
a progressiva ampliação do regime 
de dedicação exclusiva nas univer­
sidades. A disposição c o n tIda na 
emenda é intempestiva, porque não 
leva em consideração as condtções 
objetivas necessárias à implantação 
do regime com a eficácia desejada. 

EMENDA N.o 47 

Prejudicada pela Emendà n.0 49. 

EMENDA N.O 48 

Prejudicada pela Emenda n.o 49. 

EMENDA N.O 49 
I 

Pela aprovação, passando a emen-
da a ter a seguinte subemenda: 

Redija-se assim o artigo 24: 

"Art. 24 - O regime de dedica­
ção exclusiva poderá ser aplica­
do aos reitores\ diretores ou di­
rigentes de órgãos para cujo pro­
vimento se requer a condição q.e 
professor" .. 

A erdenda, .c~m a redação propos­
ta, atende os objetivos constantes das 
justificativas das Emendas de n.os 
47, 48 e 49. 

EMENDA N.O 50 

Pela rejeição. Não há o espírito de­
terminado de serem aplicadas sanções 
a uma categoria, mas, tão-sOmente o 
de assegurar a jurisdição disciplinar 
de reitores e diretores nas áreas das 
respectivas instituições. 

EMENDA N.o 51 

Pela aprovação, vez que estabelece 
a regulamentação do poder discipli­
nar. 

EMENDA N.o 52 

Pela aprovação, à vista das razões 
apresentadas e que possibilitam ao 
professor o exercício do magistério e 
da atividade profissional correta, com 
proveito para o ensino. 

EMENDA 1N.O 53 
' Pela rejeição. Trata·se de matéria 

tipicamente administrativa, que fo .. 
ge às finalidades do projeto em exa­
me. 

EMENDA N.O 54 

Pela reJelçao. Prejudicada pela 
aceitação da Emenda de n.O j4, quan­
to ao caput do primeiro artigo pro­
posto e seus parágrafos. 

Quanto ao segundo artigo propos­
to na emenda, que trata de professor 
emérito, é matéria estatutária e re­
gimental. 

EMENDA N.O 55 

Pela rejeição. Prejudicada pela acei­
tação da ·Emenda de n.O 64, que tra-



( 

Novembro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (SEÇÃO II). Qulnta-felra 21 6137 

ta da matéria de forma mais obje­
tiva. 

EMENDA N,0 56 

Pela rejeição. A medida proposta 
foge aos objetivos do projeto em exa­
me. 

EMENDA N.0 57 

Pela rejeição. Trata-se de matéria 
já disciplinada em !e!, de forma ade­
quada, levando em conta a hierar­
quia administrativa das instituições 
de ensino. 

EMENDA N.0 58 

Pola rejeição. Com a extinção do 
instituto da cátedra a emenda per­
de sua razão de ser, não mais ocor­
rendo sítuaçóes como a que é focali­
zada na justificativa da emenda. 

EMENDAS N .0 ' 59 e 60 

Pela rejeição. Pelas mesmas razões 
que nos impeliram a rejeitar a de n.0 

41. 

EMENDA N.0 61 

Pela rejeição. A emenda contraria 
o disposto na Constituição Federal 
que veda a acumulação nas funda­
ções de direito público. 

EMENDA N.o 62 

Pela rejeição. A emenda contraria 
o disposto na Constituição Federal 
(art. 97). 

EMENDA N.O 63 

Pela rejeição. A destinação do Es­
tatuto do Magistério é definida nos 
arts. 1.0 e 2.0 da Lei n.O 4.881-A. A 
emenda propõe uma ampliação da 
área de aplicação do Estatuto de ma­
gistério superior que é inadmissível. 

EMENDA N.O 64 

Pela aprovação. As justificativas 
apresentadas são inteiramente perti­
nentes e favorecem a desejada e 
conveniente renovação nos quadros 
docentes do magistério superior, fa­
cilitando os propósitos da reforma 
universitária em curso. A emenda 
encontra amparo no § 2.0 , do art. 100, 
da Constituição Federal. 

EMENDA N.O 65 

Pela rejeição. A emenda proposta 
fere o princípio de descentralização 
administrativa e retira da direção 
das unidades universitárias conside­
râvel parcela de autoridade, hiper-

trofiando as atribu!çõe~da Reitoria, 
com graves prejuízos p ra o regular 
funcionamento dessas stituições. 

EMENDA N.O 6 

Pela rejeição. A aceitação da emen­
da contraria o princípio da eqüida­
de. 

EMENDA N.O 67 

Pela rejeição. A emenda propõe 
uma situaçáo de privilégio, em rela­
ção à categoria de professor catedrá­
tico que apenas subsiste de forma 
residual. 

EMENDA N.o 68 

Pela rejeição. A aceitação da me­
dida acarretâr!a inúmeras d!flculda­
des de ordem administrativa. 

EMENDA N.O 69 I 

Pela rejeição. A extensão das dis­
posições do. Estatuto de Magistério 
aos Estados fere o princípio federa­
tivo, constante do artigo 13, da Cons­
tituição Federal. Acresce, que o pro­
jeto em exame cuida de normas ad­
ministrativas do pessoal de ensino 
superior da União e não de diretri­
~;es e bases da Educação Nacional. 

EMENDA N.O 70 

Pela rejeição. Trata-se de matéria 
já disciplinada em lei, de forma acte .. 
quada, levando em conta a hierar­
quia administrativa das instituições 
de ensino. 

EMENDA N.O 71 , 

Pela rejeição. A matéria foge aos 
objetivos do Estatuto do Magistério 
Superior e pretende regulamentar o 
preceito constitucional estranho à 
área específica do Magistério Supe­
rior. 

EMENDA N.O 72 (R) 

S'qprima-se no parágrafo único do 
artigo 4.0 do projeto, a seguinte ex­
pressão; 

" ... na forma do Decreto-Lei n.O 
252, de 28 de fevereiro de 1967." 

EMENDA N.O 73 (R) 

Acrescente-se onde couber: 

"Aos Professôres-Assistentes dos 
Estabelecimentos de Ensino Supe­
rior que, na data da promulgação 
da Lei n.0 4.881-A, estavam nas 
condições expressas no § 1. 0 do 
artigo 57 da mesma, fica assegu-

rado o enquadraniento como Pro­
fessor-Adjunto no Quadro da Uni­
versidade Federal à qual tenha 
sido Incorporado o Estabeleci­
mento de Ensino a que perten­
cem, desde que a referida incor­
poração tenha sido efetivada en­
tre 6 de dezembro de 1965 e a da­
ta da promulgação da presente 
lei." 

Assim sendo, somos fàvoráveis ao 
projeto e às emendas números 1, 3, 5, 
9, 19, 22, 25, 39, 42, 51, 52, 64; contrário 
às de números 2, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 21, 23, 23-A, 24, 26, 27, 28, 
29, 30 a 37, 38, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 50, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 81, 62, 63, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71; consideramos 
prejudicadas as de números 47 e 48; 
apresentamos subemendas às de nú .. 
meros 4, 7, 20, 40 e Emendas de núme­
ros 72 (RJ e 73 (RJ. 

somos, pois, levados a concluir por 
um substitutivo que reúne em si, o 
texto do projeto conservado, as emen­
das aceitas e as subemendas do Re­
lator. 

Substitutivo 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Legislação relativa ao 
Magistério Superior Federal Incorpo­
ram-se os princípios, normas e aJte .. 
rações constantes da presente lei. 

Art. 2.0 - O pessoal docente de ni­
vel superior classifica~e pelas seguin­
tes categorias: 

I - ocupantes dos cargos de 
magistério superior; 

11 - Professôres contratados; 

111 - auxiliares de ensino. 

Art. 3.0 - Os cargos de magistério 
superior compreendem-se nas seguin­
tes classes: 

I - Professor-titular; 

11 - Professor-adjunto; 

111 - Professor-assistente. 

Parágrafo único - Os membros do 
Magistério Superior são Invioláveis 
quando no exercício das sUas funções 
especificas. 

Art. 4.0 - Desvincular-ae-ão 
de campos específicos do conhecimen­
to os cargos de magistério já criados 
ou providos com essa vinculação, res-
1salvado o direito de o professor aten~ 
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der,'exclusivamente, à sua área de es~ 
pecialização. 

Parágrafo único - A distribuição 
do pessoal docen~e pelas atividades de 
ensino e pesquisd será feita pelos de­
partamentos. 

Art. 5.0 - Haverá apenas uma car­
r~ira docente, obedecendo ao princí­
pio de integração entre ensino e ,pes­
quisa. 

Parágrafo único - Caberá aos de­
partamentos, na organização de seus 
programas, distribuir os trabalhos cte 
ensino e pesquisa, de forma a harmo­
nizar os interêsses do departamento e 
as preocupações científico-culturais 
dominantes do seu pessoal docente. 

nArt. 6.0 - Os atuais ~ervidores das 
universidades e estabelecimentos iso­
lados de Ensino Superior, contrata­
dos, até a data da vigência da Lei n.O 
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, pa­
ra o ·exercício de funções de magisté­
riú atribuídas ao Cargo de Instrútor 
de Ensino Superior, serão enquadra­
dúS segundo as normas estabelecidas 
pelo inciso IV, do art. 57, ·da ci.tada 
Lei". 

Parágrafo único - Aos Professô­
res-Assistentes dos Estabelecimentos 
de Ensino Superior que, na data da 
promulgação da Lei n.0 4.881-A, esta­
vam nas condições expressas no § 1.0 

do artigo 57 da mesma, fica assegura­
do o enquadramento como Professor­
Adjunto no Quadro de Universidade 
Federal à qual tenha sido incorpora­
do o estabelecimento de ensino a que 
pertencem, desde que a referida in­
corporação tenha sido efetivada entre 
6 de dezembro de 1965 e a data da 
promulgação da presente Lei. 

Art. 7.o - ParaJniciação nas ativi­
dades do ensino superior, serão admi­
tidos auxiliares, em caráter probató­
rio, sujeitos à legislação trabalhista, 
atendidas as condições prescritas nos 
estatutos e regimentos. 

§ 1.0 - A admissão de auxiliar 
de ensino sOmente poderá recair em 
graduado de curso de nível superior. 

' § 2.0 - A admissão será efetua-
da pelo prazo de dois anos, que po­
derá ser renovada. 

§ a.o - No prazo mínimo de qua­
tro anos, o auxiliar de ensino deverá 
obter certificado de aprovação em 

curso de especialização ou aperffiçoa­
mento, sem o que seu contrato não 
poderá ser mais renovado, 

Art. 8.0 - O cargo de, professor­
assistente será provido mediante con­
curso Público de título e provas, aber­
to a portador de grau de mestre, dou­
tor ou do título de docente livre, rea­
lizado de acôrdo com as normas esta­
belecidas aos estatutos e regimentos. 

Art. 9.0 - O cargo ~de professor­
adjunto será provido mediante con­
curso de títulos e provas, a que pode­
rão concorrer as professôres-assisten­
tes, dando-se preferência, em igual­
dade de condições, aos que possuírem 
o titulo de mestre obtido em curso 
credenciado de pós-graduação. 

Art. 10 - O professo r-assisten­
te que obtiver o título de doutor em 
curso credenciado de pós-graduação 
será automàticamente equiparado à 
condição' de 1 professor-adjunto, pas­
sando a receber gratificação cOrres­
pondente jJ. diferença entre os dois 
cargos, até que nôvo cargo vague ou 
seja criado . 

Parágrafo único - Os estatutos ou 
regimentos fixarão o prazo a partir do 
qual a forma estabelecida neste arti­
go será a única para o preenchimen­
to dos cargos de professor-adjunto~ 

Art. 11 - O provimento de cargo 
de professor será feito mediante con­
curso público de títulos e provas, a 
que poderão concorrer professôres­
adjuntos, docentes~Uvres ou pessoas 
de al~a qualificação cientifica, a juízo 
do colegiado universitário competen­
te, pelo voto de 2/3 de seus membros. 

Parágrafo único - As universida­
des e os estabelecimentos isolados dis­
ciplinarão o concurso referido neste 
artigo, atribuindo valor preponderan­
te ao "curriculum vitae" e ao teor ci­
entífico dos trabalhos· dos candi~atos 
interessados. 

Art. 12 - O Estatuto dos Funcio­
nários Civis da União, aplica-se sub­
sidiàriamente, no que couber, aos pro­
fessôres ocupantes dos cargos de ma­
gistério. 

O Sr. Dayl de Almeida (Pela or­
dem) - Sugiro que se acrescente, 
para manter a denominação dada no 
item I, do art. 2.0 , do projeto, após a 
palavra "magistério" a expressão Hsu­
perior" • 

O SR. PADRE NOBRE (Relator) -
A sugestão dada por V. Ex. a não al­
tera em nada e apenas enriquece. 
Muito obrigado. 

Releio; 

Art. 12 - O Estatuto dos Funcio- · 
nários Civis da União, aplica-se subsi­
diàriamente, no que couber, aos pro­
fessôres ocupantes dos cargos de ma­
gistério superior. 

Art. 13 - Os 'cargos do magistério 
superior integrarão, em cada univer­
sidade ou estabelecimento isolado, o 
Quadro único dÓ Pessoal, a ser apro­
vado mediante decreto do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único - A distribuição 
dos cargos do magistério superior se­
rá feita por atos de lotação, baixados 
pelo Reitor diante de reais necessid'l­
des, ouvidos os colegiados superiores 
de ensino e pesquisa das univer­
sidades. 

Art. 14 - Após o encerramento dos 
prazos de inscrição em concursos pa­
ra o provimento dos cargos de magis­
tério, verificada a inexistência de 
candidatos inscritos, as universidades 
poderão contratar "professôres para os · 
vários níVeis de ensino, pelo sistema 
das leis do trabalho, obedecidos os 
mesmos requisitos de titulação, nunca 
por pra2o superior a dois anos. 

§ 1.0 - os professôres contra­
tados terão os mesmos direitos e de­
veres que os ocupantes dos cargos da 
carreira dõ .: magistério, nos planos 
didáticos, no científico e no adminis­
trativo. 

§ 2.0 - A Justiça do Trabalho 
aplicará as normas da legislação tra­
balhista aos professôres contratados, 
nos têrmos desta Lei, dos estatutos 

I 
universitários e dos regimentos esco-
lares. 

Art. 15 - O servidor público po­
derá ser pô..sto à disposição de uni­
versidade ou estabelecimento isola­
do para exercer funções de magis­
tério ..em regime de dedicação exclu­
siva, com direito a contagem de tem­
po de serviço para aposentadoria. 

Art: 16 - O',item II do art. 53 da 
Lei n.o 4, 881, de 6 de dezembro de 

I 
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1965 (Estatuto do Magistério Supe-. 
rior) terá a seguinte redação: 

II - A pedido quando contar: 
a) 35 (trinta e cinco) anos 

de serviço público; 
b). 25 f vinte e cinco) anos 

de serviço público, no 
magistério.'' 

Art. 17 - As nomeações dos ocu­
pantes dos cargos de magistério e as 
admissões de contratados pelas leis· 
do trabalho serão feitas pelo Rei­
tor, nas Universidades, e pelo Diretor 
da Unidade para os estabelecimen. 
tos i,Plados. 

Art. 18 - O regime de trabalho 
do pessoal docente de nível superior 
abrangerá duas modalidades: 

a) de dedicação exclusiva; 

b) em função do número de 
horas semanalmente profes­
sadas. 

Art. 19 - As bases para a retribui­
ção dos docentes vinculados ao 
regime de trabalho de 24 horas se­
manais e de dedicação exclusiva se­
rão estabelecidas por decreto. 

Parágrafo único - A gratificação 
correspondente aos regimes referidos 
nas letras b e. c do artigo anterior in­
corpora-se à aposentadoria, à razão 
de um vinte e cinco a vos ( 1/25) por 
a~o do serviço no regime. 

Art. 20 - Fica proibido ao docen­
te em regime de dedicação exclusi­
va o exercício de· qnalquer outro 
cargo, ainda que ·cte magistério, ou 
de qualquer função ou atividade re­
munerada, ressalvadas as seguintes 
hipóteses: 

I - o exercício em orgão de 
deliberação c o l e ti v a, 
desde que relacionado 
com o cargo ou função; 

11 - as atividades culturais 
que, sem carã.ter de 
emprêgo e exercidas 
sem prejuízo de seus 
encargos de docência e 
pesquisa a juízo do cole­
giado competente, con­
tribuam p@.ra a difusão 
e aplicação de idéias e 
conhecimer.ios. 

Art. 21 - Haverá, em cada uni­
versidade, uma Comissão Permanen­
te do regime de dedicação exclusiva, 
constituída na forma prevista nos 

respectivos estatutos e incluindo um 
representante do corpo discente. 

§ 1.0 - Para os Institutos iso~ 

lados de ensino superior, a Comissão 
de que trata êste artigo será consti­
tuída junto à Diretoria do Ensino 
Superior do Ministério da Educação 
e Cultura, na forma prevista pelo 
Conselho Federal de Educação. 

§ 2.0 - A Comissão competirá: 

I - Fixar condições para a 
aplicação do regi~e e 
normas para o estabele­
cimento de estágio pro­
batório, a que estará 
sujeito todo docente 
que se inicie no regime 
de dedicação exclusiva; 

11 - Examinar as qualifica­
ções do professor a ser 
incluído no regime de 
dedicação exclusiva, os 
instrumentos de traba­
lho de que disporá, seu 
plano de trabalho e a 
respectiva integração 
nas atividades do De­
partamento correspon­
dente, e opinar a res­
peito; 

111 - Avaliar periOdicamente, 
pelos relatórios circuns­
tanciais dos Departa­
mentos e por outros 
meios de verificação 
dos resultados, as ativi~ 

dades dos docentes em 
regime de dedicação 
exclusiva; 

IV - Suspender a aplicação 
do regime, quando ve­
rificada a sua inviabili­
dade no caso considera­
do. 

Parágrafo único - No julgamen­
to da inclusão ou exclusão do do­
eente no regime de dedicação ex­
clusiva, a Comissão considerará, in­
clusive, a sua conveniência tendo em 
vista a disponibilidade de recurso e 
a adequação da medida no plano 
geral de tra-balho da universidade 
ou instituto. 

Art. 22 - A admissão ao estágio 
probatório no regime de dedicação 
exclusiva será feita mediante pro­
posta fundamentada do Departa­
mento a que pertencer o docente. 

Art. 23 - O regime de dedicação 
exclusiva poderá ser aplicado aos 
reitores, diretores ou dirigentes de 
órgãos para cujo provimento se re­
quer a condição de professor. 

Art. 24 - O regime disciplinar se­
rá regulado pelas normas constantes 
dos estatutos e regimentos, assegu­
rando-se a jurisdição disciplinar dos 
reitores e dos diretores, nas áreas 
das respectivas instituições. 

Parágrafo imico - Das sanções 
disciplinares, aplícadas pelos reito­
res e diretores, cabe recurso, respec­
tivamente, ao Conselho Universitário 
e às Congregações. 

Art. 25 - Ficam revogados os ar­
tigos 5.0 a 24, 34, 36 a 46, 48, 50, 52, 
55, 60 a 62, e 66 a 70 da Lei n.0 ••.•.• 

4 881-A, de 6 de dezembro de 1965, e 
quaisquer outras disposições em con­
trário à presente lei. 

Art. 26 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Uma observação, nobres Congres­
sistas - por favor, no artigo 19 acho 
quC há um lapso, talvez por não com­
pleensão de meu rascunho: 

(Lêl 

"As bases para a retribuição dos 
docentes vinculados ao regime 
de trabalho de 24 horas sema­
nais e de dedicação exclusiva 
serão estabelecidos por decreto". 

De 24 horas o regime de trabalho 
semanal me parece mais lógico. E no 
parágrafo único do art. 19, leia-se 
"a'' e "b", e não "b" e ~~c~~. 

Muito obrigado pela admoestação. 

Assim, Sr, Presidente e Srs. Con­
gressistas, está o parecer para mere­
cer de V. Ex. as o exame e as críticas 
necessárias. 

O SR. PRESIDENTE <Raimundo 
Diniz) - Srs. Congressistas, antes de 
colocar em discusão o parecer, eu 
pediria a colaboração dos Srs. Con­
gressistas para o disposto no Art. 7.o 
das No.1·mas, que passo a ler: 

"A discussão será uma só sôbre 
o parecer e emendas. Poderá usar 
da palavra, sõbre a matéria em 
discussão, durante 5 (cinco) mi­
nutos, qualquer membro da Co­
missão, Líder de Partido ou de 
Bloco Parlamentar. Se a matéri~ 
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em discussão fôr emenda, tam·­
bém poderá usar da palavra o 
seu autor, pé1o mesmo limite de 
tempo. O Relator terá igual di­
reito, pelo prazo de 10 (dez) mi­
nutos". 

Peço atenção para êste artigo por­
que a matéria, ao que parece, levará 
a alguns debates, e o prazo deve ser 
respeitado. 

Está em discussão o parecer. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 

Presidente, peça a palavra pela or­
·ctem. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo 

niniz) - Pela ordem, tem a palavra 
o Sr. Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT ~IARINHO - Sr. 
Presidente, a leitur;:;. dêste Projeto 
com a do n.o 32/68 (CN) mostra a 
inteira vinculação existente entre 
ambos. As matérias são Intimamente 
relacionadas, de tal maneira que a 
decisão sôbre o Projeto n.0 26, sem 
um conhecimento adequado da ori­
entação que se estiver adotando no 
de n.0 32, pode conduzir o Congres­
so a aprovar princípios e decisões de 
manifesta contradição. O Projeto n.0 

26 modifica o Estatuto do Magisté­
rio Superior e dá outras providências 
- e providências profundas, amplas, 
como acabamos de observar pelo bri­
lhante parecer do Sr. Relatar. O Pro­
jeto n.0 32 fixa normas de organiza­
ção e funcionamento do Ensino Su­
perior e sua articulação com a Esco­
la Média. A leitura dêste projeto in­
dica, inclusive, que êle contém vá­
rias disposições não só a propósito da 

- administração das escolas superiores 
como da sitUação de professôres e di­
rigentes universitários. 

Em face disto, Sr. Presidente, em 
questão de ordem sugeriria a V. Ex.a 
e, conseqüentemente, à Comissão que 
se adiasse qualquer deliberação por 
24 horas, sugerindo-se ao nobre Re­
lator entrasse em contato com o no­
bre Deputado Lauro Cruz, por sinal 
aqui presente e Relator do Projeto de 
Lei n.0 32, de maneira que, do en­
tendimento 

1 
entre os dois Relatores, 

pudesse resultar uma apreciação 
conjunta da matéria e a apuração de 
possíveis observações contrap.itórias, 
no entendimento de ambos. 

Dêsse entendJmento, na medida do 
possível, resultaria, sem dúvida .. uma 
aproxlmação ~de idêias capaz de ori~ 
entar eSta Comissão, uma vez que a 
outra, que decidirá sôbre o Projeto de 
Lei n.0 32, só viria, a reunir-se no dia 
29, 

Parece-me que a medida é de todo 
aconselhável, inclusive porque, dada 
a complexidade do assunto, é fácil 
compreender-se que possam ocorrer 
entendimentos contraditórios na 'fi­
xação da matéria, sobretudo em con­
seqüência da aceitação de emendas. 

É a sugestão que faço a v. Ex.a, Sr. 
Presidente, pedindo-lhe que, ouvido o 
Relator, opine a douta Comissão. 

O SR. DAYL DE ALMEIDA - Sr. 
Presidente, peço a palavra sôbre a 
mesma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo 
Diniz) - Para contraditar? 

O SR DAYL DE ALMEIDA - Para 
contraditar. 

Sr. Presidente, a advertência do 
meu ilustre mestre e nobre SeÍlador 
é válida, em princípio. Nossa diver~ 

gência - e pedimos escusas por ·di­
vergir - eStá em que, reunindo-se a 
29 a Comissão que dará Parecer ao 
Projeto n.0 32, serja de melhor al­
vitre, data venia, que o Relator dês­
se Projeto, aqui presente, o ilustre 
Deputado Lauro Cruz, se ativesse ao 
exame do substitutivo ora apresenta­
do, para evitar as colisões. O objetivo 
dêste Projeto de n.0 26, é fixar as 
normas para o Estatuto do Magistério 
Superior e o objetivo do Projeto n.0 32 
é\estabelecer a correlaç-ão entre o en­
sino médio e o ensino superior, es­
tendendo, a latere, por via de conse­
qüência, mas conSeqüência secundá­
ria, o problema do magistérío supe­
rior. 

É a minha opinião. , ' 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - O 

meu propósito é concorrer para que o 
Congresso não conceda legislação 
cOntraditória ou não se venha criar 
uma situação correlata para o Rela­
tor no Projeto n.0 32 - porque, se 
aceita a sua sugestão, nobre Depu­
tado, o Relator no Projeto n.0 32 não 
terá opção: terá que ajustar-se ao 
que já foi decidido; -ao passo que, 
dentro da minha sugestão, se abriria 
a oportunidade a que os dois relato­
res se entendessem e, naquelas ma~ 

térias em que houvesse coincidência 
de disposições ou semelhança entre 
elas, fixassem um entendimento co­
mum para orientação das Comissões. 
Daí minha sugestão. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo 
Diniz) - Nobre Senador Josaphat _ 
Marinhó, as ponderações de V. Ex.a, 
como sempre, são muito judiciosas e 
se revestem de cUnho jurídico. To~ 
çiavia, no caso presente, esta Presi­
dência .sente dHiculdades para aten­
der a pretensão, principalmente em 
função dos prazos e dificuldades que 
estamos· encontrando em reunir as 
Comissões, A contradita do nobre De­
putado Dayl de Almeida me parece 
capaz de, se não resolver tão ·a con­
tento com a posição mais ampla que 
V. Ex.a coloca o problema, encontrar 
uma solução conciliadora. Daí por que 
decido contràriamente à questão de 
ordem de V. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, respeito a decisão de V. 
Ex.a e não vou prOpriamente con~ 

traditar. Quero, apenas, assinalar 
que o problema dos prazos também 
não podem ser constrangedores, para 
o Congresso. Estamos submetidos aos 
rigores do prazo de quarenta dias 
mas, dentro dêsse prazo, na medida 
em que o Congresso puder torná-lo 
flexível para ajustar seus trabalhOs 
à necessidade de melhor elaboração, 
é do dever fazê~lo. 

No sistema em que se vai decidir, 
fàcilmente abrir-se-á caminho a de~ 
cisões contraditórias e sumamente 
graves para o Congresso Nacional. 

Eu indagaria de V. Ex.a: que dia 
está previsto para apresentação do 
~parecer desta Comissão? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo 
Diniz) - A discussão está prevista 
para 4 de novembro, à tarde. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Daí, Sr. Presidente, eu pediria que V. 
Ex. a adiasse. 

Tenho impressão que um adíamen­
to de 24 horas não criaria nenhuma 
dificuldade. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo 
Diniz) - A Presidência não terá ne­
nhum constrangimento em submeter 
o recurso de V. Ex.P. à decisão do Ple­
nário da Comissão. 
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0: SR. JOSAPHAT MARINHO -
Não, Sr. Presidente'! Eu não faria re­
curso para a Comissão. Estou trazen­
do' a matéria como sugestão, não com 
o propósito de criar controvérsia. E 
estou querendo concorrer para que o 
Congresso, dentro das contingências 
que- lhe foram criadas, encontre um 
caminho-""para melhor elaboração le­
gislâ.tiva: Mas, se V. Ex.1L, não tendo 
consultado a Comissão, há pouco Cle­
cidiu, confesso-lhe que, de mim, não 
partirá o recurso . 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo 
Diniz) - A COmissão tem prazo até 
o dia 31 para dar o parecer. 

Consulto ao nobre Relator se acha 
conveniente êste adiamento. 

A Presidência da comissão não tem 
constrangimento em retardar a de­
ci::::ão, ~e isto é para borr funciona­
mento' da mesma. 

O SR. PADRE NOBRE <Relator) -
Considero inestimável a colaboração 
da questão de ordem suscitada pelo 
nobre Sr. Senador Josaphat Marinho. 
Realmente, pode ser que haja um 
ponto conflitante entre êste projeto e 
o de n.0 32. É mais um trabalho do 
qual não me eximo e o nobre Relator 
do Projeto n.0 32 se dispõe a ter, ama­
nhã, comigo, uma reunião a fim de 
exa'minarmos um projeto em face do 
outro. 

Dependendo, portanto. de minha 
opinião, opino favoràvelmente no 
sentido de acatar a questão de ordem 
do nobre Senador Josaphat Marinho. 

-.._ O SR. PRESIDENTE (Raimundo 
Diniz) - Tendo em vista a exp1lca­
ção do nobre Sr. Relator a Presidên­
cia, reformulando o seu ponto de 
vista anterior, acata a questão de 
ordem levantada pelo nobre Sr. Se­
nador Josaphat Marinho, marcando 
uma reunião desta Comissão para as 
15 horas de amanhã, visto que, à 
n-oite, ainda terembs •nais outras 4 
comlt::sões a se reunirem e muitos dos 
membros desta também o são das 
outras comissões e assim sendo, po­
deremos não conseguir o número ne­
cessário para os nossos trabalhos. 

Antes de encerrar esta reunião, de­
sejo fazer- um a pêlo aos Srs. Con­
gressistas no sentido de que compare­
çam amanhã, pois nossa prazo é exí­
guo e se não realizarmos a reunião 
poderemos 

1 

correr o risco de perder o 

excelente trabalho apresentado pelo 
Sr. Relator. 

Dêste modo encerro a presente reu­
nião, convocando os Srs. Congressis­
tas, como disse, para amanhã às 15 
horas. 

Está encerrada a reunião. 
(En~erra-se a reunião às 23 

horas.) 

COMISSAO DE SEGURANÇA 
NACIONAL 

Relatório correspondente 
ao mês de outubro de 1968 

Presidehte: Senador: Paulo Torres 
Secretário: Mário Nelson Duarte 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e Ementa 

PLC 1/59 (n.0 3.967-B/58, na 
Câmara), que unifica as carreiras 
de Engenheiro e de Engenheiro rJe 
Aeronáutica do Quadro Perma­
nente do Ministério da Aeronáu­
tica e dá outras providênci&s. 

Re-lator: Senador José Cândido 

Conclusão: Aprovado Parecer p/audi­
ência ao Ministério da Aeronáuti­
ca. Em 9-10-68. 

Número e Ementa 

PLS 32/68, que dispõe sôbre a 
contagem em dôbro, para fins' de 
aposentadoria, do tempo de ser­
viço militar, em operações de 
guerra, pelos ex-combatentes se­
gurados da previdência social bra­
sileira. 

Relator: Senador Lobão da Silveira 
(vencido) - Senador Mário Mar­
tins (aprovado). 

Conclusão: Aprovação do Parecer da 
Comissão (ReL. Sen. Mário Mar­
tins) 17-10-68. 

Número e Ementa 

PLC 132/59 (n.o 2.139-C/56. na 
Câmara), que acrescenta alíneas 
à. letra b do artigo 102 do De­
creto-Lei n.0 9.698, de 2 de setem­
bro de 1946. 

Relator: Senador José Guiomard 

Conclusão: Parecer contrário, aprova­
do em 15-10-68 

Núme:ro e Ementa 

PLS 49/68. que declara a Fábri­
ca Nacional de ,Motores patrimó-

nio inalienáyel do Estado, por _jn­
terêsse da s~gurança nacional 

Relator: Senador Mário Martins 

Conclusão: Parecer pelo a~qulvamen­
to. aprovado em 17·10-68. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Reuniões Extraordinárias . . . . . . . . 3 
Projetos com Parecer Contrário ... 2 
Projeto com Parecer Favorável ... 1 
Projeto com ~arecer por Diligência 1 
O!icios Expedidos, ...... ,., ...... 1 

Mário Nelson Duarte, Secretário 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E 
J\JSTIÇA 

ATA DA 47.• REUNIAO ORDINARIA, 
REALlZADA EM 29 DE OUTUBRO 

DE 1968 

As 10 horas do dia 29 de outubro de 
1968, na Sala das Comissões, sob a 
presidência do Sr. Senador Milton 
Campos, presentes os Senhores Sena­
dores Bezerra Neto, Eurico Rezende, 
Carlos Llndenberg, Edmundo Levi, 
Wilson Gonçalves. Nqgueira da Ga­
ma, Aloysio de Carvalho e Clodomir 
Millet, reúne-se a Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Deix9.m de comparecer, por motivo 
justificado, o._s Srs. Senadores Antônio 
Carlos, Petrõ'nio Portella e Antônio 
Balbino. 

É aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

Instalados os trabalhos da Comis­
são, o Sr. Senador t)logueira da Gama, 
com a palavra, relata os seguintes 
projetos: pela constitucionalidade· e 
juridicidade, nos. têrmos da emenda 
substitutiva da Comissão de Minas e 
Energia, do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 66!68 - Disciplina a extração do 
calcário E" estabelece normas para a 
produção de corretivo cálcico para uso 
agrícbla; pela inconstitucionalidade 
dos Projetos de Lei da Câmara n.o 
246/55 - Declara de utilidade públi­
ca o '~Processo Arantes~ de coagula­
ção do látex gomífero, autoriza a 
respectíva desapropriação e dá ou­
tras providências e do Senado n.o 
39/68 - Dispõe sóbre a inclusão de 
funcionários no Quadro do Pessoal do 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções; pela constitucionalidade e juri­
dicidade do Projeto de Lei do Senado 
n.O 122/68 - Dispõe sôbre o comércio 
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e industrialização de carne animal 
em locais ou recit\tos indevassáveís. 

Os pareceres são aprovados sem 
quaisquer restrições. 

O Sr. Senador Clodomir Millet 
apresenta parecer aos seguintes pro­
jetos: pela constitucionalidade e ju­

.ridicidade dos Projetos de rei do Se­
nado n.Os 104/68 - Considera a 
Sociedade Brasileira Chaim Weiz­
mann de Incentivo à Ciência, estabe­
lecida na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, e n.0 119/68 -
Considera de utilidade pública a 
"Sociedade Mantenetlora do Hospital 
Regional de Jataí", com sede em Ja-
taí, Estado de Goiás. I 

Submetidos a discussão e votação 
são os pareceres aprovados por una­
nimidade. 

É concedida a palavra ao Sr. Se­
. nadar Bezerra Neto que passa a re­
latar as seguintes proposições: pela 
rejeição dos Projetos de Lei do Sena­
do n.0 s 32/68 - Dispõe sôbre a con­
tagem em dôbro, para fins de apo­
sentadoria, do tempo de serviço mili­
tar Prestarlo, em' operações de guerra, 
pelos ex-combatentes, segurança di­
go segurados da previd~r~cia social 
brasileira; 112/68 - Retifica, sem 
ônus, a Lei 5.373, de Íl-12-67, que es­
tima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício de 1968 e 
123/68 - Dispõe sôbre a concessão, 
às emprêsas industriais, de prazo pa­
ra recolhimento·.do ICM. 

Os pareceres são aprovados unâni­
memente. 

- O Sr. Senador Carlos Lindenberg lê 
parec~r aos projetos de Lei do Sena­
do n.o 120/68 - Dispõe sô~·e os .limi­
tes da Superintendência do Desenvol­
vimento da Região Centro-Oeste e 
dá outras providências, dando pela 
sua constitucionalidade e juridicidade 
e n.o 97/68 -,Autoriza oPoder Exe­
cutivo a doar terreno ao Sindicato 

, dos Estivadores e dos Trabalhadores 
em Estiva de Minérios de Pôrto Ale­
gre, concluindo pela constitucionali­
dade n2s têrmos do substitutivo que 
apresenta. 

Submetidos à discussão e votação 
são os pareceres aprovados, votando 
com restriÇões o Sr. Senador Aloysio 
de Carvalho o perecer referente ao 
PLS N.0 97/68. 

O Sr. Senador Eurico Rezende 
apresenta parecer pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n. 0 116/68 
- Submete à aprovação do Senado 
Federal a intervenção na Diretoria 
do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária UBRA) e dá outras provi.: 
dêrtcias, que é aprovado unânime­
mente. 

O Sr. Senador AloysiO de Carvalho 
relata os Projetos de Lei do Senado 
n.0 88/68 - Altera c ítem I do art. 
3. 0 ~a Lei 4. 024, de 20-12-61 (Lei de 
Diretrizes e Bases de Educação), dan­
do pela constitucionalidai' ... do subs­
titutivo da Comiss.§o de Educação e 
Cultura e pelo arquivr.mento do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 91/68 -
Acrescenta parágrafo ao artigo 69 da 
Lei 4.024, de 20-12-61 (Lei de Dire­
trizes e Bases de Educação). 

Os pareceres são aprovados sem 
quaisquer restrições . 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunjão, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secretá­
ria, a presente :tta que depois de lida 
e aprovada será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMUSSAO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

ATA DA REUNIAO, REALIZADA EM 
7 DE NOVEMBRO DE 1968 

As dez horas do dia sete de novem­
bro de mil noVecentos e sessenta e 
oito, na Sala das Comissões, sob a pre­
sidência do Sr. Sen3.dor Menezes Pi­
mentel, Presidente, presentes os Se­
nhores Senadores Mem de Sá, Aloy­
sio de Carvalho e Adalberto Sena, reú­
ne-se a Comissão de Educação e 
Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Srs. Senadores Duarte 
Filho e Antônio Balbino. 

É dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior, que, em seguida, é 
aprovada. 

Iniciando os trabalhos, o Sr. Pre­
sidente concede a palavra ao Sr. Se­

-nador Mem de Sá a fim de emitir 
parecer sôbre a matéria constante da 
pauta. 

Coní a palavra, o Sr. Senador Mem 
de Sá, lê parecer favorável ao Pro­
jeto de "Lei do Senado n.0 104, de 1968, 
que "considera de utílidade pública a 

Sociedade Brasileira Chaim Wez:manr. 
de Incentivo à Ciência, estabelecida 
na Cidade do Rio de Janeiro) Estadc 
da Guanabara". 

Em discussão e votação é o pare· 
cer aprovado. 

Nada mais ,ha~endo ~ tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu 
Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Se­
•cretário da Comissão: a presente at~ 
·que, urna vez aprovada, será assinad~ 
pelo Senhor· Presidente. 

COMISSAO DE PROJETOS DO 
EXECUTIVO 

Relatório corresporldente a( 
mês de outubro de 1968. 

Presidente; Senador Wilson Gon-
' çalves 

seci:etário: Afrânio Cavalcanti 1\Ie­
lo Júnior 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara n.c 

133/68 - .Autoriza a emissão d1 
Obrigações Reajustáveis do Te· 
souro Nacional até o limite d1 
NCr$ 80.000.000,00 (oitenta mi· 

' Ihões de cruzeiros novos) na: 
condições que menciona, e dá ou· 
tras providências. 

( . ' . Relator: Senador Jose Erm1no 

Conclusão: Parecer aprovado. Favo 
ráve1 em l-10-68. 

Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara n.1 

134, de !968 - Dispõ· sôbre : 
aquisição de propriedade rura 
por estrangeiro, e dâ outras pro 
vidências. 

Relator: Senador Pâulo Torres 
Conclusão: Parecer favorável Conce 

dido pedido de vista ao Senado 
Mário Martins em 10-10-68. 

Número e ementa 
Projeto de I;.ei da Câmara n. 

146/68 - Dispõe sôbre a constru 
ção da ponte Rio-Niterói, abr 
crédito especial e dá outras pro 
vidê,ncias. 

' Relator: Senador Aurélio Vianna 
Conclusão: Parecer favorável. Apro 

vado em 10-10-68. 

, Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara n. 

140, de 1968 - Reg uI a o in 
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gresso no País de alimentos de 
qualquer natureza e outras utili­
dades, adquiridas no exterior, me­
diante doação e destinados à as­
sistência social. 

Relator: Senador Mário MGrtins 

Conclusão: Paracer favorável. A pro·· 
vado com uma emenda em 
17-10-68. 

Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

144, de 1968 ~ Auto r i z a o 
Poder Executivo a constituir as 
Sociedades de- Ef'onomia Mista -
Centrais Elétricas de Roraima -
CER e Centrais Elétricas de Ron­
dônia~ CERON. 

Relator: Senador Antônio Carlos 
Conclusão: Parecer favorável. Apro­

vado em 17-10-68, 
Número e ementa 

Projeta de Lei da Câmara n.o 
147, de 1968 - Autoriza o Po­
der Executivo a doar, através 
do Instituto Brasileiro do Café, ao 
Programa Mundial de Alimentos 
da Organização das Nações Uni­
das para Alimentação e Agricul­
tura, 5.000 (cinco m.il) sacas de 
café. 

Relator: Senador Eurico Rezende 
ConcluSão: Parecer favorável. Apro­

vado em 17-10-68. 

Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

134, de 1968 - Dispõe sôbre 
a aquisição de propriedade rural 
por estrangeiro, e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Senador Paulo Torres 
Conclusão: Aprovadas as emendas 

n.os 1 a 5 do Senador Mário Mar­
tins; n.0 6 do Senador Antônio 
Carlos e n.0 7 do Senador Antô­
nio Balbino em 22-10-68. 

Número e ementa. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

151, de 1968 - Dispõe sôbre 
a obrigatoriedade de prestação de 
informações estatísticas, e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Petrônio Portella 
Conclusão: Parecer favorável. Apro­

vado em 31-10-68. 
Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

159, de 1968 - :bispõe s ô b r e, 

o exercício da pre_fissão de zoo­
tecnista. 

Relator: Petrônio Portella 

Conclusão: Parecer favorável. Após 
pedido de vista. do Senador Mem 
de Sá, é o parecer aprovado em 
31-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

157, de 1968 - A 1 te r a a Lei 
n.0 5.353, de 8 de novembro de 
1967, que dispõe sôbre a criação, 
no Ministério da Educação e Cul­
tura, de 9 (nove) Prêmios Li­
terários Nacionais. 

Relator: Senador Paulo Torres 

Conclusão: Parecer favorável. Apro­
vado em 31-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.O 
158, de 1968 - Altera dispo­
sições da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que dispõem sôbre a 
validade de pedido de demissão 
ou recibo de quitação contratual, 
firmado por empregado. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

Conclusão: Parecer" favorável. Apro­
vado em 31-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

165, de 1966 - Dispõe sôbre o 
exercício da profissão de quí­
mico pelos portadores da carteira 
expedida pelo Ministério do Tra­
balho e Previdência Social, até o 
advento da Lei n.o 2.800, de 
18-6-1956. 

Relator: Senador Mem de Sá 

Conclusão: Parecer favorável. Apro­
vado em 31-10-68. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Reuniões realizadas , . . . . . 1 (sete) 
Projetos relatados ........ 11 (onze) 
Pareceres proferidos . . . . . . . 12 (doze) 
Emendas apresentadas , . . . 7 (sete) 
Comparecimento de autori-

dades .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2 (dois) 

Brasília! em 4 de novembro de 1968. 
-· Afrânio Cavalcanti Melo .Junior, 

Sf!cretário. 

COMISSAO DE VALORIZAÇãO 
ECONôMICA DA AMAZôNIA 

Relatório correspondente ao 
mês de outubro de 1968 

Presidente: Senador José Guiomard 

Secretário: Aluisio; ~Rodrigues Lobato 

PARECERES PROFERIDOS 

NUmero e ementa 

Mensagem n.0 542, de 1968) da 

Presidência da República, que 
aprova o Decreto-Lei n.0 356, de 
15 de agôsto de 1968, que estende 
benefícios do Decreto~Lei n.0 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, às 
áreas da Amazônia Ocidental, e 
dá outras providências. 

Relator: Senador Manoel Villaça. 

Conclusão:, Pela aprovação. Aprova­
do em 1.0 -10-68. 

Aluisio Rodrigues Lobato, Secre­
tário. 

COMISSãO DE SAúDE 

Relatório correspondente 
ao mês de outUbro de 1968 

Presidente: Senador Sigefredo Pache~ 
co 

Secretãrio:Marcus Vinícios Goulart 
Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e ementa 

PLS N.0 118, de 1968 - "Dispõe 
sôbre o fornecimento de informa­
ções ao Departamento Nacional de 
Saúde (DNSJ, sôbre doenças en­
dêmicas e sôbre as determinantes 
da "causa mortis." 

Relator: $enador Clodomir Millet 

Conclusão: Relatado em 29-10-68. Pa­
recer pela audiência do Ministério 
da Saúde. 

Síl'!TESE DOS TRABALHOS 

Reuniões realizadas . . . . . . . 1 (uma) 

Projetos relatados . . . . . . . . 1 (um) 

Diretoria das Comissões, em 31 de 
outubro de 1968. - Marcos Vinicius 
Go~art Gonzaga, Secretário da Co­
missão de Saúde. 
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MESA 
Presidente: Gilberto Mar!nno (ARENA-GB) , 
1.0-Více-~resísiente: Pedro Ludovíco (MDB-GOl 1 

2.0 - Vice-Presidente: Ruí Palmeira (ARENA-AL) · 
1.0 -Secretário: Dinarte Mariz (ARENA-RNl 
2.0 -Secretário: Victorino Freire (ARENA-MAl 
3.0 -SeCretârio: Aarão Steinbruch {MI)BwRJ) 
4.0 -Secretário: Cattete Pinheiro (ARENA-PA) , 
1.0 -Stiplente: Guido Mondin (ARENA-RSl 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARENA-RJ) 
3.9-Suplente: Lino de Mattos (MDB-SP) 
4.0 -Suplente: Raul Glubertí (ARENA-ES) 

LIDERANÇA DO GO~RNO 
Líder - Daniel Krieger (ARENA-RSl 

Vice-Líder - Eurico Rezende lARENA-ES) 
Petrônio Porteila (ARENA-FI) 

DA ARENA 
Líder - Filinto Müller IMT) 

Vice-Lideres - Wilson Gonçalves (CE) 
Petrônio •Portella (PIJ Manoel Villaça (RN) 1 

Antpnio Carlos ISCJ , 

DO MDB 

Líder - Aurélio Vianna (GB) 
Vice-Lideres - Arthur Virgílio (AMl 

Bezerra Neto (MT) ·- Adaiberto Sena <AO) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNf\ClONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBHE ENEHGlA A10MlCA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Nogueira da Gama 

Vice-Presidente:- Teotônio VIlela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Domic!o Gondim 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotõnig Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Leàndro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Junior- R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMJSSÃO DE AGRICULTUHA 
(7 'Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírlo 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

José Feliciano 
Ney Braga 
João Cleofas · 
Teotônio Vilela 
M!lton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTI::S 

Attiiio Fontana 
Leandro Maciel 
Jilenedicto Valladares 

Sigefredo Pacheco 

MDB ) 
Aurélio VIanna 
Mário Martins 

Secretário: J. Ney 'Passos Dantas - Ramal 244. 
Secretário: Cláudio Carlos Rodri~ues Costa '-- R/247. 
Local: Sala de Reuniões da Comissãõ de Finanças. ,, 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVHE COMÉl\ClO 

ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Preside>nte: Ney Braga 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 
ARENA 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attíllo Fontana 

Aurélio Vianna 
Mário Martins 

SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto 1Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 
Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244, 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 
. COMISSÃO VE CONSTJTU!(,:ÃO E JUS ll<;A 

{13 Membros) 1 

COMPOSIÇAO 
\ Presidente: Milton Campos 

Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 
ARENA I 

TITULARES \ 

Mllton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 
Edmundo Levi 

SUPLENTES 

Alvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adojpho Franco 
Filinto Mü11er 
Dan~el Krieger 

MDB 
Arthur Virgílio 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira ,da Jama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brándão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTHJTO FEUEHAL 
, ( 11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Abrahão 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARE$ 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Manoel ViJiaça 
Wilson Gonçalves 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga -
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

MDB 
João Abrahão \Bezerra Neto 
Aurélio Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Junior - R/24õ. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores-. ! 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Edmundo L,evi 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
Attillo Fontana 
Ney Braga 

ARENA 
SUPLENTE:S 

José Leite 
Jo~o Cleofas 
Duarte Fllho 
S!gefredo Pacheco 
Fillnto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
António Carlos 

MDB 
Bezerra Neto José Ermírio 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
Sebastião Archer Pessoa de- Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas~feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO~ CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Menezes Plme·ntel 

Vice-Presidente: Mem de Sã 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENT~S 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vllela 
Petrônio Porte lia 

MDB 

Ruy Carnéiro 
Edmundo Lev! 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Alvaro Maiá 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Alvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

ARENA 
SUPLENTE:S 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrônio Portella 
Manoel Vlllaça 

Arth ur Virgí!lo 
Antônio Balblno 
João Abrahão 

MDB 
Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermirlo 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: João Cleo!as 

TITVLARES 

João Cleo!as 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Vlllaça 
Clodomir Miliet 
1\dolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Sllveira 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Llndenberi 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 
Argemlro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
Arthur Virgílio Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Ejecretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMJl:RCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Attillo Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balb!no 

TITULARES 

Attillo Fontana 
Adolpho Franco 
Domicio Gond!m 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

Antônio Balbino 
Nogueira da Gama. 

ARENA 
SU:f'LENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Metia 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

MDB 

Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à.s 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Petrônio Portella, 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrõnlo Portella 
Domicio Gondim 
Attíllo Fontana 
Mello Braga 
José Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Mlloon Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 
Arthur Virgílio João Abrahão 
Josaphat Marinho 1 Argemiro de- Figueiredo 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: têrças·feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissã,o de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josaphat Marinho 

Vice-Presidente: Domícío Gondlm 

TITULARES 

Domíclo Gondlm 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg' 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicro V alladares 
Teotônio Vilela 

MDB 
Se bastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - R/2~5 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. · 

COMISSÃO DO POL1GONO DAS SfCAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 

'I TITULARES 

Clodomir M!llet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domício Gondim 
. ' . . . . . . . . . . . . ' 
Leandro Maciel 

MDB 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Mal-cus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quintas-feiras, ã tarde. 
Local: Sala dé~Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
r Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos ~indenberg 
ARENA 

TJTULARES 

WHson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Mílton Campos 
Daniel Krieger 

MDB 
José Ermirio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de· Reuniões da Comissão de Flnanoas. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
PresideJJte: José Fellclano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

TITULARES 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

Nogueira da Gama 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomlr Millet 

MDB 
Edmundo Levi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quinLas-feiras, à tarde. 
Local: Sala ·cte Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIO!\ES 
(15 Membros> 

COMPOSIQAO 
_Presidente: Benedicto Valladare.s · 

Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 
ARENA 

TITULARE$ , 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho I· 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

Pessoa de Queiroz 
Mário Martíns 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 

SUPLENTES 

Wilsàn Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotónio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir Millet 
Menezes Ptmfntel 

MDB 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
Josaphat Marinho 
Antônio Balblno 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sige!redo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel Villaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomir M!llet 

ARENA 
TITULARES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Sebastião Archer Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITUI,ARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da SJ!veira 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Mário Martins 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attilio Fontana 
Domicio Gonclim 
Manoel Villaça 
Mário Braga 

M.D.B. 
Argemiro de F'igueiredo 
Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice: Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezendes 
Carlos Linden berg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celson Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 
Adalberto Sena 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J, Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrças~feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domicio Gondim 
João Cleo!as 

Sebastião Archer 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attíl!o Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 241. 
Reuniões; quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
VIce-Presidente: Clodomir Millet 

'l'ITULARES 

José Guiomard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Millet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Fillnto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Vil!aça 

M.D.B. 

Edmundo Levi Adalberto Sena 
Oscar Passos Arthur V!rgilio 

Secretário; Mário Nelson Duarte- Ramal 241, 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas, 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

I. 
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